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CONSBI..EO TTIIIEI.ÀR :
Reapoasabilidade Social lra Gara''tia de Direitos

APRESI?NTAÇÃO

Este documento e firrto das discussões travadas pelos Conselhos Tutelares no âmbito de
seus estados, motivados pela opornrnidade de encontrarem ressonância de suas propostas num
evento de âmbito nacional.

O nosso desejo por criar um espaço próprio e privilegiado de reflexão sobre a prática dos
Conselhos Tutelares, origina-se no reconhecimento das especificidades deste órgão, que passa a
integrar definitivamente o conjunto das instituições brasileiras. Sern obstante deixar de entendê-
lo como um orgão integrante do Sistema de Garantia de Direitos e da Política de Atendimento à
Criança e ao Adolescente.

O soúo de realizaçáo de um encontro nacional dos Conselheiros Tutelares é alimentado
por alguns anos. Vivemos hoje a realidade desse sorüo, somente concretizado porque sonhamos
juntos, e principalmente, porque trabalhamos e camiúamos em espírito de cooperação e
solidariedade. Durante o camiúo, superÍrmos inúmeros obstáculos que serviram para testar,
apefeiçoar e fortalecer nossos propositos.

O I CONGRESSO NACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES está sendo
organizado pela Comissão Pró-Articulação Nacional dos Conselhos Tutelares, constituída na III
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que através de seus membros -
representantes estaduais / regionais - definiu coletivamente a metodologia, programação e toda
dinâmica de realizaçáo de um evento, que busca expressar a realidade diversa em que estão
funcionando os Conselhos Tutelares em todo território nacional.

As dificuldades inerentes à realização de um evento dessa abrangência, ressaltam-se
quando optamos por privilegiar todo um processo de constnrção que parte das realidades locais,
aglutina-se no Congresso e retorna para as bases como diretrizes de uma ação articulada no nível
nacional. Contudo, esse camirüo que optÍrmos, vem alcançado o proposito de fortalecer a rede
de Conselhos Tutelares em todo o país. Vários estados realizaram seu primeiro encontro e
outros criaram alguma forma de organização de Conselheiros Tutelares; outros que estavam
desarticulados retomaram o processo. Em síntese, passarÍrm a interagir, a discutir coletivamente
suas práticas, dividindo a angústia das dificuldades encontradas no trabalho cotidiano, mas
tambem retirando propostas, estabelecendo metas e estratégias de atuação integrada. Esse
processo é que tornará esse Congresso em algo mais do que um evento festivo. E o que permite
acumular, ao longo do processo de realização do mesmo, um capital social que possibilitará dar
continuidade ao trabalho após a realização do evento.

Caros Congressistas, sirvam-se deste documento para qualificar ainda mais as discussões
de grupo e Írs propostas que servirão de base para a construção de um Plano de Ação Nacional
dos Conselhos Tutelares.

O momento é de construção da unidade a partir de nossa diversidade, de estar mais
juntos, articulados e mais fortes na efetivação do Estatuto da Criança e do Adolescente.

coMISsÃo PRo- ARTICULAÇÃo NACIoNAL Dos coNSELHos TuTELARES
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INTRODUÇÃO

Este documento ao ser apresentado aos participantes do I Congresso Nacional dos
Conselhos Tutelares tem como proposito:

r' servir de subsídio para a reflexão e condução dos trabalhos de grupo;
{ reunir e avaliar a produção dos encontros estaduais e;
{ oferecer textos reflexivos que contextualizam o campo das discussões.

Desta forma, o diüdimos em três Partes:

PARTE I . SUBSÍDIOS PÁRÁ OS GRUPOS DE TRÁBALHO; é uma reflexão sobre os
documentos enviados pelos estados e outros disponibilizados, formatada de modo a colocar
em discussão as principais questões que peÍmeiam o tema. Busca orientar a condução dos
trabalhos em grupo, de modo a considerÍr a especificidade do orgão Conselho Tutelar e sua
forma de intervenção no meio em que se insere.

PARTE II - SÍrVrrSn DAS PROPOSTAS DOS ESTADOS: é uma compilação das
propostas dos estados. Distribuídas por temas, permite visualizar de modo geral a produção
dos encontros estaduais.
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o PARTE III - TEXTOS PARÁ REFLEX,1O: é uma reunião de textos que abordam os temas
específicos dos grupos de trabalho. Buscam contextualizar o campo em que se inserem as

discussões dos grupos.

O I CONGRESSO NACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES, elencou os
seguintes Eixos-Temáti cos :

l. Conselho Tutelar no Sistema de Garantia de Direitos,
2. Etica e Procedimentos dos Conselhos Tutelares,
3. Natureza, Constiruição e Funcionamento dos Conselhos Tutelares ,
4. Articulação Nacional dos Conselhos Tutelares.

Longe de querer propor esgotar os temas em questão, o Congresso busca disparar uma
reflexão no âmbito nacional, sobre a ação e consolidação dos Conselhos Tutelares, enquanto
orgão responsável por zelar pelo cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, apos
onze anos de promulgação desta Lei.

Ao final, objetivamos reunir um conjunto de propostas consolidadas, que servirão de
rumo para uma ação articulada no nível nacional. Na certezado marco historico que se constitui
a realização desse primeiro Congresso, desejamos a todos,

Um Bom Trabalho!

coMrssÃo pno-ARTrcuLAÇÃo
NACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES
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PARTE I. SUBSÍDIOS PARA OS GRUPOS DE TRABALHO

I - Algumas ReIlexões Iniciais

Este documento e o resultado do grande esforço empreendido pel'os Conselhos Tutelares

do Brasil, quando, ern seus estados se rermiram para refletirem e propugnarem sobre a efetivação

do Sisterna de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente, bern como a concretização do

Estatuto da Criança e do Adolescente. Aqui esrá a síntese das propostas de cada estado, nos seus

vários temas. Tambern faz parte deste documento alguns textos para a reflexão nos grupos de

trabalhos. Estes textos não têrn a intenção de expressar algum tipo de verdade, mas apenas

colaborar para os debates.

É ne.essário que se faça algumas observações:

Sabe-se que a realidade dos Conselhos Tutelares é uma realidade complexa e singular, ou

seja, cada Conselho Tutelar é atravessado por uma serie de questões políticas, econômicas,

historicas e sociais, assumindo peculiaridades de estado para estado, de município para

município, de bairro para bairro. Portanto, é necessário ter em vista que as propostas

apresentadas falam desta diversidade e, por isto se apresentam de forma generalizada. Isto quer

dízer que cada proposta a ser deliberada deve levar em consideração o apresentado. Sendo assim,

acredita-se que as mesmas também terão um teor generalista, pois a efetivação e as estratégias

para a concretizaçáo das mesmas se darão a partir dos equipamentos sociais de cada

particularidade, de cada realidade local. Desta forma pensa-se em tomar o cuidado para que as

mesmas não assumam um direcionamento vertical.

Uma outra observação que se faz necessário é pensar de forma estratégica tal qual

encontra-se nos princípios de um planejamento. De que forma? Um planejamento deve ser

considerado como um processo desenvolüdo por um certo grupo para definir os seus objetivos e

as formas como vão chegar ate ele. Para isto é necessário que haja uma definição destes

objetivos, uma delimitação das ações para se chegaÍ a eles, bem como o levantamento e a

reunião dos recursos necessários para a concretizaçáo dos mesmos. Implica também dizer que o
estabelecimento de estratégias e fundamental para os intuitos definidos neste processo.

Os objetivos do Conselho Tutelar estão definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente, especificados em suas atribuições, que estão encerradas no artigo 136, desta mesma
Lei. Isto significa dizer, que as propostas a serem deliberadas devem levar em conta estes

objetivos já pré-definidos pela Lei, ou seja, ter claro o que é de atribuição do Conselho Tutelar.
A partir destas atribuições, é necessário ao Conselho Tutelar fazer uma reflexão sobre as suas

necessidades (e dernandas), para que as mesmas sejam executadas a contendo, garantindo assim

a efetivação de seus objetivos, que é a garantia e a restituição de um direito ameaçado ou
violado.

5

Corlrro
tHltb

OaJu
TUIlrl

I



0



oo

10 Cotaesg Ntaoptt Dos Coxsa.gos TwareR1s
BnesÍua/DF - De 14 a 18 oe NovemBRo oe 20O1

EO§SBI.EO TTIIEI.ÀR:
Responaabilidade Social aa Garaatia de Direitos

6

Cotnro
lEJrb
Co-u
Trúr3

Está implícito que o rol de necessidades será extenso. Parece ser interessante ao Conselho
Tutelar, neste momento, definir as suas prioridades. Posnrla-se que ao se definir prioridades
estar-se-ia percebendo o que de imediato deve ser enfrentado; quais os maiores limites que vêm
causando danos ao desenvolümento e concretizaçáo dos objetivos. Isto porque, sabe-se que os
recursos disponibilizados são sempre escassos. A definição de prioridades possibilita a
potencializaçáo e a otimização destes recursos. Isto não quer dizer que as outras necessidades
relacionadas serão esquecidas, nem tão pouco quer dizer que não se trabalhará para o
agrupamento dos recursos necessários a efetivação da mesma. Mas há de se fazer os seguintes
questionamentos: o que temos nas mãos? O que podemos fazer com isto agora? Isto basta? Que
outros recursos necessitamos para que possÍrmos dar conta daquilo que no momento inviabilizou-
se? De que forma vÍrmos reunir estes recursos?

O estabelecimento de prioridades tamb ém faz com que o grupo sinta a satisfação de ver
algo ser concretizado. Mesmo que seja apenas urna, mas isto foi realizado de maneira exemplar
e pode-se perceber os seus resultados. Talvez seja melhor do que elencar uma serie de tarefas e
deliberações, que correm o risco de ficarem apenas no papel.

Isto tudo para drzer que: as propostas são muitas, a realidade e diversificada, os recursos
são escassos, o Conselho Tutelar tem as suas atribuições, a Política de Atendimento à Criança e

ao Adolescente se faz a partir de um conjunto de ações articuladas (outros atores tambem têm as
suas responsabilidades), o Conselho Tutelar não tem condições de dar conta de tudo. Então, de
todas estas propostas apresentadas, o que realmente cabe ao Conselho Tutelar? Quais destas
podem ser priorizadas? E quais as estrategias a serem estabelecidas para a concretização das
mesmas?

Que este momento de deliberação seja o apontamento para a efetivação de um ato, que
tem por objetivo estabelecer funções e lugares que propiciam o desconstruir e o construir
contínuo que favoreçam o reordenamento institucional propugnado pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente.
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TEMA T - POLÍTTC,qS NACIONAIS PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

Educação, Esn -te, Cultura e Lazer

Capacitação dos profissionais de educação quanto ao Estatuto da Criança e do Adolescente e
outros assuntos que se refiram aos aspectos psicossociais, culturais e historicos da criança e
do adolescente. Para isto, dirnrlgar o Estatuto da Criança e do Adolescente nas escolas,
através de cursos, seminários, palestras e outros, particularmente no que tange aos
encaminhamentos dos casos previstos no artigo 53 desta mesma Lei;

2. Garantir que a criança tenha acesso à educação infantil, conforme define a LDB, atuando
junto às secretarias de educação, à família e à comunidade, para inclusão de crianças e

adolescentes na rede regular de ensino, que por ventura estejam fora da escola em qualquer
período;

3. Criação de equipe multidisciplinar (dentro da Unidade Escolar);

4. Inserir o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) no currículo escolar; Que o ECA seja
inserido nos cursos das faculdades de direito.

5. Revisão dos critérios da PEB;

6. Criação de programas de orientação aos pais, a fim de combater a evasão escolar,
estabelecendo um metodologia de acomparúamento à vida escolar de seus filhos;

7 . Garantir que os portadores de necessidades especiais tenham acesso à escola, conforme
definido na lei, assegurando-os igualdade de condições;

8. Garantia de uma alimentação balanceada diária e criação e manutenção de estratégias que
garantam o transporte escolar gratuito e de qualidade;

9. Criação de projetos preventivos educacionais quanto à evasão escolar. Neste sentido,
trabalhar para a implantação de atividades extra-classe, para suprir o tempo ocioso das
crianças e adolescentes, utilizando espaços para atividades culturais, esportivas e de lazer.

Que estas atividades, progrÍrmas e projetos privilegiem a integração comunidade/escola,
resgatando assim a função social da mesma;

10. Garantia da criação e funcionamento dos grêrnios estudantis;

I 1. ProgrÍrma peÍmanente contra evasão escolar - integrando Unidades Educacionais, Conselhos
Tutelares, Ministerio Público, Juizado da Inflancia e Juventude e comunidade;

12. Fiscalizaçáo da aplicação no orçamento - mínimo de 25%;
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13. Programas especiais de reintegração escolar;

14. Investimento na fiscalizaçáo e acompanhamento no uso das verbas destinadas às secretaria
de Educação;

15. Que seja garantido pelo Governo Federal, como apoio do Estadual e Municipal, a

implantação de programas permanentes nas áreas de cultura, esporte e lazer para crianças e
adolescentes.

A criação de núcleos especializados de atendimento para crianças e adolescentes, que levem
em conta às necessidades pedagogicas, as exigências do Estatuto da Criança e do
Adolescente e a sua realidade psicossocial, cultural e historica.

2. Criação de projetos culturais e esportivos, com cunho preventivo e de inclusão e de outros
programas de atenção que manteúam o atendimento e acomparüamento psicossocial tanto
da criança e do adolescente, bem como de seus familiares;

3. Que se incentive junto aos poderes constituídos que os centros de saúde que existem nas
comunidades implementem grupos de adolescente, oferecendo informação, acomparúamento
psicoterapêutico e social a estes e a sua família;

4. Intensificar palestras, de curúro preventivo nos espaços sociais (escolas, grupos, igrejas, etc),
estimulando a confecção e dirnrlgação de cartilhas e outros instrumentos de informação e

formação;

5. Atuarjunto aos meios de comunicação social para que desenvolvam progrÍrmas e campanhas
de cunho informativo e formativo, resavando um espaço constante para tal e cuidando para a
manutenção de progrÍrmações saudáveis e construtivas;

6. Fomentar ações de formação de redes intermunicipais de atendimento ao usuário de drogas;

7. Orientar as famílias e encaminhar aos órgãos de apoio e acompanhamento;

8. Destinar verbas específicas do SUS e outras verbas do poder pública, bem como do Fundo da
Infância e Adolescência para atendimento gratuito a tratamento de dependentes químicos, de
prevenção e de atendimento às família;

9. Criação de Conselhos municipais anti-drogas;

10. Lei rigorosa quanto ao tráfico de drogas;

8
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I l. Que os objetos e verbas apreendidos pelos judiciários, polícia de modo geral da área de
tráfico, sejam destinados aos centros de recuperação de dependentes químicos.

12. Criação de grupos de adolescentes que estejam na situação de problemas com sua conduta,
acompantrados por uma equipe multiprofi ssional ;

13. Fazer um estudo aprofundado do caso para encamiúramento ao profissional adequado
(psicólogo, pedagogo, etc), não deixando de lado o estudo sócio-familiar e o
acompanhamento à família;

Assistência Sociol

Que o Conselho Nacional da Assistência Social promova novas ações em busca da possível
solução das questões das famílias em situação de exclusão social e miseria absoluta, com
vistas aos reordenamento de políticas e progrÍrmas;

2. Que o Programa "Agente Jovem" seju, gradativamente, estendido à todos os municípios
brasileiros;

Protecão - Enfrentamento ao Trabalho In e à Violência Sexual e
Maus Trotos

l. Apontar (sinalizar a necessidade de) aos CMDCAs, a necessidade de criação de políticas e
programas de proteção especial para crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social de acordo com as especificidades de cada município;

2. Que toda a rede de atenção e proteção à criança e ao adolescente busque maior eficácia,
brevidade e excepcionalidade nos atendimentos daqueles que cumprem medida de proteção
em abrigos.

Combate ao Trabalho Infantil

Que se garanta a universalização dos projetos e programas que se referem ao combate ao
trabalho infantil;

2. Maior articulação entre o governo estadual, federal e municipal, para que não haja
duplicidade de atendimento;

3. Que os adolescentes não sejam obrigados a estudarern no horário noturno ao entrar em
projetos como aprendiz, patrulheirismo, etc.



0

a



oâ

a

10 Coxaesg Ntaouru Dos Cottszutos Twa.tREs
BnesÍua/DF - De 14 e 18 oe NovemBRo oe 2OO1

l0

CONSELEO TIIIELÀR:
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4. Que haja uma rede de informações para identificar a quantificação e qualificação dos
programas existentes;

5. Que se garanta a inscrição destes programas no Conselho de Direitos da Criança e do
Adolescente;

6. Que se trabalhe par a socialização de informações referentes ao mercado de trabalho
específi co para adolescentes;

7. Que haja um maior incentivo e direcionamento da profissionalização de adolescentes para a

inea de prestação de serviços. A profissionalização acompanhada de uma bolsa para ajudar
na manutenção da educação do adolescente;

8. Criação de programas sócio-familiares articulados com outras políticas sociais para o
combate à miserabilidade e ao trabalho infantil;

9. Ampliação do PETI aos municípios que possuem dernanda de trabalho infantil;

10. Criação e manutenção de progrrmas voltados aos adolescentes excluídos do PETI, visando a
profissionahzaçáo dos mesmos ate que complernentem l8 anos;

I l. Criação de uma equipe de fiscalizaçáojunto ao DRT, püà acompaúar denúncias de trabalho
infantil confrontando §e o denunciado é beneficiado pelo PETI, responsabilizando os
responsáveis, se for o caso ou buscando a inclusão do vitimado no progrÍrma;

12. Buscar junto às organizações governÍrmentais e não-governamentais o ingresso de
adolescentes portadores de necessidades especiais em iniciativas profissionalizantes, visando
sua futura inserção no mercado de trabalho;

13. Campaúas de esclarecimentos para a não sustentação do trabalho infantil;

14. Que a SEAS, em parceria com o Ministério da Previdência Social, fomente a implantação de
proeramas de profissionalizaçáo e proteção para o trabalho do adolescente em condição de
aprendiz.

Maus Tratos: Yiolência Doméstica, Abuso Exploração Sexual

Que as políticas direcionadas ao combate à violência e exploração sexual partam da realidade
local, levando em consideração os seus aspectos políticos, econômicos, sociais, culturais e
históricos. Que as mesmas envolvam os agentes sociais da localidade para a sua elaboração e

execução. Desta formq que se busque junto aos municípios a criação de progrÍrmas
específicos de atendimento, acompantramento e proteção, que üsern o combate à exploração
sexual e a redução das situações de risco social e pessoal, disponibilizando equipe técnica
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capacitadapara lidar com a questão. Que os mesmos sejam baseados no plano de ação dos

Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, bem como nas demandas e necessidades

do Conselho Tutelar e a complexidade social que atravessa o tema, garantindo-se a

articulação e integração entre os mesmos, eln seus vários níveis;

2. Que os mesmos programas não se sobrepoúam às atribuições e funções dos orgãos de
defesa de direitos: Conselho Tutelar, Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e

Juizado da Infância e Juventude;

3. Que os municípios disponibilizern e manterüam uma via de contato por meio de telefone
0800 para denúncias que possibilitem um atendimento imediato;

4. Incentivar os centros de saúde para que prioÍtzern o atendimento à crianças e adolescentes
vitimadas pela violência sexual, mantendo equipe especiahzada para tal;

5. Exigir a construção e expansão de uma rede de serviços que atenda de forma pedagogica,
tanto a criança e/ou o adolescente, a sua família, como tambem o agressor, mantendo a
articulação entre as entidades de atendimento. Que esta rede teúra uma sistematização dos
seus procedimentos e metodologia, promovendo, de forma continuada a sua capacitação,
bem como campantras de combate e dirnrlgação de dados quanto à violência e exploração
sexual.

6. Que Íls entidades de atendimento sigam os preceitos do Estatuto da Criança e do
Adolescente, bem como as necessidade do reordenamento institucional exigido por esta Lei;

7. Que sejam realizadas cÍrmpanhas de conscientização por meio de material informativo e

formativo e atraves dos meios de comunicação para combate à violência e abuso sexual;

8. Que se estabeleça uma estrutura que promova a agilidade na instauração e apuração dos
inqueritos, uma vez que há uma grande demora na responsabilização dos acusados, além de
uma estrutura que favoreça a fiscalizaçáo ao combate ao tráfico e prostituição e as situações
de risco infanto-juvenil;

9. criação de delegacias especializadas na área da criança e adolescente, com equipe clínica
para exÍrmes relacionados a violência sexual, medicos legistas, enfermeiros, psicólogos; e

colocar disque denúncia em todos os municípios;

10. Capacitar o Poder Judicirírio e Segurança Pública;

I l. Mudar o Codigo Panal que possibilite o Conselho Tutelar representar os pais omissos quando
não querem representar o infrator por estupro.

12. Facilitar o retorno de crianças e adolescentes que vivem nas ruas expostos a riscos, âo
convívio de sua família;
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13. Combater a violência domestica que afeta o desenvolvimento sadio e harmonioso da criança
e do adolescente

Sistema de Gorantio de Direitos- fnturfaces do Conselho Tutelar

l. Desenvolvimento de uma camparüa pelo CONANDA, que incentive a criação de foruns
populares;

2. Que o CONANDA estabeleça diretrizes, junto ao Poder Executivo para que seja viabilizada
maior atuação do CMDCA;

3. Trabalhar junto aos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente que

exijam dos abrigos e entidades de atendimento que manteúam equipes multidisciplinares nos
abrigos, capacitadas para o atendimento e acompanhamento destes casos, estendendo o mesmo
paÍa a família;

4. Trabalhar em parceri4 promovendo reuniões mensais entre os Conselhos;

5. Participação do Conselho Tutelar nÍLs reuniões do CMDCA.

6. Obrigatoriedade de uma articulação entre o Conselho Tutelar e o CMDCA, nas discussões
das políticas de atendimento;

7 . Necessidade de criação de uma rede de atendimento entre os diversos Conselhos Municipais,
para garantia da universalidade das políticas;

l. Que seja cumprido pelo Governo Federal o que ficou determinado pela três Conferências
Nacionais dos Direitos da Criança e do Adolescente, de gü€, só sejam repassados recursos
federais, trâ ârea da infrncia e juventude, aos municípios que realmente tenham criado, e que
mantenham em funcionamento digno, os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente e os Conselhos Tutelares;

2. Carta para os executivos municipais, esclarecendo a importância;

3. do Conselho Tutelar e apontando as condições mínimas de trabalho;
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4. Que os concursos públicos para proümento de cargos e funções incluam em seus criterios
avaliativos a prova de conhecimento da Legislação Nacional de Proteção e Atendimento aos

Direitos da Criança e do Adolescente;

5. Dentro das finalidades públicas dos orgãos de comunicação, quehaja a divulgação, cotidiana,
do ECA, no seu artigo 4 e da Constituição Federal, em seu artigo 227 , e que terüa o tratÍrmento
que requer, devendo o Ministerio da Justiça conffolar sua efetividade.

I . Sensib ihzaçáo para a melhoria do Relacionamento entre os CTs e estes orgãos;
,/ Elaboração de um documento por parte da Associação dos Conselhos Tutelares, para

melhoria do relacionamento;
,/ Que o Ministerio Público maximize a utilizaçáo do Termo de Ajustamento de Conduta

eiou Ação Civil Pública, contra os municípios que não garantirem a implantação,
implementação e assessoramento dos Conselhos Tutelares, Conselhos Municipais de

Direitos da Criança e do Adolescente e Fundos da Infância e Adolescência.

2. É necessário que os Conselhos Tutelares teúram çlareza das atribuições de cada orgão com

base nos artigos do ECA antes de enviarem os encaminhamentos, haja visto muitos deles

retornarem ao proprio Conselho porque houve um encaminhamento equivocado para

determinados orgãos que não atenderiam a demanda solicitada;

1. Capacitação continuada dos profissionais das instituições;

3. Há um entrave no relacionamento entre o Conselho Tutelar e o poder publico, propõe-se
mobilizar e sensibilizar o executivo e o judiciário para um melhor relacionamento com os

Conselhos Tutelares, a fim de garantir apoio em todas as questões referentes ao orgão bem como
na garantia de políticas voltadas à infância e adolescência;

4. A relação dos Conselhos Tutelares com as Entidades de Atendimento não é satisfatoriq pois
a capacidade de atendimento é menor que a demandq não existern atendimentos para casos
específicos e o relacionamento dos funcionários com os conselheiros não é agradável. Propõe-se

acionar o município para o cumprimento das políticas de atendimento, para o cumprimento da

Lei no tocante a municipalização e criação de programas específicos para àqueles que necessitem
e a capacitação permanente dos profissionais envolvidos.

2. Os Conselhos Tutelares devem buscar formas de ampliar o relacionamento com a sociedade
civil e meios para a dirnrlgação junto aos meios de comunicação;
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l. Que haja maior disponibilização de verbas para capacitação de policiais, diretores,
vereadores, prefeitos, juizes e profissionais da área de segurança públicq principalmente e
particularmente quanto ao Estatuto da Criança e do Adolescente;

l. Que o CONANDA delibere em nível nacional que o SIPIA seja implantado em todos os
CTs, estando Estados e Municípios passíveis à sanções e restrições de repasses de verbas
quandc -,ão acatareln esta deliberação e os prazos estabelecidos;

2. Que haja uniformidade da infra-estrutura na implantação e no funcionamento do SIPIA.

3. Que o CT manterüa representação na comissão de gestão do SIPIA no nível federal, estadual
e municipal;

4. Que se manteúa acompaúamento tecnico e qualificado, permanente, aos conselhos
tutelares, garantindo a manutenção da rede;

5. Que o Ministerio da Justiça e o CONANDA consultem os Conselhos Tutelares antes de
qualquer implantação de sistema;

6. Que o Departamento da Criança e do Adolescente - DCA do Ministério da Justiça - ,
responsável pelo SIPIA, estabeleça parceria com os governos estaduais, em caritter de
urgência, universalizando o sisterna em todos os estados e em todos os Conselhos Tutelares
do Brasil, monitorando sua implantação, operacionalização e manutenção; Que o Ministério
da Justiça efetive, eE todo o territorio nacional, a implantação e implementação do SIPIA em
todos os municípios e a sua capacitação permanente junto aos CTs;

7. Que o Ministério da Justiça informe aos Conselhos Tutelares as verbas e convênios firmados
para a capacitação através das associações, foruns de redes ou federação;

8. Que os Conselhos Tutelares informem ao Ministério da Justiça se foram capacitados ou não;

9. Que o Ministério da Justiça exija comprovação de que os Conselhos Tutelares foram
capacitados pelos governos.
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Ato Infracional e Medidas Sócio-Educativas

l. Camparüa de mobilização social contra o rebaixamento da menoridade penal;

2. Reestruturação das unidades existentes para suprir a demanda e adequação aos moldes do
Estatuto da Criança e do Adolescente;

3. Ampliar as unidades do poder judiciario, para a apuração do ato infracional, cometido por
adolescente, objetivando a maior agilidade dos processos de apuração de ato infracional, bem
como manter profissionais em capacitação continuada para atuar nestes casos;

4. Fazer cumprir. junto aos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente o inciso V, do
artigo 87 do ECA, que delimita como linha de ação da Política de Atendimento, a criação de
programas de proteção jurídico-social por meio entidades de defesa dos direitos da criança e

do adolescente, devendo as mesmas oferecerem atendimento psicossocial à crianças e

adolescentes autores de ato infracional, bem como aos seus familiares;

5. Criação de programas aos egressos e descentralizaçáo das unidades executoras de medidas
sócio-educativas (particulaÍmente as de internação, semiliberdade e liberdade assistida)
buscando a regionalizaçáo das mesmas; possibilitando assim garantir as especificidades
locais e a manutenção dos vínculos familiares e comunitários;

6. Capacitação permanente dos profissionais que trabalham nas unidades de atendimento sócio-
educativo;

7. Criação de serviços comunitários que permitam a aplicação da medida de liberdade assistida
próximo das comunidades;

8. Comunicar aos Conselhos Tutelares, através de foruns, redes, associações ou federações
todos as verbas federais para serem aplicadas na ressocialização dos adolescentes infratores;

9. Criar uma vara específica de ato infracional;

10. Que o Governo Federal priorize maior recurso financeiro aos municípios para a implantação
e aplicação em programas de retaguarda para adolescentes em cumprimento de medidas
socio-educativas.
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TEMA 2 - ETICA E PROCEDIMENTOS DO CONSELHO TUTELAR

GT 1 - Maus Tratos : Violência Doméstica / Abuso e Exploracão Sexual

1 - Quanto à violência doméstica e exploração sexual

1.1 Procedimentos e Orientações

{ Apos receber a denuncia, ouvir primeiro a vitima, aplicar medidas de proteção à criança ou
adolescente confoÍrne art. l0l. requisitando serviços da rede de assistência.

/ Encaminhar para o psicólogo para definir diagnosticoiacompanhamento , além de buscar
informações na rede de atendimento.

/ Solicitar da delegacia de polícia BO para aberhrra de inquerito.

,/ Cuidado com denuncias falsas oriundas de cônjuges de casamentos recém desfeitos
quando do momento de efetuar pagamento de pensão

,/ Se os agressores residirem próximos a vitima, solicitar ao Juiz o afastamento do agressor
conforme art. 130. Como medida imediata ate que saia a sentença do PJ. O conselho deve
afastar a criança ou adolescente ern situação de risco como medida de proteção.

{ No caso da aplicação da medida de proteção havendo zrmeaça a integridade fisica
requisitar apoio policial.

{ Não realização de enffevistas constrangedoras do conselheiro às crianças e adolescentes
vítimas de abuso sexual, buscando evitar a revitimrzaçáo;

'/ Nos procedimentos de identificação de violação, levar-se-á em conta a preservação da
criança e do adolescente nos processos de investigação;

{ O Conselho Tutelar não deve exüapolar, an hipotese algumâ, 6 atribuições previstas pelo
artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

/ Que os Conselhos Tutelares empreguem uma metodologla de registro destes casos e que,
manterüam um banco de dados e emitam relatorios que dêem uma maior visibilidade da
realidade local quanto ao terna an tela;
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1.2 - Ações

{ Realizar palestras e outros eventos com a rede de atendimento

{ Capacitação na área de atendimento, para que ao ouvir a criança ou adolescente vitimizado,
leve-se em consideração o fato vivenciando, preservando sua idoneidade, e sem violenta-la mais
uma vez, em razáo do sofrimento que a ütima já esta vivendo, estabelecendo um vinculo de
confiança.

{ De modo preventivo, em conjunto com o poder publico investir na propaganda de
orientação sobre a exploração sexual. Cabe tambem dirnrlgar o numero de denuncias recebidas,
incentivando a comunidade para que colabore denunciando os casos que terüa conhecimento,
garantindo o anonimato do denunciante.

,/ Que os Conselhos Tutelares manterüÍrm um movimento organizado de combate à violência e

exploração sexual, possibilitando a intervenção nas políticas públicas desenvolvidas nesta área e

a sua inserção social;

/ Buscar uma infra-estrutura adequada (equipe técnica, administrativa, equipamentos),
particularmente de instalações que garantam a privacidade e o sigilo, a fim de garantir a
eficiência na constatação e acompanhamento de seus casos;

{ Que os Conselhos Tutelares teúam capacitação continuada sobre o tema em tela; e que, o
processo de escolha garanta a qualificação dos Conselheiros Tutelares escolhidos;

GT 2 - Exploração do Trabsllro lt funtil

2 - Quanto oos Casos de Trabalho Infantil

2.1 - Procedimentos e Orientações

{ Diante da denúncia do trabalho infantil, realizar a verificação, solicitar a presença dos
responsáveis ao CT, aplicar as medidas de proteção (inserção em escolas e programas de
complonentação da renda, de apoio socio-familiar ou ouffos recursos disponíveis no
município) (ver item falta de políticas sociais) .

r' Confirmada a denúncia encamiúar Notícia de Fato ao Ministerio do Trabalho, ao Ministério
Publico e à Delegacia Regional do Trabalho.

{ Quanto à denúncia de exploração do trabalho do adolescente por parte das empresas
deve - se adotar os mesmos procedimentos do itern anterior;
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/ E importante que a ação do CT não seja so de restabelecer direitos mas tambem prevenir
violações, o Conselho, com apoio de entidades e instituições, deve propor ao CMDCA a
deliberação de políticas de atendimento a partir da demanda .

2.2 - Ações

{ Participação do conselho tutelar em todos os projetos que envolvam crianças e adolescentes,
elaborados pelos governos federal, estadual ou municipal;

'/ Promover o maior entrosamento entre os Conselhos Tutelares e Conselhos Municipais de
Direitos da Criança e Adolescente e Conselhos de Direito do Estado;

3.1 - Procedimentos e Orientações'r 
Que o Conselho Tutelar não aceite a demanda da escola quando o coloca no lugar de nrgão

disciplinador;'z 
Que o Conselho Tutelar, ao aceitar as denuncias da escola quanto à evasão escolar,

certifique-se que os recursos da mesma foram esgotados;

corpo escolar, que qualquer tipo de violação quanto aos direitos da criança e do adolescente seja
encaminhada ao Ministerio Público, através de Notícia de Fato;-r 

Que o Conselho Tutelar terüa claro que a função de educar continua sendo da escola;'i 
Que o Conselho Tutelar informe que a atribuição de apuração e investigação quanto ao

tráfico de drogas na escola e para ser encamirüado ao Ministerio Público

3.2 - Áções

/ Buscar parcerias junto ao Ministério Público, para a responsabílizaçáo dos pais ou
responsáveis, que não terüam dado a devida atenção ao ingresso da criança/adolescente na
escola, beÍn como ao seu acompantramento escolar;
{ Promover cursos de capacitação, para o corpo escolar, quanto ao Estatuto da Criança e do
Adolescente e às atribuições do Conselho Tutelar;
{ Que se construa instrumentos de encamirüamentos de denúncias, ao Conselho Tutelar,
quantos aos casos estabelecidos no artigo 56 do ECA (maus tratos, evasão escolar e altos índices
de repetência)
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GT 3 - Reloção com as Escolas
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GT4-Atolnfracional

4.1 - Procedimentos e Orientações

{ Intensificação da fiscalização nas entidades executoras de medidas socio-educativas,
principalmente no que tange aos direitos assegurados no artigo 94 e todos os outros registrados
no Título III - Da Prática do Ato Infracional - do Estatuto da Criança e do Adolescente,
particularmente quanto ao cumprimento do prazo máximo de internação provisoria;

,/ Norte de ação do CT. deve ser a desjudicialização, salvo nos casos em que ocorre exigência
legal .

,/ O CT. não deve reforçar discriminação , a defesa do direito deve ser preponderante ao

ato Infracional.

./ Que o Conselho Tutelar não assuma como sua atribuição:
-localizar pais ou responsáveis;
-assinar Boletim de Ocorrência, nem termo de liberação. ;

-assinar como testemuúa em oitivas;
- ir à delegacia acompanhar oitiva.

4.2 - Ações

{ Criação, na Associação dos Conselhos Tutelares, de um setor Jurídico, pâÍâ defesa e
garantias de direitos do adolescente ao qual se atribui o ato infracional;

GT 5 - Situação de Risco qr&szõo da Própria Conduta

'/ Situações de Risco, em Razão da Conduta da Criança e do Ádolescente

5.1 - Procedimentos e Orientações

{ Que o Conselho primeiro ouça com atenção a criança ou o adolescente, procurando descobrir
os motivos que levam àquele comportamento, pilâ, a partir de então, encamiúá-lo e à família e

para os programas da comunidade que possam combater as causas;

{ No seu atendimento, particularmente com relação à drogadiaçào, o CT não deve manter uma
postura repressora e ameaçadora e sim protetiv4 esclarecendo e orientando quanto aos seus
direitos;

/ Eliminação da prática de rondas com a Policia ;

{ Unificar os procedimentos dos Conselheiros eÍn nível do Estadual;

I
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,/ eue se cumprÍun os artigos 147, 98,, l0l e !36, quanto ao recambiamento de crianças e

adolescentes e, quanto ao papel do Conselho Tutelar na comunidade;

t Que sejam garantidas decisões em Colegiado nos Conselhos Tutelares;

,/ Ter conhecimento das atribuições dos órgãos parceiros , a fim de poder informar a

comunidade e não resolver o que não compete ao Conselho Tutelar;

{ Cobrar do Ministerio Público a fiscalização das Policias;

5.2 - Ações

/ Que o Conselho atue junto ao poder público, propondo programas socio-educativos de

atenção à população infanto-juvenil nas áreas de esporte, cultura, lazer, ensino

profissionalizante, que propiciem a construção de vinculos sociais, soúos e perspectivas de

,iaa @ois a ausências destes elementos tambem constituem causas destes tipos de

comportamento) ;

{ Com relação à drogadição, o Conselho Tutelar deve buscar capacitação para lidar com estes

casos.

,/ Articular-se com as organizações que trabalham com crianças e adolescentes em situação de

rua, para criar alternativas conjuntas de combate ao uso de drogas, identificando o local de

permanência deste público alvo, com vistas àreahzação de um trabalho de prevenção;

t Concretizar as decisões das Conferências Nacionais no que diz respeito à existência dos

comissários de menores;

/ Ser propositivo no que diz respeito às Políticas Públicas;

,/ Aumentar a articulação com a comunidade para colocar o trabalho do Conselho em

evidência;

GT 6 - Orcamento e Fundo

6.1 - Procedimentos e Orientações

/ Que o Conselho Tutelar elabore relatorios de seus atendimento, apontando o número dos

casos e a qualificação do mesmo. Que neste mesmo relatorio tambem conste uma análise

qualitativa da rede de serviços com relação à demanda do CT. Que o mesmo seja remetido ao

Poder Executivo, objetivando assessorar na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, bem

como ao Conselho de Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, objetivando assessorar
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quanto a elaboração do Plano de Ação deste órgão, como tambem ao Plano de Aplicação do
Fundo da Infrncia e Adolescência;

/ Enviar o mesmo relatorio aos seguiuntes órgãos competentes:'à CMDCA;

-z 
Fóruns Permanentes da Criança e do Adolescente;'r Outras formar de organrzaçáo da sociedade civil

6.2 - Ações

{ Manter a capacitação e assessoramento aos CTs, quanto ao orçamento publico para o
cumprimento de sua atribuição, definida no Estatuto da Criança e do Adolescente. Que não se

perca de vista os prazos de execução do Plano Pluri-Anual, da LDO, da Lei de Orçamento
Anual, para garantir a participação e o acomparüamento na elaboração e execução orçamentária,
a fim de sugerir a destinação, de forma privilegiada, de recursos para a infância e adolescência,
de acordo com as necessidades levantadas pelos Conselhos Tutelares e pelo plano de ação do
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;

/ Que se articule junto aos Conselhos Estaduais uma assessoria para orientar os Conselheiros
Tutelares quanto ao Orçamento Público;

{ Atuar junto aos Conselhos Estaduais de Direitos da Criança e do Adolescente, para que os

mesmos discutam com os Executivos, Legislativos e Judiciários a importância do Orçamento
para o funcionamento dos Conselhos Tutelares;

/ Garantir no orçamento municipal alocação de recursos para o funcionamento e manutenção
dos Conselhos Tutelares, ban como a execução orçamentária para este fim;

{ Mobilizar a sociedade civil para participar das sessões publicas de aprovações orçamentárias,
vislumbrando o orçamento participativo;

{ Fomentar a reflexão para a construção de uma organização que garanta o orçamento
participativo;

{ Regulamentação do inciso IX - do artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que

trata sobre a assessoria do Conselho Tutelar, junto ao poder executivo, para elaboração da
proposta orçamentária para planos e progrÍrmas de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente;

{ Capacitar os Conselheiros Tutelares e de Direitos através dos tribunais de contas;

Ç
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,/ Elaboração de mecanismos pelo CONANDA, que garantam o cumprimento do inciso IX, do

artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

/ Que o Governo Federal desenvolva campantras nacionais sobre o fundo para a Infância e

Adolescência e que crie metodos de incentivos à iniciativa privada, a fim de favorecer a

contribuição;

GT7-Instrumentollnt erno de (Formulários / Informatizacão)

Corlp
!Hô
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7.1 - Procedimentos e Orientações

{ Registrar toda e qualquer medida do Conselho Tutelar nos devidos formulários;
/ Manter atualização dos relatorios dos casos, bem como as medidas aplicadas no mesmo;
./ Manter atualizado os arquivos do Conselho Tutelar, objetivando uma maior agilizaçáo dos

CASOS;

'/ Ter uma agenda das atividades do Conselho Tutelar;

7.2 - Ações

t Buscar uma unificação do intnrmental interno do Conselho Tutelar (formunlários de

encamiúamentos, formulários de aplicação de medidas, formulários de representações,

formulários de requisição de serviços, formulários de notícias de fatos);

./ Buscar a implantação do SIPIA no estado, bem como a infra-estrutura necessária para o seu

funcionamento, incluindo aí a capacitação e a assessoria permanente no sistema.

TEMA 3 - NATUREZA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

GT 1 - NoturezA. icão e Funcionomento

Que seja regulamentado, atraves de Lei Federal, a função do Conselheiro Tutelar. Sugere-se

a função lcargo pública (o) por investidura a termo;

2. Que seja garantido, ao Conselho Tutelar, dotação orçamentária para a manutenção de equipe

interprofissional, destinada a assessorar este órgão, tal qual e assegurado ao Poder Judiciário,
conforme o art. -1-5.0jo Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Alteração da palawa "uma" para "reconduções" no artigo 132 e retirada da palawa
"eventual" no artigo 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
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4. A recondução deve ser sempre feita por aqueles que escolheram o Conselho Tutelar. devendo
passar pelo processo de escolha, definido em lei municipal. Esta nunca deve ser feita por 4,
nenhum ale -adlqiqistratlye_

5. Aumentar o tempo de mandato do Conselheiro Tutelar para 04 anos;

6. Estmtura
,/ Equipe técnica: psicologo, pedagogo, assistente social e advogado;
{ Equipe de apoio: motorista, agente administrativo e segurança;
,/ Material permanente: cturo, microcomputador, telefone, fax.
{ Instalações: salas para atendimento que privilegiem a privacidade e o sigilo, sala para

reuniões do conselho, recepção humanizada, sanitários para o público, bebedouros;
/ Fortalecer os Conselhos Tutelares e de Direitos da Criança e do Adolescente, assegurando

condições técnicas, financeiras e administrativas de funcionamento, disponibilizando apoios
financeiros aos estados e municípios;

{ Que seja encamiúado proposta ao Ministerio da Justiça, a fim de voltar a existir o apoio
deste órgão, aos Conselhos Tutelares, quanto à cessão de veículos e computadores.

7. Funcionamento:

{ As decisões do Conselho Tutelar deverão ser tomadas em colegiado.
na maioria das vezes, por um único Conselheiro. Sendo uma coisa
decisão poderá ser individual, porem em casos mais específicos a decisão só deverá ser tomada
após ser analisada pelo colegiado e decidida por maioria.". Quando um conselheiro se encontra
sozinho
{ Garantir orçamento proprio , horário de funcionamento de acordo com o Regimento Interno,
decisões em Colegrado;
{ Exigir a implantação de retaguardas em cada Município ( Casa de passagem, abrigo,
atendimento psico-social, centro de recuperação para usuários de drogas, atendimento
ernergencial às famílias , atendimento especializado aos adolescentes autores de ato infraconal);

GT 2 - Processo de Escolha e Formação

l. Processo de escolha:

/ Voto universal, facultativo, tendo as mesmas estruturas das eleições para vereadores. Nos
municípios ern que haja mais de dez Conselhos Tutelares, que sejam considerados como
eleitores e candidatos apenas aqueles da área de abrangência do Conselho.

{ Que o ECA seja cumprido fielmente e que se garanta a fiscalizaçáo do Ministerio Público
{ Que seja sanpre garantido o número de 05 membros em exercício efetivo das funções.
{ O mandato do conselheiro tutelar é improrrogável. Havendo, poÍ qualquer motivo o fim do

mandato do conselheiro, sem que teúa ocorrido a escolha dos sucessores, prevalece o artigo
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262 do ECA: "Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles
conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária".

2. Voto

{ Cada eleitor vote entre 01 e 05 candidatos.

3. Critérios para ser candidato

,/ O candidato tem que ser alfabetizado;
/ Curso de capacitação para pre-candidato, com 7 5% de presença;
./ Teste avaliativo sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Será aplicado por uma

comissão da instância organizativa dos Conselhos Tutelares;
,/ Residir no município há no mínimo dois anos;
,/ Declaração da entidade em que trabalhou ou trabalha com crianças ou adolescentes;
./ No mínimo dois anos de experiência com criança e adolescentes.

4. Formação

,/ Continuada para os conselheiros , bem como assessoria. Que isto fique de atribuição do

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;
/ Que a capacitação dos Conselhos Tutelares seja financiada pelos Conselhos Nacional,

estaduais e municipais e que, os capacitadores sejam profissionais qualificados em relação à
teoria e prática, aproveitando a experiência de Conselheiros Tutelares.

,/ Que em cada estado da Federação haja uma escola preparatoria para os candidatos aos

Conselho Tutelar, com curso de 200 horas de duração, em media, sobre as atribuições e
funcionamento do Conselho Tutelar;

,/ Que cada entidade estadual de Conselhos Tutelares procure criar a sua equipe propria de

formadores e/ou capacitadores de candidatos e de Conselheiros.
./ Que haja uma capacitação entre a antiga e a nova gestão do Conselho Tutelar, propiciando o

trabalho de transição

GT 3 - Garantias Sociais dos Conselheiros

l. Garantias sociais:

/ Assessoria jurídica ern nível estadual;
/ Regulamentação da função de conselheiro tutelar;
{ Que seja considerado como cargo voluntário;
/ 13" salário;
{ férias;
/ insalubridade;
{ horas extras;
{ seguro social;
{ licença remunerada.
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/ Que os salários dos Conselheiros Tutelares sejam equiparados a remuneração dos secretários
municipais; Garantir salário justo e compatível com a importância da função do Conselheiro no

Município ( 50% do salário de vereador);
{ Que sejam repassados aos municípios recursos para a remuneração dos Conselhos Tutelares,
da mesma forma do FUNDEC ou do SUS, a fim de se evitar serios enfrentamentos com o poder
público municipal;
{ Que seja encaminhada. ao Congresso Nacional, a proposta de que o período do mandato do

Conselho Tutelar seja contado em dobro para efeito de aposentadoria, levando em consideração
o serviço público relevante (art. 13S/ECA) e de ate periculosidade;
./ Que o Conselheiro Tutelar seja aproveitado em trabalhos na área social nos municípios e

estados;

2 Art.39 da Constituição Federal - §lo A fixação dos padrões de vencimento e dos demais
componentes do sistema remuneratorio observará:
I - A natureza, o grau de responsabilidade dos cargos componentes de cada carreira;
II - Os requisitos para a investidura;
III - As peculiaridades dos cargos
(§ l" com redação dada pela emenda constitucional no 19. de 04/06/1998)

GT 4 - Procedimentos de Resoonsabilizacão da Prática

,/ Comissão externa mista (3 anos): OAB, CMDCA, SMAS, MP, Grupo de entidades
comunitárias, Organrzações de CTs, Câmara Municipal (7 membros). Observação: prestação

de contas ffimestralmente.
./ Codigo de etica profissional. Mantem-se a instância e aprofunda-se no proximo fórum, bem

como o código de etica. Primeiro se cria o codigo de etica e depois a comissão.
./ Elaboração de instrumental sobre a realtzaçáo das audiências publicas do Conselho Tutelar,

que em muitos casos não são feitas porque os conselheiros não sabem como realizá-las.

TEMA 4 _ ARTICULAÇÃO NÁCIONAL DOS CONSELHOS TWELA^RES

OrganizaÇões Estaduais

Existern alguma forma de organizaçáo dos Conselhos Tutelares em âmbito estadual, eÍn 19

estados brasileiros. Destes, 14 possuern associações, 3 possuem Fóruns Permanentes e 2
possuem Redes.
Na maioria dessas organizações, estão previstas formas de representatividade das regiões do
estado.
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Propostas:
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Propostas:
./ Criação de uma Orgamzação Nacional
,/ Que seja criado um Fontm nacional de Conselhos Tutelares;
./ Que seja criada a Associação Nacional dos Conselho Tutelares;
./ Criar a Confederação Nacional de Conselhos Tutelares, composta de Conselhos Tutelares

filiados, com direção formada por dois representantes de cada Estado ;

,/ Que sejam garantidos os encontros anuais dos Conselhos Tutelares em seus níveis estaduais e

Nacional;
,/ Que o Poder Publico Estadual garanta a participação dos representantes dos estados nestes

encontros nacionais dos Conselhos Tutelares;
'/ No âmbito nacional, propor uma diwlgação do ECA na mídia;
./ Na instância nacional dos Conselhos Tutelares. representar, junto ao Ministério Público, os

municipios que não teúam Conselho Tutelar;
./ Que a articulação nacional dos Conselhos Tutelares implemente e busque esforços para a

criação e consolidação das entidades estaduais de apoio à criança e ao adolescente.

A consolidação de alguma forma de organizaçáo dos Conselhos Tutelares em âmbito nacional,

reflete a necessidade de representatividade dos Conselhos Tutelares em esfera federal e parte de

um processo de amadurecimento das orgatizações estaduais.

A experiência de funcionamento da Comissâo Pro-Articulação Nacional dos Conselhos Tutelares

na organizaçáo do I CNCT, aponta para possíveis encamiúamentos quanto ao tema:

1. Constituição de uma organrzação que privilegie a ação colegiada

Z. Formação de uma Rede Nacional dos Conselhos Tutelares, utilizando-se de redes eletrônicas

3. Fomentar a criação de espaços de referência dos Conselhos Tutelares

4. Realizaçção de uma pesquisa-diagnostico sobre a implantação e funcionamento dos CTs

5. Criação de um Catálogo Nacional dos Conselhos Tutelares e de Direitos
6. Fomentar a construção de uma Metodologla do trabalho do Conselho Tutelar
7 . Proposta de Regulamentação Federal do CT, CD e Fundos

8. Fomentar um Plano Nacional de Capacitação do Conselho Tutelar / Operadores do ECA
9. Organização do II Congresso Nacional dos Conselhos Tutelares

10. Cõnstituição de um documento: Princípios, Organização, Procedimentos e Etica, que balise

a formação dos Conselheiros Tutelares
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Textos para Retlexão nos Grupos de Trabalhos

Sérgio Henrique Teixeira

3.1 - Acesso e Permanência no Escola

No trabalho dos Conselhos Tutelares, pode-se perceber que o Estatuto da Criança e do
Adolescente vem trazendo um certo impacto nas práticas pedagogicas. Invariavelmente escuta-

se a queixa de educadores e dirigentes que o ECA só vem estabelecer direitos, não apontando
nenhum tipo de dever, o que vem ocasionando uma perda de autoridade frente ao gnrpo discente.
Esta afirmação é mais uma daquelas que entram no rol de preconceitos existentes em torno do
Estatuto, pois a mesma lei estabelece que as medidas de proteção deverão ser aplicadas toda vez
que um direito seja ameaçado ou violado, seja pela família, Estado, sociedade ou em razào da

propria conduta da criança ou do adolescente.

Não estabelecer limites para a criança ou o adolescente tambem se torna uma
irresponsabilidade, pois, como seres sociais, também vivem em comunidade e, esta tem as suas

norrnas e leis. Porem estes limites não mais podem ser colocados sob qualquer
forma de violência, situação vexatoria ou desrespeitosa. E necessário que a escola reveja a sua

pedagogia e metodologia para lidar com a criança e o adolescente que está inserido em um
contexto sócio-cultural, e que sofre todas as influências da sociedade moderna, de consumo, de

desprezo pelo outro e de uma grande agressividade e violência, o que vem ocasionando um certo
mal-estar e um sentimento de impotência de todos, particularmente da família e dos orgãos e
programas que lidam com a população infanto-juvenil. Desta forma, é imperativo que se

conheça o processo psicossocial pelo qual passa esta população, para que se possa desenvolver
formas de potencializaçáo de cidadania e saúde.

Existe um certo lugar comum de considerar que a criança e o adolescente não gostam da

escola. Entretanto pode-se fazer a seguinte reflexão: Freqüentemente percebe-se que nos

horários de entrada para as aulas, uD número considerável de crianças e adolescentes já se

encontram na escola antes destes horários. Ficam reunidos em grupos, jogando, correndo,
conversando, dançando, falando sobre as suas vidas e experiências. Percebe-se tambem que o
horário dos intervalos é de grande satisfação. Na hora da "saída", pode-se perceber mais uma
vez que os mesmos não se encamirüam imediatamente para as suas residências, ficando mais um
pouco na escola. Existern algumas atividades como as oficinas, laboratórios, educação fisica,
teatro, dança e música que despertam grande interesse e participação dos alunos. O proprio ECA
estabelece o seguinte:
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"Os municípios, com o apoio dos Estados e da união, estimularão e .facilitarão a

destinação de recursos e espaços para programações culturais, esPortivas e de lazer
voltadas para a inJôncia e aiuventude".t

Então se faz a seguinte pergunta: "O aluno não gosta da escola, ou a sala de aula não

atende às necessidades dos mesmos?" Parece que a segunda opção seria a mais provável. Como

sustentar em uma sala de aula crianças , até quase quatro horas com uma concentração e

disciplina que vêm no curso contrário da necessidade de expansão psicomotora (correr, pular,

andar), alem de suas necessidades de investigação e exploração dos espaços e coisas? A criança

"rebelde" está expressando toda a sua potencialidade para desenvolver os seus aspectos

biologicos e psíquicos. Deveria ser causa de esffanhamento e preocupação uma criança que está

muito quieta, passiva e sempre enquadrada às norrnas e leis. O mesmo pode ser falado sobre os

adolescentes. Como mantê-los com a mesma atenção e disciplina se estão "explodindo em

hormônios", se têm uma serie de dúvidas quanto ao seu corpo, sua sexualidade, sua identidade;

se vivem uma crise crucial que os remete ao completo desamparo. Parece, mais uma vez. que a

escola não vem percebendo e atendendo às necessidades psicossociais desta população.

Não sendo isto bastante, a criança e o adolescente também sofrem uma serie de violações

com relação aos seus direitos. Seja em casos de violência doméstica (e aí se incluem a

negligência e o desamparo moral e material), de questões socio-econômicas (que empulram a

criança e o adolescente para a exploração de seu trabalho) ou sociais (o uso e tráfico de drogas, a

violência, a prostituição, a falta de atenção na saúde, o desenvolvimento de sua sexualidade, as

doenças sexualmente transmissíveis, a gravidez indesejada ou não planejada). O Estatuto da

Criança e do Adolescente prevê que no processo educacional deve-se levar em consideração os

valores culturais, artísticos e historicos dó contexto social da criança e do adolescente.2

Desta forma. a escola deve ser entendida como um espaço socio-culrural, revelando a

trama e os conflitos dos sujeitos nela inseridos. Trama esta que desvela um cenário de atores que

são atravessados pelo cotidiano de um sistema capitalista que tem como egide o consumo e a
exclusão. Uma sociedade baseada em preconceitos e aparências que se querem mostrar como

absolutas e verdadeiras. Lâ então encontramos os sujeitos socios-historicos que trazem as

marcas deste cotidiano:

"Ánalisar a escola como espaço socio-cultural significa compreendê'la na otica da

cultura, sob um olhar mais denso, que leva em conta a dimensão do dinamismo, do fazer-
se cotidiano, levado a efetto por homens e mulheres, tabalhadores e trabalhadoras,
negros e brancos, adultos e adolescentes, enfim, alunos e professores, seres humanos

concretos, sujeitos sociais e historicos, presentes na historia, atores na historia. Falar
da escola como espaço sócio-cultural implica, assim, resgatar o papel dos sujeitos na

trama social que a constitui, enquanto instituição"3

' idem, an. 59
: rStaTUTo DA CRIANÇA E Do ADoLESCENTE - Lei Federal n'E069/90 - art. 58

3 DaYRELL, Juarez. A Escola como Espaço Sócio-cultural.LrDAYRELL (org). Múltiplos Olhares Sobre a

Educação e Cultura. Editora UFMG, Belo Horizonte:1999.
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Porem existe a necessidade que se reflita sobre a atenção que a escola e seus profissionais
vêm tendo dos poderes instituídos. Muitas não dispõem de nenhum recurso material, trabalham
com grande precariedade. Os profissionais da educação irremediavelmente são mal remunerados
e quase nunca têm momentos de atualização do seu saber. Deve-se exigir um maior
investimento na área educacional pública, colocando-se contra o sucateamento da educação e a
euforia da privatização. Não se pode única e exclusivamente responsabilizar a escola e seus

profissionais, como se fossem os bodes expiatorios para a falência do sistema educacional. A
escola tambem não deve ser considerada como um espaço messiânico, de salvação para todos os

males de nossa sociedade. E complicado sustentar um certo discurso que diz que os problemas
do país terminarão se o povo tiver mais educação. Com certeza a educação e peça fundamental
para o processo de cidadania e democracia, porém os aspectos econômicos e políticos incidem
diretamente nos objetivos escolares de inclusão social e, isto jamais pode passar desapercebido.

',*nd
E importante deixar claro que não e o Estatuto da Criança e do Adolescente reiponsável

pelos conflitos existentes na sala de aula e na escola como um todo. Estes conflitos vêm se

configurando ao longo da historia deste país. Uma historia de empobrecimento e de exclusão.
Há falta de políticas públicas de atenção à criança e ao adolescente. bem como à família.

Não se pode deixar de re_Eistrar que o Conselho Tutelar tem participação direta nesta

discussão. Primeiro porque ele e um orgão que tem por objetivo zelar pelos direitos da Criança e
do Adolescente e, educação é um direito fundamental. Segundo porque o Conselho Tutelar
mantém interface com a escola, já que os casos de maus-tratos, evasão escolar e altos níveis de

repetência, de vem ser comunicados ao Conselho Tutelar, para as devidas providênciasa. Esta é
a relação fundamental da escola com o Conselho Tutelar. Desta forma, o Conselho Tutelar não

deve aceitar como demanda determinadas situações que não digam respeito à sua competência.
Parece que a escola tem visto o Conselho Tutelar como um disciplinador, transferindo outras
responsabilidades, que seriam sua para, o proprio Conselho.

Isto não quer dizer que o Conselho Tutelar fique alheio aos problemas da escola, mas
reafirmar que a escola continua com o papel fundamental de educar e, para isto deve reunir os

recursos necessários para o desenvolümento desta função. Por vezes chegam denúncias ao

Conselho Tutelar de que determinado aluno está muito indisciplinado, que os alunos estão
brigando na escola, que o aluno xingou a professora, que as meninas estão namorando na porta
da escola, dentre outras. Bom, o Conselho Tutelar não e um órgão de policia, não e um ôrgfu d9 *t
enquadrâmento de comportameÍltos. Estas denúncias dizem respeito às responsabilidades t e

esta que deve dar conta destas questões. Ocorrem tambem algumas denúncias de tníÍico e uso de
drogas dentro da escola. Mas uma vez se registra que o Conselho Tutelar não e um órgão de
policia ou de investigação. As denúncias quanto ao trá6co de drogas devern ser encamiúadas
ao Ministério Público, através da Noúcia de Fato.\"Ü Ysb de drogas deve ser trabalhado com as

exigências pedagógicas que se exigem ao caso. O Conselho Tutelar pode aceitar esta deÍnanda e
aplicar as medidas cabíveis ao caso.

Com relação às denúncias de maus-tratos, evasão escolar e altos índices de repetência, o

Conselho Tutelar deve atuar levando em consideração a complexidade que circunda em torno do

o idem, art. 56
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caso. Na aplicação de suas medidas, deve buscar levantar os fatores inerentes ao caso,

procurando dar apoio à família, sern estigmatrzâ-la ou culpabllizâ-la pura e simplesmente.

Então, aumentar o número de vagas, ou construir mais escolas, não e o bastante para

resolver a questão do acesso e peÍmanência na escola. A escola faz parte de um complexo e é
refletindo sobre esta complexidade que se pode buscar novos fazeres que venham possibilitar a

permanência e o processo de inclusão escolar.

Tendo em üsta a reflexão expressa, é importante se pensar:

I ) Quais as possíveis críticas que se podem fazer quanto aos procedimentos do Conselho

Tutelar frente ao recebimento de denuncias da escola?

2) Quais os instmmentos existentes de encamirúamento das denúncias referidas no artigo
do ECA?

3) O que se pode propor?

3.2 - Prevenção e Combate à Violência e Exploração Sexual

Poder-se-ia iniciar este texto com dados estatísticos sobre a violência e a exploração

sexual contra crianças e adolescentes. Mas preferiu-se fazer uma breve reflexão sobre estes dois

fenômenos que estão intimamente ligados à cena familiar,- à sociedade de consumo e a

exacerbação da violência, que tem como resposta a punição como correção.

Intimamente ligado à cena familiar, pois é este núcleo uma das maiores vítimas de uma

sociedade de consumo, que pre ga a todo o momento que a felicidade é o grande bem da

humanidade e gue, o sistema capitalista e de mercado pode oferecer os meios para se chegar ate

ela (A Felicidade). O conceito de felicidade difundido pela sociedade atual, particularmente a

sociedade de consumo, deixa claro gu€, o que importa para cada indivíduo e reunir uma série de

bens, sejam eles de que especie forem. Para os dias atuais, as pessoas são consideradas por

aquilo que têm, seja uma casa, um lar, uma família, um bom emprego, educação, roupa da moda,

corpo ideal, ou posturas e opções socialmente aceitas. Aqueles que não se enquadram
geralmente são rotulados e postos à margem, provocando isolamento e ocasionando danos à

auto-imagem e auto-estima. Infere-se então, que quando um determinado sujeito não consegue

reunir os bens valonzados pela sociedade de mercado está fora, excluído, retirado das rodas.

Bom isto e um fator.

Desta forma, uma pessoa que consegue alcançar tudo isto também torna-se um bern

perante a sociedade, ou então, algumas pessoas são consideradas como um bem (objeto) para que

a mesma seja alcançada, ou para que se possa despejar nesta todo o odio por ter tido frtrstrado o

seu objetivo. Implica em dizer que os sujeitos estariam sendo "empurrados" a se relacionarem
como bens, uns para os outros, para que assim pudessem aplacar todo o mal-estar ocasionado
pela perspectiva de estar fora da sociedade, de estar fora da felicidade.
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Esta mesma sociedade reproduz conceitos de moral e de normalidade, na tentativa de

uniformizar todo e qualquer comportamento, para que as coisas continuem num estado otimo de

convivência. Pode-se então dizer que a sociedade moderna escolhe alguns "bodes expiatórios"
para que sofram os rigores da lei por terem transgf,edido, por terem desafiado a lei e a

desobedecido.

Neste contexto encontrÍun-se a criança e o adolescente, que ainda. por não serem
respeitados como sujeitos de direitos, sujeitos da singularidade, sujeitos únicos e não clonados,
transformam-se em objetos para outros sujeitos güê, tiranicamente dispõem de seus corpos
conforme os seus proprios desejos. A violência e a exploração sexual de crianças e adolescentes
em nosso país vem registrando numeros alarmantes para os orgãos de pesquisa e. de atenção a

esta população. Porém, este assunto ainda vem sendo tratado com muita timidez. E sabido que a
criança e o adolescente, em uma determinada epoca da história, não recebia o mesmo tratamento
que hoje os estatutos legais e científicos buscam dar, ou seja, considerá-los como pessoas em
processo peculiar de desenvolvimento e sujeitos de direitos. Porém, muitos ainda tratam as

crianças e os adolescentes como objetos de prazer e de pleno domínio da família.

Em nossa sociedade ocidental existe uma determinada lei gu€, mesmo que não estivesse

escrita em qualquer codigo, tem que operar em toda e qualquer família, a proibição do incesto.
O incesto é o ato cometido por alguem das relações parentais (pai, mãe, irmãos), com um outro
do mesmo núcleo familiar (filho, filha, irmãos). Dentro desta, tambem encontramos como uma
lei a restrição de relacionamentos, eróticos ou sexuais, de pessoas de gerações diferentes. Porém
percebe-se que esta lei não "entra" em algumas famílias ou para determinadas pessoas ou grupos
e, passa-se a tomar coúecimento de que crianças e adolescentes sofreram ou sofrem abusos

sexuais nestes espaços.

Este assunto sempre foi de dificil detecção e e possível afirmar que muito pouco se sabe

sobre estes acontecimentos e que os números não expressam a realidade das famílias. Talvez
existam muito mais casos. Isto porque o incesto, o abuso e a violência sexual, fisica ou
psicológica, ainda são tratados como algo da ordem do particular e familiar, como se fosse

simplesmente "um desvio" comportamental de alguns, que insistem em não respeitar a lei.
Muitos ainda acreditam que determinadas questões devem ser resolvidas dentro da propria
família, que "em assuntos de família ninguém deve se meter". Ou então: "Não vamos nos meter
nisto porque podemos nos dar mal" Um outro fator que contribui e o segredo familiar, parece
que todos dentro da família sabem o que está acontecendo, mas existe um certo bloqueio que

impede com que as pessoas falern sobre o assunto, que busquem ajuda ou que denunciem. Assim
como na sociedade, parece que há um pacto de fingir que não viu.

Além da violência doméstica, tambem é constatado que crianças e adolescentes são

vítimas de uma sociedade sexista, que todos os dias bombardeia cada cidadão com informações e
apelos sobre sexo, permeados de preconceitos e estereotipias. Não se quer aqui tomar neúuma
posição moralista, mas apenas garantir à criança e ao adolescente as informações necessárias
quanto à prática e o desenvolvimento de sua sexualidade. Claro que a prática sexual de crianças
deve sempre ser considerada como impropria e prematura. Esta deve ter garantido todo o
aparato para que tenha um desenvolvimento saudável, principalmente no que diz respeito ao

acesso ao coúecimento e estabilidade emocional. Acredita-se que em hipótese alguma, a

criança deva ser colocada diante de sinrações de estímulo ou prática sexual. A sexualidade
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infantil e um fato e esta deve ser cuidada para não haver conseqüências desastrosas em seu

presente e em sua vida adulta. Há sempre de "se cuidar do broto".

Quanto ao adolescente, os mesmos cuidados devem ser tomados. A informação e o
funcionamento de seu corpo devem sempre fazer questão. E fato que hoje não se têm mais as

mesmas exigências morais de alguns anos atrás. Seria ingenuidade não admitir que muitos
adolescentes já têm a prática sexual. Mais uma vez, a postura moralista em nada contribui para o
desenvolvimento saudável da sexualidade, porém, é imperioso que o adolescente tenha à sua

disposição espaços para que possa refletir sobre a mesma e fazer as suas opções sem pressões,

preconceitos ou violências.

É necessário que os progrÍtmas de prevenção e combate a violência e exploração sexual,
não tenham apenas uma postura punitiva, mas güê, antes de tudo tragam esclarecimentos e

sensibili zaçáo da sociedade sobre a importância do tema. Que os mesmos possam servir para
que haja um maior comprometimento e implicação de se colocar a salvo toda e qualquer criança
e adolescente de situações de risco, de humilhação, tratamento desumano e vexatório. Devem
colocar a disposição da família suporte material e emocional, a fim de favorecer um maior fluxo
dos canais de denuncia, bem como aparatos para que a mesma possa se tratar e lidar com este

incômodo, com toda discrição necessária, salvaguardando-as de julgamentos moralistas e
discriminatorios, evitando a revitimização. Tambem para aquelas crianças e adolescentes que se

encontram em situação de exploração sexual devem existir projetos e programas que

possibilitem colocar algo no lugar da prostituição e, aqui também se exige o suporte material e
emocion al para tal intento, buscando sair do lugar moralista e purista onde muitos se colocam
diante deste tema.

A entrada da Lei poderia servir para esclarecer a um determinado sujeito, ou sujeitos, que

algumas posturas e atitudes não são compactuados por todo o coletivo. Não significa dizer que
estas leis devam ser consideradas como absolutas ou inquestionáveis. Este pacto. que é a Lei, é
para lembrar que os sujeitos portam uma agressividade que pode chegar as vias da violência,
para fazer valer um certo desejo seu. A sociedade atual, baseada no individualismo empulTa o

sujeito para que não mais reconheça a propria sociedade como sendo o seu clã, o seu coletivo,
principalmente se levarmos em conta o processo de exclusão acelerado. Não reconhecendo
aquele como sendo do seu coletivo, de sua familiaridade, de sua relação, não assumindo nenhum
grau de parentesco, é apenas mais um objeto que está à disposição para a satisfação do desejo de

cada um.

Como no início deste texto, postula-se que a violência cometida contra crianças e
adolescentes, seja ela fisica, sexual ou psicologica tem de ser avaliada conforÍne a complexidade
da sociedade atual, sem perder nunca de vista os aspectos sociais, econômicos, culturais e

históricos. Não implica em dizer que a lei não deva operar, porán que os rigores da lei prestem-

se ao reparo dos sujeitos com o seu proprio coletivo ou com um outro sujeito. Que os rigores da
lei prestem-se a questionar todos os valores que estão sendo construídos em uma falsa promessa
de felicidade, no individualismo, no consumo e no pÍazeÍ ilimitado. A sociedade de consumo
acorpórea, apossa-se do corpo dos sujeitos, para que estes sirvam de objetos de pÍazeÍ, consumo
e violência. Que a lei e que os progrÍlmas e projetos de atendimento à crianças e adolescentes
que se encontrÍrm nestas situações teúam sempre em vista a condição humana de todos os

envolvidos, pois todos os atos humanos, até mesmo os de violênci a fazem parte da condição
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humana. O que significa dizer que e imperativo o repensar sobre um sistema que exacerba a

violência, a punição e a desconsideração completa pelo outro.

O Conselho Tutelar tem recebido muito este tipo de denúncia. Porem é necessária mais
uma vez registrar que o Conselho Tutelar não e um orgão de policia ou de investigação. Tem-se
conhecimento de alguns procedimentos, tomados por alguns Conselhos Tutelares, que se

constituem em uma verdadeira revitimizaçáo. As entrevistas com algumas crianças,
adolescentes ou família se tornam verdadeiros interrogatorios ou sessões de constrangimento.
Deve-se sempre ter claro o porquê de se fazer esta ou aquela pergunta, €ffi que cada uma delas
colaborará para aplicação da medida, que seja a mais pedegogica ou que fortifique os laços
familiares. A intenção do Conselho Tutelar não deve ser a de punir o agressor, mas de,
primordiaimente, proteger a criança ou o adolescente da situação de violência. Os devidos
processos legais devem ser promovido pelos orgão competentes e, é a estes que o Conselho
Tutelar deve se dirigir para que sejam apurados os fatos e para que sejam aplicadas as sanções
necessárias

Para refletir:

I ) Quais as possíveis críticas a serem feitas com relação aos procedimentos do Conselho
Tutelar, frente ao recebimento destas denúncias?

2) Quais os aparelhos necessários para a aplicação das medidas do Conselho Tutelar?
3) O que poderia ser proposto?

3.3 - Prevenção e Combate ao Trabalho Infantil

Não se pode negar que o Brasil vem tendo avanços no que diz respeito à erradicação do
trabalho infantil. O Brasil se comprometeu com isto internacionalmente, quando assinou as

Convenções no 138 e 182, da Organizaçáo Internacional do Trabalho. No âmbito nacional e de
importante expressão a ernenda constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998; a Lei Federal
10.097, de l9 de dezembro de 2000; a Portaria no 6, de 18 de fevereiro de 2000, do Ministério do
Trabalho; a resolução n" 69, de 15 de maio de 2001, do CONANDA e; o proprio Estatuto da
Criança e do Adolescente, que dispõem sobre a idade mínima permitida para o trabalho do
adolescente, a condição de aprendiz e as exigências para a mesma, a qualificação profissional e

as garantias sociais, trabalhistas e pedagogicas para esta população.

Porém, ainda não se pode dizer que encontramos uma situação agradável com relação a
este tema. A criança vem sendo constanternente explorada em sua mão de obra e enfrentar este

problerna significa falar sobre as condições sócio-econômicas do povo brasileiro. A pobÍeza e a
miseria são grandes mazelas do país e não se pode apenas responsabilizar as famílias, que muitos
rotulam de "sem-vergonha", "que só sabem fazer filhos" ou então os "eÍnpresários desalmados".
É importante que temas como a reform a agriria, a concentração e distribuição de renda, o
desemprego e a corupção estejam sempre na pauta de toda e qualquer discussão, bem como de
projetos e progrÍrmas que intencionam a erradicação do trabalho infantil ou a exploração do
trabalho do adolescente.
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Pode-se ainda ouvir, de algumas pessoas desavisadas, ou que ignoram a complexidade
socio-econômica do país, que retirar a criança ou o adolescente do trabalho so prejudica mais
ainda a situação da família, e aqui, leia-se a família pobre. Talvez esta afirmativa seja correta,
mas não se pode mais haver tolerância para a mesma. Não deve ser a criança ou o adolescente
aqueles a arcarem com os desmandos deste país, bem como com a falta de comprometimento
político e social para o desenvolvimento igualitário da cidadania e da democracia. O país
necessita de um projeto social que permita com que os cidadãos possam construir a sua

autonomia e não tenham que depender eternurmente de projetos sociais, como pedintes de
pequenas migalhas. Falar em erradicação do trabalho infantil e do combate à exploração do
trabalho do adolescente e falar sobre emprego para a população excluída, e falar sobre educação
gratuita e de qualidade, e falar de salários condizentes com as necessidades familiares e, por aí
vai: habitação, transporte de qualidade, alimentação, esporte, cultura elazer.

Porem estas políticas devem levar em consideração toda a construção social, cultural e

historica do determinado grupo, comunidade ou coletivo que se queira trabalhar. Pode-se
perceber que algumas das políticas desenvolvidas caem no assistencialismo e são completamente
desencarnadas do contexto local. Muitas delas não levam em conta as peculiaridades,
comportamentos, produções e potencialidades do coletivo para qual se destina uma determinada
politica. Parece que as mesmas entendem os sujeitos como objetos de suas ações, como
receptáculos vazios, prontos para receber algo de fora, sem nerüum questionamento. "pois se

está prestando um favor". Não servem como mediatizadoras, a fim de potencializar o sujeito para
que de curso a sua vida, para que seja o protagonista e agente de sua propria historia.

Abre-se aqui este parágrafo para se fazer um breve comentário sobre a condição de
aprendiz. E sabido que muitos empresários tomam este princípio legal para mais uma vez se

aproveitarem e acumularem mais um pouco de seus lucros. Muitos se utilizam desta
prerrogativa para substituírem trabalhadores adultos por jovens adolescentes, pagando a estes um
bolsa aprendiz, a fim de desenvolverem as mesmas atividades profissionais que o trabalhador
adulto desenvolveria. Ou então, percebe-se que algumas empresas, programas ou projetos
desenvolvem atividades com estes jovens que não o potencializam realmente para ingressar e
para competir "em pé de igualdade" no mercado de trabalho. Enquanto o jovem de classe

media/alta está aprendo línguas, está se preparando para o vestibular, está em conexão com os

últimos avanços da inform âtica, vemos o jovem empobrecido (empobrecido e não pobre, o que
significa dizer gue, no curso da historia deste país foi-se retirando, aos poucos, ou de vez, o
potencial material de algumas pessoas em privilegio de outras) continua tendo acesso à
atividades profissionais que mantêm o status guo, ou seja, que tenham uns para servir e outros
para serem servidos. Lembra-se aqui que as Leis citadas no início deste texto, em particular o

Estatuto da Criança e do Adolescente, gue definem de forma precisa o que considera como
aprendizagem (ver capítulo V, arts 60 a 69 ECA)

Alguns poderiam, então, afirmar que "não é só dá o peixe, mÍts ensinar a pescar". Não
adianta tambem ensinar a pescar se não se disponibiliza a vÍra para pescar, se não se

disponibiliza a isca, se não se tem o lago, o mar ou o rio , ou se nestes não haja peixe para
pescar. Pois então, falar em erradicação do trabalho infantil é imperiosamente ter de falar sobre

a sociali zaçáo dos meios de produção, sobre justiça social. Caso contrário estar-se-á mais uma

\



ã



oâ

a

10 Coxaesg Ntaouet Dos CoNsa.uos TweuREs
BnasÍua/DF - De t4 a 18 oE NovemBRo oe 2OO1

CONSELEO TtIlfEI.ÀR:
Respoasabilidade Social ua Gar.ntia de Direitos

35

Crye
!H6

Cda
TITTTG

vez assumindo a postura ou a aparência de que o problema e individual e que "pobre e pobre
porque quer".

Para refletir:

I ) Quais as possíveis críticas a serem feitas com relação aos procedimentos do Conselho
Tutelar, frente ao recebimento destas denúncias?

2) Quais os aparelhos necessários para a aplicação das medidas do Conselho Tutelar?
3) O que se pode propor?

3.4 - Prevenção e Combate ao Uso de Drogas

Este texto inicia-se fazendo uma reflexão da adolescência e a sua relação com as drogas.

Isto não significa que não se encontrem casos de crianças envolvidas com o uso de drogas, ou até

mesmo o tráfico. Mas privilegiou-se a adolescência por se Ter o entendimento que os casos são

mais comuns nesta idade. Não significa dizer que não se possa fazer al*zumas analogias com a
fase infantil.

A adolescência se constitui uma fase crucial para o ser humano. E uma época de grandes

perdas e de lutos. Existe a perda do corpo e da identidade infantil, a perda dos pais da infância.
O seu corpo está mudando de uma forma muito rápida, uma mudança que parece vir de fora e

que toma de forma abrupta o adolescente. Sua voz começa a engrossar, alternando com a voz
fina e infantil, começam a surgir os pelos, os seios, a primeira menstruação. Certos hormônios
começam a ser produzidos e a circular com mais intensidade, o que causa sensações não antes

experimentadas. Há o despertar da sexualidade e a possibilidade de iniciação sexual. Está muito
confuso com relação a sua identidade. Não é mais uma criança, mas ainda não e um adulto. Os
proprios adultos afirmam esta crise quando dizem: "você não e mais criança para fazer isto ou
aquilo", "você ainda não tem idade suficiente, ou ainda não e um adulto para fazer isto ou
aquilo".

Nesta busca de construção e compreensão de si, o adolescente busca se diferenciar de

tudo que para ele represente um modelo, pois os modelos que têm visto não lhe agradam muito,
ou são muitos exigentes, ou parecem meio falidos. Como diria Cazvza: "Meus herois molTeram
de overdose, meus inimigos estão no poder. Ideologia: eu quero uma para viver". E justamente

isto: o adolescente quer uma ideologia para viver. E aquele que apresentar uma que lhe seja

mais atraente, é que irá testar e experimentar.

O gnrpo para o adolescente é como um espaço de transição, uh espaço de passagem. Isto
é facil de perceber. Os adolescentes gostam de andar em bandos. No bando a responsabilidade e

diluída, todos estão com os mesmos problemÍs e üvendo as mesmas tensões. Eles falam da

mesma forma, se vestem do mesmo jeito, gostam das mesmas músicas, pensÍIm quase que igual.

Querem protestar e se diferenciar de tudo que está ao seu redor, principalmente das figuras de

autoridade.



t

IU



oâ
1o Coxaess Nnaouet Dos Coxszutos TweutREs
Bnnsú:elDF - De 14 a 18 oe NovemBRo oe 2OOl

COTTSELEO TTIIIEITÀR:
Respoaaabilidade Social rra Garaatia de Direitos

36

Cryrrr
tEinltb
Ordu
TnUrÉ

Estão vivendo um grande momento de perda e por isto sentem a falta de maneira mais
agravante. Esta falta deve ser suprida a qualquer preço e, é na busca deste preenchimento que
muitos encontram a droga. Esta está no lugar de alguma coisa, vem substituir um grande vazio,
apaziguar um grande conflito. Com ela tem-se a sensação de tudo poder, de alucinar um mundo
onde a dor e a desilusão não teúam mais espaço.

:
E importante perceber que o adolescente que se torna dependente das drogas porque não

encontrou nenhum tipo de espaço para que pudesse lidar com a construção de sua propria
autonomia, como tambem para lidar com os seus lutos. O luto e um momento de grande tristeza
e depressão pelo qual passa o ser humano quando perde algo ou alguem que lhe era muito
estimado. Neste momento fica pensando naquilo que perdeu até que possa ter forças suficientes
para poder investir novamente na vida, em outra coisa e em outras pessoas. O adolescente, como
já falado vive o luto da perda de seu co{po, de seus pais da infância e de sua identidade infantil.

A droga torna-o dependente. Mais será que e a droga que o torna-o dependente ou este
sempre foi dependente. Dependente dos pais, dependente das autoridades, dependente de todos e

de tudo. Não lhe foi possível ser independente, talvez por não ter encontrado ninguem que teúa
investido nisto. A droga está no lugar de alguma coisa e e importante saber qual e o lugar que
ela ocupa. Então fazer um trabalho com adolescente que estão fazendo uso de drogas é buscar
entender o seu processo psicossocial, as suas relações afetivas e familiares, a sua crise, o seu
medo de ficar adulto, o seu temor de perder o seu colo, de ser independente e "andar com as sua
proprias pernas". A família deve ser incluída nesta discussão, para que tambem possa refletir
sobre o seu medo de perder o seu filho. De 'torná-lo" dependente, para que sempre dependa de
seus pais e não teúa que abandoná-los.

Vive-se numa sociedade que promete a retirada imediata de todo e qualquer mal-estar,
uma sociedade que oferece com facilidade qualquer forma de entorpecente. O adolescente não
precisa ir ate a droga, a droga vai ate ele. Segundo o postulado da sociedade de mercado e de
consumo (drogas), o sujeito não necessita mais viver a sua perda, a sua falta, pois o mercado
sempre terá algo para por no lugar. A partir do momento que se tem, que se aplacou o mal-estar,
tranqüiliza-se o sujeito, anestesia-o, acabam-se as tensões, sejam elas internas ou externas. Um
objeto interno foi incorporado mais uma vez paÍa viver-se uma forma delirante de totalidade, de
falta de angustia, de amparo, de apaziguamento. Sociedade viciante e excludente. Pensar o uso
de drogas é desconstruir valores que são pedras de exclusão, que são como po viciantes, que são
como fumaças encobridoras e delirantes. E permitir-se ver a face cruel de um sistema que se
esconde atrás da ilusão encobridora de seus entorpecentes.

Pensar o uso de drogas é pensar sobre o desamparo pelo qual passa a adolescência,
carente de espaços, programas e projetos para refletir sobre o seu momento, suas dúvidas, suas
tristezas, seus medos e angústias.

Para refletir:

I ) Quais as possiveis críticas a serem feitas com relação aos procedimentos do Conselho
Tutelar, frente ao recebimento destas denúncias?

2) Quais os aparelhos necessários para a aplicação das medidas do Conselho Tutelar?
3) O que se pode propor?
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3.5 - Orçamento Priblico

Orçamento sempre pareceu, aos olhos dos movimentos populares e sociais um tema
bastante espinhoso. Não e raro encontrar alguem que diga que entender o orçamento publico e

uma coisa muito dificil, que deve ficar a cargo dos técnicos. Porem e importante afirma que o
orçamento é uma peça eminentemente política, de levantamento de realidade, de planejamento e
de tomada de decisões. Hoje ern dia o orçamento e definido como orçÍrmento programa, ou seja.
o mesmo tem de vir ao encontro das necessidades e aspirações de uma certa comunidade. Não
deve ser entendido como uma caixa preta, ou como um enigma que precisa ser decifrado. Tem-
se conhecimento pela mídia que grandes miserias e fornrnas foram feitas a partir do orçamento.
Talvez porque o povo brasileiro nunca teve uma postura de proposição e acompanhamento da
execução orçamentária.

Então o que é o orçamento? É uma peça política e tecnica que busca atender as

necessidades de uma certa comunidade. No orçamento programa deve estar contido os objetivos
a serem alcançados por um determinado governante em seu mandato. O que ele pretende fazer.
Isto e chamado de plano plurianual. E como se fosse uma carta de intenções. Tambem devem
estar contidas as diretrizes, ou seja, as metas. Os objetivos com os seus devidos prazos, em
quanto tempo tal coisa será feita. Claro está, que para isto deve haver uma fase anterior de
planejamento: levantamento da realidade, levantamento das necessidades, deliberações de
prioridades e formulação de projetos e progrzrmas. Apos este processo, dá-se o orçamento
propriamente dito: a previsão de quanto determinado município irá arrecadar (a sua receita) e
quanto e onde irá gastar (as despesas), tudo conforme o que foi planejado. Apos o orçamento ser
aprovado existe uma fase que e de vital importância para toda e qualquer comunidade, que e a
execução orçamentária. Não se pode esquecer que o orçamento é uma lei autorizativa, ou seja, o
chefe do executivo está autonzado a fazer determinados investimentos. mas não está obrigado.
A execução orçamentária depende da fiscalizaçáo do povo através de suas organtzações.

O Conselho Tutelar tem uma atribuição direta e um interesse grande em acompanhar a

elaboração e execução do orçamento, pois, conforme o inciso IX, do artigo 136 e atribuição do
Conselho Tutelar "assessorar o Poder Executivo local na elaboração de propostas orçamentárias
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente", respeitando
assim o princípio de prioridade absoluta encerrado nas alíneas c e d, do artigo 4o, do ECA: "c)
Preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e juventude."

Para refletir:
I ) Quais as possíveis críticas a serem feitas com relação aos procedimentos do Conselho

Tutelar, frente ao recebimento destas denúncias?
2) Quais os aparelhos necessários para a aplicação das medidas do Conselho Tutelar?
3) O que se pode propor?
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3.6 - Ato Infracional e Medidas Sócio-Educotivas

Pode parecer meio esffanho relacionar medida sócio-educativa com o Conselho Tutelar,
pois tem-se escutado que o ato infracional, cometido por adolescente em nada tem haver com
este orgão. Porem não se pode esquecer que o Conselho Tutelar é um orgão encarregado de

zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. . Apesar do Conselho Tutelar
não poder aplicar nenhuma medida ao adolescente definido, judicialmente. como autor de ato
infracional, deve ter sempre claro que todos os direitos desta população devem ser resguardados,
não se admitindo que estes sejam violados, seja pela família, pelo estado ou pela sociedade.
Tambem não se deve esquecer que a medida sócio-educativa não tem um caráter punitivo e sim
de reparo, de educação, de possibilidade de desenvolvimento das potencialidades do adolescente
que sirvam para o desenvolvimento saudável de sua vida, de sua identidade. Desta forma, as

medidas socio-educativas tambem fazem parte das liúras de ação da Política de Atendimento ao

adolescente. O princípio do Estatuto da Criança e do Adolescente é norteado pela Doutrina da

Proteção Integral, entendendo sempre o adolescente como um sujeito de direitos que está

passando por um processo peculiar de desenvolvimento.

O que se tem visto com relação à aplicação e execução das medidas socio-educativas, em

nada, ou quase nada, tem contribuído para que o adolescente resgate os seus direitos e seja

incluído no exercício de sua cidadania. Parece que o adolescente que cumpre ou que está

cumprindo tais medidas ganham um rotulo que so contribui para uma maior exclusão. Haja visto
as instituições de internação do Estado do Rio de Janeiro, que parecem estar muito distante do
preconizado pelo artigo 94 e do 12 I do ECA, principalmente no que tange o caput deste último
artigo que diz que "a internação constitui medida privativa de liberdade, sujeita aos princípios de

brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento", não

deixando de se dar maior ênfase aos parágrafos dos referido artigo. Sem falar no direito de ter
um atendimento personalizado e em pequenas unidades, preservar a identidade e oferecer
ambiente de respeito e dignidade, restabelecer os vínculos familiares, oferecer instalações fisicas
em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, oferecer cuidados
médicos, psicologicos, odontológicos e farmacêuticos, propiciar escolarização,
profissionalizaçáo, atividades culturais, esportivas e de lazer, proceder o estudo social e pessoal

de cada caso e, aí por diante. Fica a pergunta: Qual a instituição que executa a medida sócio-
educativa de internação cumpre com estas obrigações? Ao adolescente tudo se exige, quando
comete um ato que vá contra os direitos da sociedade, do estado ou do indivíduo, imediatamente
surge um batalhão para lhe apontar o "crime", o Ministério Público para apresentar a sua

acusação e o Juizado para bater o martelo. Mas quando o Estado ou a sociedade negligencia ou
subtrai os direitos do adolescente, as coisas são mais morosas. E isto não tem haver com o
Conselho Tutelar, o órgão que zela pelos direitos?

Com relação as medidas de semiliberdade, onde pode ser verificado, o que define o

"art.120 - O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como
forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas,
independentemente de autorização judicial.

ECA:
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§ l" - E obrigatoria a escolarizaçáo e a profissionalização, devendo, sempre que possível,
ser utilizados os recursos existentes na comunidade.
§ 2" - A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as
disposições relativas à internação".

Mais uma vez surge a pergunta que não quer calar: quais,gs programas e entidades que
respeitam estes direitos? O que tem haver o Conselho Tutelar com-isto?

J. , ' t'

E imprescindível que seja desenvolvida uma POLITICA DE ATENDIMENTO aos
adolescentes autores de ato infracional, desde a sua prevenção ate a execução de medidas. Que
as instituições, programas e projetos sofram o reordenamento exigido pelo ECA e garantam
verdadeiramente os direitos desta população. E isto implica em dizer que toda a sociedade e
particularmente o Conselho Tutelar deve se colocar contra determinadas instituições,
principalmente aquelas que cumprem medidas de internação. A falência destas instituições deve
ser decretada.

Além disto deve-se desencadear uma campalüa, em todos os níveis, para a garantia da
inimputabilidade penal até os 18 anos.

Para refletir:
I ) Como o Conselho Tutelar tem visto a execução das medidas socio-educativas no estado?
2) De que forma o Conselho Tutelar vem cumprido o estabelecido no artigo 95 do ECA que
fala sobre a fiscalizaçáo das entidades de atendimento?
3) O que pode ser proposto?
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de .. .. de

Consclho Tutelar
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O Conselho Tutelar, cont sede à
no uso dc suas atribuições, com Íundanrenr
l.ci no 8.069/90 - Eslaturo da Criarrça
ABRIGO nesra enridade..

......!tri.r.r'.i.,

to no Art. 136 e Art. l0l, inciso VIl, da
e do Adolcscente, encanrintra para
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Agradecemos a atençào e tetnbranro§ que o nào atendirnento injustiÍjca«lo dopresenle' constitui crinre e inÍraçâo aclminislrativa , respcclivarncnte previstos ,,sartigos 236 c 249 da lci supracitada.
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prescnle' cOnstitui critne c inliaçàtl atltttinistrativa , respcctivaprcltul prcvisl.s n,s
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a

, ;,il.;" ;;;;-;";,,.*;,1::il
.......tlcnonr irrirtlir

Cotl1 s1'1lgo
Ê?
cr

(D

(D

o
O
tD

A'
ao:t
F!Ê
ÊeãI
a
rã
ê

) srrsgrcrrsiio de 1xítritt Txxlcr, pctos lirlos

apuratlas, corrÍrrrrrte relatório enl anexír.

tla pcss()tr rlo scu l)irigcrrtc.
pcla priiticrr tlc ir.r.cgrrlirr.itlirtlc

Pclo exposto, reqrler a v.sa. seja a presente recebitla conr a ljn.litladc dcpron"rover a açâo judicial cabívcl.

(lolrselho 'l'utelar
[ll,:;T:lX';ffli;ilr,lfi,,i3. receha a prcse,,re co,,, a Írnaritrade dc apricaçiirr

Conselho 'l'utclar
Ilrrt" Sr.
I)r...
l).1). Prolnotrlr cla lnÍârrcia e da .luvetrlrrdc

4.....
Sr'.(u)

I,lxnr" Sr.
l)r.....

dr llrfâlrcia e da .luventude
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1o coruonesso Neaorual Dos coNsetHos TurEteREs
BnnsÍu e/DF - De t 4 a lg oe NovEr^BRo oe 2ool

CONSELIIO TUTELÀR:
Responsabilidade sociar na Garantia de Direitos

PRHFEITURA DA CIDAI)II I)I, ,,......
clONS ELl to'l'u,l'E l,All

I_ei lrederal n.,8.069 - l.ei Municipal n,,

Representação por Infração às Normas de
Proteção a Criança e ao Adolcscenre

RPI N"

À
Vara da lnlãncia e da Juventudc
da C'ornarca de ....

O Conselho Tuletar, corn sede à ...,.............
ftindantento no Ar1. 194 da l-.ci n,, g.069190,
Sr.(a).......
podendo ser localizado no endercço

.'l (' a

tDltÍlrEt.t't,RA I)A Cil)AI)E t)E
cONS lit,tIo .I.tj,ilit,AR

l_ci licdcral n,, 8.()69 _ I.ei Iríurricipal n., .....

Ill'lQtrlsl('À() (:l''lR'rlDÃo l)l,l ( ) NAS.tN,rN''o ( ) ()BI.t.()

llc N"

() Consellro 'I'rrÍelarr conl .sc<Jc à .........! n() usoclc 'sttas atrihuiçt'rcs tegais' prcvistas rro Art. l3ó, incis«r Vlll da I.ci ljcclcrirlÍl'069i90. Irs l'A't'tll'o I)A C'RIANÇA Ij IX) AIX)t.t:s(.t:N I.ti, rer,risit:r ,()prazo de (dias/lrora's) , o lbnrecinrento da rcferida ccrtidão pálra
nascitlo a().s tlia.s. dorttês dc dc .. no esÍaclo de............ ......littro ctc

,;;;,;;;i ;; e de
e...... rcspectivanrcnte.

c0rn basc no Art.5", irrciso I.xxvr, aríneas,,a,,e,,b,,, da c.onstituiçã. [;edcr,t cLei ," 8.0ír9l90. Art, r02, parágra[«l 2,,, requcr, Aintra, a i.scrçii, trc cusr,s.cltr«lltllttent()s e lilxas.

tlir l.ci tl.06t)/90 - l:slirtuttr tlt (.r,itrnça t:
n anexo.

dc

prática de ...............
Ar1.

con fornrc relatori<l er

;íbt ;.p,"rooio;;; ;;;;,r';'':

pela
, tipilicarla no(s)
tlo Atlplcsccrttc, ('urrrprc irrlirr.truu. :i \/.S

irt li'açiirr adrnirristrati va,
l'ctlcr al rr" ll.0(r9r90.

o
D'

tD
êl.
(D

g
o
O
(D

D)

Ft

ttlg
D9Ft

a

ê

l)clo exposto. rcquL'r à V' Lxa. scja a prcscrrlc lccc'bicla c(,nl a linalitlatlc tlc scr.-lhc
irnposta a penalidade cabível.

coNsul,t I()'l'tJ't'ti l,^lt

llxnr" Sr.
l)r....
I).D..luiz da Infância e da .luventude

ír. (luc o tlcsctrrupt.irrtctrlo rllr ;l195iç111e cotrslilrri.
rcspccliviuucntc pr.cvislos nos ar.ligos l-16 c 2{9

cl llil(. c
dir I ci

dc . tle

(.'onsclho'l'rrlctar

llrn"(') Sr.(a) ()ficial do Registro (tir,íl rlo ... OfÍcio

lffiiI I covgol
I lrúttulI I Htrlil qel

de
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1" coruongsso Nnctott tL Dos coNsetHos Tur&epES
BnesÍu e/DF - De 14 e lg oe Nove,r BRo oe 2ool

CONSBLEO TUTELÀR;
Reaponeabilidade sociar na Glarantia de Direitog

a
8-l

.a

pRLI,'El'l'LlIIA DA C'Il)Al)I.l DE ........
c()NS Iil,t I 0 1. U't'I.j LAR

l.ci lredcral n,'8.069190 _ l.ei Mulricipal n,,'t'ERt\t0 l)ll ADVI.lnr'ÊnclA A()S t'Ats Oil RuspoxsÁr,t:i,-I'A 
N''

Aos .,.....dias, tkl rnês de .....do arro de(lonselho'l'rrtelar, corn sede à ............
c.nsidcrarrdo os scgui,tes artigos da l.ei rr" 8.0(r9l90:

lDRUl,'El'l'UItA DA (.lt)Al)E l)E ..
('oN.§ l.lt. I lo'l.t,.l'1,: l,/tR

I ci l:ctlcral rr" l{.069 g0 - I ci Murrit.ipirl n,,

r!: Rl\t( ) t)[: I) 1:('t.,tRÂ(,,io

r)a c;ualida«lc dc

ca:rrc
lHôr

Conâoa
TuHrür

(lonselho'l'utelar

('tl.N't'u:
l'ais orr llesponsár,el

Íts Itol'as. ()

cln

(lonselho 't'utelar

I)ccla ran te

,4rt- s" - Nenhumu criunç,n será objero tle quttrquer litrntu dcnegligênciu, iliscrinrinuç'ão, exploroç'ão, r,iolôncii, c,ruclilude e opre.s.rri2, punid,
rttt lormu do lci, tluulquer uÍenludo, por aç'ão ou tttrtissiío u, scrs dircittts

fundamentais;
Árt' t S - E dever de todos t'elur peta digniilode da criartç.tt e dttadoles<'ettle, pttndo-os il solvo de quulquetl trarilmerrlo desumttrttt, r,ioletrto,tlerroriírtnlc, vexiltório ou conslrungeilor; e

as Itt,t'its

.. ..dc
rrascirkr.. dc lr:rlrrr;rl tlc

..., lgndo. enr rcsunlo, relalatlo o scguiltlc:

prcse trlc

...de

Árt. 22 - ,4tts puis in<.umhe o dcver ilo snsÍctrlo, guurilu a t:ilttcaçiio ilos
filhos menores, cahendo-lhes uinilu , tttt interesse
e fuzer <.umprir us úeterminações juilit'iuis.
Resolve, pelo(s ) Conselheiro(s) abaix. assinad.s. n,.s ternl«rs d, Arr. ll6. i,cis, IIclc Arl inciso VII, que

( )paisou ( )

tlcstt:s, u ohrigul.tio da tuntlttit l:ttcct,ittl' .s lt'.haltt,, ,s ('.nsclhci'rs ,baix. ;ri;.,i,;; i,,r1,,,,,,,,, ..,lcrttto.
o
Ê,

tDê|
(D

Ê
(a
tD

Ê?Êoã
t!
Ê):t

a
E
ê

. tlc.

rcsponsável, ADVl..lR'fl DO(S), pelo( s)

..dc.

tlc

de
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CONSELHO TUTELÀR:
Reaponeabilidade Social na GaranEia de Direitoe
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PIllrlF'Hl'l'tllt,\ I)A (:lDÂDE I)l.l .....
('oNS t4 Lt IO Tt r't'tit,Âtr

[.u ljr:tlcral n" ll.0(r(,9,,()0 - l.ci tr,lunicipul n.' ....
'l'ElrNl() Dli AIDl.lc',\('Â() l)[l Nlt DlDA (pais e responsár,eis)

l'AI\l N"

Aos......... dias, do nrês de...... ........ «tc..........,, às.........
o (lonselho 'l'utclar, conl scde à

suas atribuiçôcs, corn fundarnento no Art. lj6. inci.so Il c Art.
Vll, da I-ei 8.0(r9l90, dclibcrou a aplicaçào ao Sr.(a)

rcsidcrrtc
à........
na rlualirlaclc dc ....... rlc
da(s) seguintc(s) IUEDIDTI(S) PICR'|'lN$:N'I'E(S)

ltica o Sr.(a) acittta ntcncionado(a) na obrigaçào dc colpulicar dc ilrctliilt() ir()
(lottselho 'l'rrtclar todas as diÍiculdades para o culnprilncnto do prcscntc. ( )
clcscunlPrirttetllo desta(s) nreditla(s) irnplicará na proposirula de rlc6icla juclici,l
cabívcl. l.avrado «l prcsente -lenno.

I t

CsgmreCôr
Cadpl
TrfdrÉ

PRT]FEI'I"I.IRA DA (]IDAI)I.] I)Ii ...

CONSlil.l l()'l't)'l'}ll.All
Lei Federal n" 8.069 - l-ci Municipal n" ......

REQUTSIÇÃO r)n SERvr(to

IIS n" .

A(o)

O Conselho'J'utelar, coln sede à ...... ., rto uso de
suas atribuições lcgais previstas rto Art. 136, inciso Ill, "a", díl l.ei tl.0(r9190 -
ES1'A I'U-IO I)A CRIANÇA E DO A|)OI-LSCEN'I'8, venr a prcsença dc V.Sa.
requisitar o(s) serviço(s) de ......,.. .para

nascido enr ..,...de

.. horas,

,., n() tts«r dc
129, incisos dc I ir

..., Íilho de

C)
§e

(D
Fl.
(D

Êo
a
tD

Ê?

oã
FIg
p
ãÊo
a

ê

Curnpre inÍbrrnar à V.Sa. que o descurnprinrento da presente constitui crirne e

infraçào adnrinistraliva, respcclivartrcnte previstos nos Arligos 236 c 249 da Lci
l:e«leral 8.069/90 - l:S'l'A'l'U'l'O DA CRIAN(:A I: lX) AIX)l.lrSCl:N'l l:.

.de

(lonselho 'f utelar
Ilrn" Sr.

dede ..... de

(lonsclho 'l'utclar

ctt iYt'E:

Ilcsltorrs:ivt l

L
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L §/ 10 coruonEsso Neczorunl Dos cousetHos TureulEs
BnnsÍun/DF - De t 4 n 1g oe NovemBRo oe 20ot

CONSELHO TUTELÀR:
Reaponaabilidade social na Garantia de Direitos

['tit'[t,RA t)A ('il)Al)ti t)r]

-i8 a

Crytis
fffid6

Cqilrr
TUUÍts

I'R
(:()NSEt,il()'t'l J.t.tLt,A R

l.ei ljcdcl.al ,,'Íl.O6g/g() _ Lei Nlu,icip.l ,.,'r'ERr\t() r)ri ADVI.TRTÊNCIA A()S PAIS «lir Rnst,oNsÁr,r:r',-I'A 
N"

l,lil,.lfl,.l'l'Ult,\ l).t (.ll).,\l)[: l)1,:
('()NSt,_t .t t( )'t.l |t'p;1,,1t1

Ici l'r.'tlcl'itl n" tl.0ír9 90, Ici I\Írrrritrpal n,,

'l'F-tt Nt () l) [: I) li('t,,t Itr\(,io
Aos .......«lias, do rnês cle ........do arro <Jc(lonsellro'l'utelar, uorn sede à .,....
considcrando os scguintes arrigos da Lei n,, 8.069/90:

ils ltol'it.s. ()
l'l) N"

Aos dias, do lnê.s dc tlo
conlpilrcceu r)Íl sctlc «Iesle (.'r,nscllro 'l urclar, o Sr

rta rlualirladc

an() tlc
(a) .......

, às lttrt.lrs.

Árl' 5" - Nenhurua crionç'o serú ohieÍo de quulquer Jitrnra d.negligênciu, tli.scrinrinaç:ão, cxploruç'iio, t,iolênciu, crueltl«ilc e ttpressiitt, punidttttu Jbrmu du lei, quulquer fltarrlodo, por uç'iitt tttt tttttissiio utt sctts ilirtittts
fundumcntais;

'4rt' ts'E det'er dc totltts vtlur pela digniilutlc tltt crirttrl.u. dttudolcstt:ttÍc, pttndo-os il sttlt,tt dc qualquet: trutuntartlo d(sttrrt.tn(r, r,ittl{nltt,ulerntri|onla, vexiltório ott conslrorrgcilttt ; e
Árl' 22 - ,4tts pais incumbc o dcver tlo su.stento, guttrda t, edutuçrt, il,s

lilhos menores, <:uhendtt'lhes uincla , no inlcresse dcslcs, o ohrigaç.ã, dc curtrltrir
c lhzer <'untprir us determinaç:iies juiliciuis.
llcsolve, pclo(s) (l.nscllrciro(s) abaix,.ssinadr)s,.os rerrn«rs cr. [11. rJír. i,cis«r ilc/c Art 129, inciso VII, que lica

cnt

('onscllro'l'utelar

I )ccl:r r':r rr lc

....dc
nascitkr

tlc nalurnt tlc
.. lcnthr. cnt rcsuÍn(r, rclal:rtto o scgrrilrlc:

l"'J;:,,,:,,,,,, 
,,* rr.hahr, os (.'o,scrrreiros ahaixo o*ri,,r.'rn* rr*,rnru,r, o prc.sc,rc

C)
!e

tD
(!
Êo
o
tD

Ê,Ê
Ft

I!
!e
EÍ

a

ê

tlc dc

rlc

('onsellro'l'rr lcllr-

('tuN't'F.:
lDais ou llesponsár,el

rcsitlcntc à

.dc.

rlc
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EONSELHO TUTELÀR:Reeponsabilidade Social na Garantia de Direitos
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PIIEI.'EI.I'T'RA DA (]IDAI)E I)Ii
(:()NS ta t.t t( ) .t.t,,t.tit.^ 

tt
I-e i l;cdcral n., 8.(Xr!) /g(l _ L ci tVlunicipitl rr,, .......

TnRNto Dtc Ftsc At;zlç:Ão llti
liNT.IDAI) E D Ii A.t.tiN t)Itlt I.lN.t.( )

l,lU,:liL l'l'ttl{,t I).t (.tI),\ t)l.i l)1,]
( .( )NSt.lt, I t( ) .t.tI,f,[] L,t ttlei ljctJcrrrt rr" l{.0(r9 9O _ I ci [vl,,,,i.i1ri,l ,,.,..

l'l-'N"

pr()granta(s) eln regirne ttc ...
seu rcprescÍltante sr.(a)
Após visitar trdas as dependências tla enrid;rde
.scguinte:

[:nl seguida, os ('onsclheir,s dera, por co,cluída a visita à.s.
.§c o presenle tcnl.to.

de

'l'l':ltl\Io l)l': Ítl»l.r(',,\('.{«) I)ra i\rEr)il)r\s rrR().r.t:,r.t\,,rs

tlras. do nrês de ..., d(l attcl «le as Itttras, o('otrsclho 'l'rrlelar, 
c()rn seclc .t

1,,\N.í1, N,'

A«l.s .......

llo uso (

la VIl,
ent

rc.sidcntc à

Aos dias, do rnês de do i1111y de ..,...... iis hora.s, (lConsclho Tutelar, conr secle à ..... .

atribuiçôes, coln íirttdanren(o no Àrr. gs clo l:starur, ;; ô;i;,,r". àlltl[i..{|;Ill
lxl:::3" 

seus (lottsclheirtts abaixo assirrados, realizou visita dc l..iscalizaçâo na

lu .suas atlihuiçt)cs, conr Íiurdalncn,., ,,,,
da I-ci 8.í)69,'9(), detjhcra,,pti"n, a .....

dc

Arl. lJír

. cle

,irrcisolcArl l()1, inciso
..... ttascitltr
í'ilho dc

c tlc
.......locnlizada à
...... (prc dcscnvolr,e

, scttdo rcccJtciprrldrl 1tcl.

Irrlras, lavrando-

o
!e

tD
(D

Ê
a
tD

D'

oã
F]

Ê,Ft
Êo
a

a)

..t,.r.t..t -

ljicartt trs pitis .u respt,u'sii'ci.s trb'igarl.s Ír acornpa,rrar :r c,rccuçà, trcst,(s)
ffiill[:;-',-1,:'l,:Xi;,.||,,'n,l;.iatt'" nn «'o,,,.iiru r',,tcr., q,;;i;,cr c\c,r,i,r

:ili:l;:,,i:H::': ff.:[li:T:ilil 
-, i,,pricará ,,a propo§irura de r,c,rida iutrici,r

.,............. dc de....

('onsellro 'l'utelar

..\ssilral rrr-ir rlo lr:ri

ir(s) scguirrtc (s) l\l l,:I)ll)A(S ) IDII()'l'li'l.t \/Â(s):
os Consclhciros c()nslalarilnl o
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I §/ 10 coruonesso Nrtaorual DOS cOruSetHos TureuRES
BnnsÍu alDF - De 14 e l g oe NovemBRo oe 2ool

EONSELHO TUTELÀR;
Responaabiridade social na Garant,ia de Direitoe

l»ltliltl,ll'l'l,ll/t l),t ('ll),\l)li lll,:
('oNs l..l,l l(),t.t l.l.li LA tt

Lei ljctlcral n" [1.069190 - l.ci Mulricipitl n,'

'I'ERMO DU RI.]S It()NS,ttlt t, tI)^ t) Ft

l'l{ N" ..

Aos dias, tlc
Conselho 'l'utelar corn sedc ii .....
atribuiçtics, corrlirrrne Art. l-36 e nos tcnnos tl«r
8.()69/90, cptrega

de.............. às .. lxlras, o
......, Il() uso tlc suits

Art. l0l, ilrciso I tla I.ei n,,

CcUE
fhdot

Codmr
Tltín3

('orrselho 'l'rrtclar

Responsável

. crrritirlo p()r

,.......,:l

portittlor
. rcsirlcltlc ii

níl qullidarle tlc

Na oporlturiditdc o(a) r'clbrido(a) Sr.(a) conrpr'()nrctcu-sc 1turls lirzcl. llcltr hcrrr
cslar da criattçeúatlolescelttc, setttlo rrlcrrarl«l(a) para colp o scu rle'cr.tJc zcl.r c
assegurÍtr pckls dil'eito.s d«{a) rnesrrro(a ).o

Êl

tD

r!

(a
(D

À,Êo
t!Ê
D9ã
o
a

ê

dc rlc

5t) C

d«r I((; n"
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I §, 10 CoruanEsso Ntczottel Dos CottsetHos TureuuEs
BnnsÍua/DF - DE 14 a lg ue NovemBRo oe zoOt

CONSELEO TUTELÀR:
Reeponaabilidade sociar na Garant,ia de Direitos

Cqgp
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tD
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TUTLtt

1o coruepesso NnctoueL Dos corusetuos Turetanes
BnasÍu 

^/DF 
- De I 4 e lg oe NovemBRo DE zool

CONSELEO TI]ITELÀR:
Responsabiridade sociar Ea Garautia de Direitos

Por uma lVíetodologia do Atendimento

S é rgi o H e n ri q u e Te,",: _e i ra
I - Introdução

Este te'xto tem por objetivo contribuir com os conselhos Tutelares. no que se retêreaos seus procedimentos no atendimento direto as criançus e odolescentes, que tenham os seusdireitos ameaçados e/ou ,iolados. Assim pretende-se apresentar de forma sistematizada asetapas deste atendimento. com alguns comentários sobre alguns cuidados que estào inerentesaos desen'olvimento da função de conselheiro Tuterar.

A denúncia pode ser considerada a pnmeira etapa. Mas quan«lo . conselho cler.einiciar sua inten'enção em um caso'l Como se configura uma denúncia,J De que tbrma podeser registrada e como pode ser constatada,l

-t lmportante esclarecer. que a divisão destas etapas surgem como urna alternati'adidática' que permita refletir oe ibrma mais apropriada a complexidade deste arendimento.Não quer sugerir que as rnesmas ocorrarn de forma estanque ou isolada. podendo ocorrersimultaneamente.

o conselho Tutelar é um grupo de cinco pessoas que tem por missão zelar pelosdireitos infanto-jur"enis- quando .ú, estão sendo ameaçados ou violados. _Íreralmenre. emdecorrência deste sistema sócio-econômico excludente e desequilibrante. E irnportante que oconselho Tutelar perceba que o seu matenal de trabalho e o ser humano. As pessoas quechegam ao conselho Turelar têm as suas historias. que são diferentes e ímpares.

urna medida não deve ser considerada como modelo para casos semelhantes. pois umcaso nunca' em hipotese alguma- será igual ao outro. os detalhes de cada histona nào serepetem e a dor ou a perda em cada.utJt. expressa de maneira completamente pessoal. Asmedidas aplicáveis pelo conselho Tutelar. seja à crianças ou adolescenres. ou pais eresponsáveis' também não devem ter um cuúo iunitivo, Estas devem sen,ir de instrumenropara restituição de direitos. de dignidade e de constmção de cidadania.

A população que chega ao conselho Tutelar necessita de atenção e de resoluçõespráticas e objetivas. no entanto' o fator humano deve ser preponderante. Esta população de'eser tratada com todo respeito, sem descaso ou negligência. os conselheiros Tutelares de'emter uma postura que possibilite o estabelecirnento-de laços de contiança paraque o caso sejaexpressado de maneira transparente. o conselho Tutelar não existe ..para condenar aoinferno os intratores da ordem estabelecida". ou tão pouco para trazer a ..ordem 
aosdesviantes"' corno muitos ainda pensam. Não tem um cunho policialesco de enquadramento.

Gabinete do Senador Eduardo Suplicy

I



Ç,



a 1o coruenEsso Naaoruru Dos coxsetHos Tureunes
BnnsÍue/DF - De 14 e 1g oe NovenaRo DE zool

CONSELEO TUTEI.ÀR:
Respoasa-bilidade social Da Garautia de Direitos

53

Calncto
tHôr

Cqts
TüTt3

o ctlnselho Tutelar recebeu a tutelar da comunidade para zelar pelos direitos dacriança e do adolescente' Para isto- o Estaruto da criança e do Adolescente estabelece queestes orgào é autônomo, perrnanente e não jurdisdicional.

A autonomia do conselho Tutelar se dá em relaçâo às suas deliberações técnicas. ouseja' o conselho Tutelar tem uma autonomia decisional. euando estiver lidando com umcaso so ele' contbrme as suas atribuições. poderá dízer o que irá acontecer com aqueles queestão sendo atendidos' As suas decisões sào coercitivas. implicando a obrigatonedade documprimento de suas medi«las. Segundo o Art. 137 "As decisões do c.T. só poderão serrer istas pela autoridade judiciária. ipedido de quem tenha legitimo interesse.,, E re'isào dadecisão nào significa que a .autoridàd. luaiciária tenha poder para modificar a medicia doconselho' Mesrno que a decisão rto conselho Tutelar seja revista ela continua sendo 6esteorgão' A autondade judiciária apenas faz o enquadre legal e justo. caso re'eja a clecisão.deve encaminhar a sua decisão ao conselho Tutàlar para que ele a modifique por uma ourramais apropnacla e que não venha fbrir os direitos inerentes daqueles en'ol'idos.

o pnncípio de permanência do conselho Tutelar diz respeito a sua nào cxtinçi.. priso mesmo fbi criado por urna Lei Federal. só podendo. então. as retbrmulações para () rncsmr)serem t'eitas nesta mesma instância- Desta fbrma o conselho Tutelar nào pode ser extinro pornenhuma lei municipal ou estadual. devendo. portanto. haver ao menos urn Conselho Tutelarem cada município da Federaçào. Pode-se intêrir também que o atendimento 6o ConselhoTutelar deve ser continuado. não podendo haver vacância entre os mandatos..

Quanto à sua não-jurisdicionalidade. o Conselho Turelar não tem atnbuição. nernautoridade' para julgar. juridicamente. nenhum tipo de conflito. Ele aciona os órgàos eautoridades compelentes para o restabelecimento dos direitos da criança e/ou adole.scente.
atraves de suas representações. tanto ao Ministério Público. quanto a autondade judiciána.

Um outro ponto para a introdução deste documento é pensar que as ações. atitudes emedidas do conselho Tuteiar são dirigidas a um sujeito: o sujeito de direitos, em condiçãopeculiar de desenvolvimento. Suas *.ãidur têm um ôuúo tecnico. mas eminenternente érico,pois não se prestam a aplicar a lei pela lei. A aplicação da lei deve levar ern conta o <iisposro
no artigo 6" do ECA que re-Qistra que a lei deve ser interpretada levando-se em conta os seusfins socais. panicularrnente o de proteção integral. as exigências dos direitos individuais.
difusos e coletivos. mantendo-se assim o estado democrático de direitos e todas as suasexigências' Significa dizer que e o sujeito o centro de todas as ações do Conselho Tutelar.
Para isto há de se ter uma reÍ'lexão profunda sobre qual e a concepçào de sujeito que oConselho Tutelar tem. não esquecenào-r. que ele e culrural e hisionco e que. sotie o
atravessarnento de aspectos sociais. políticos, econômicos, culturais e também históricos. Isto
sem falar' que o proprio Estafuto. define que as medidas do Conselho Tutelar devem respeitar
as exi-qências pedago*eicas. pref'erindo-se àquelas que estreitem os vinculos famiiir;;r. 

--
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2 - A Denúncia

SeÍIundo o Estatuto da criança e do adolescenre. são atribuições do conselho Tutelar:

"atenclo' rzs t'rianças c adolescenre nas hipoteses pr-evistas nos ut.r. gg c I 05,ctplicando us rncdidas pret.istos no arr. l0l,l a í11..." (art. I36. I- ECA)

obedecendo estes artigos. pode-se dizer que, e a partir das situações pre'istas pelosmesmos' que o conselho Tutelar comeÇa a atuar. A criança ou o adolescente está tendo osseus direitos ameaçados e/ou r"iolados pela própria sociedade. pelo Estado. pelos pais.responsár''eis tlu por ela mesma- como tambem. pode a criança ter sido autora de um atoinfracional.

Note-se que o Estatuto não cita "sempre que os direitos forern violados'.. mas sim"sempre que os direitos tbrem ameaçados ou violados". Isto significa clizer que o conselhoTutelar nào necessitará tle pro'as e'identes para aceitar uma denúncia e para comeÇar aconstataçào da mesma' Aquele que clenuncia não tem a obngação. pnmeira. de apresentartàtos concretos e irrefutáveis da ocorrência de alguma violação. o canal 6e denuncia dclconselho Tutelar deve ser o "mais aberto" possivel. Ao cidadão deve ser demonstraclo que osatos contra os direittls de crianças e de adolescentes devem sempre ser «lenunciados. oconselho Tutelar det'e transmitir tranquilidade à sociedade. procuranrio resguardar aidentidade daqueles que não querem ter o seu nome re'elado no momento da denuncia.

Quando o Estatuto da CrianÇa e do Adolescente estabelece que o Conselho Tutelardet'e atender os casos de ameaça de direitos. quer registrar que este órgão também deveatuar de forma prel'entiva e não somente nas conseqüências de uma violação. De'e não sorestabelecer o estado de direitos do suieito. mas tambern agir de forma que este nàtl 
'enha 

aser ultrajado ou negligenciado.

o interessante a ser percebido é que. o Conselho Tutelar. geralrnente. enrende que aameaÇa ou Violação de direitos da criança e do adolescente sempre se dá no seu propno corpoou em alguma situação que os mesmos estejam diretamente envolvidos. como por exemplo oscasos de espancarnento. o uso de drogar. à prortituição. a situação de rua. ou seja. pareceque tem de haver sempre uma materialidade. Mas a ameaça ou violação de direitos não se dáapenas no corpo da criança ou do adolescente. Há de se entender que estas situações citadassão apenas a ponta do iceberg, é aquilo que está aparente. que aparece primeiro. mas que.porém' o seu grande conteúdo e a sua maior parte está escondida. iubmersa. longe dos olhos
menos exigentes' Como já tbi dito, as ameaças e violações dos direitos da criança e do
adolescente estão inseridas em contexto sócio, político e econômico. A violação de direitos
não pode ser entendida de t'orma individualizada.como se fbsse o sujeito ou a sua fàmília os
únicos responsáveis por aquela situação de risco. A política da culpaúiti zaçào indiyidual deve
ser banida de nossa sociedade e deve ser entendido que esta sociedade de consulno.
negligente. excludente e desi-zual arrasta as pessoas para um estado de adoecimento e que.
estamos lidando com um sistema econômico e politico doente. que a cada dia adoece mais os
cidadãos.
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Quando um cleterminado município deixa de tàzer valer o estatuto legal da pnoririade
absoluta. encerrado no artigo 4o do Eca (particulaÍrnente no que diz respeito à destinaçào
privilegiada de verbas e preferência na formulação de políticai públicas voltadas para esra
área). está r'iolando sim os direitos da criança e do adolescente. Então. já que o ôonse.lho
Tutelar e zelador destes direitos, e também deste. deve tomar as medidu, .âbiueis para que se
garanta este principio legal. buscando as autoridades competentes e os mecanismos sociais ejuridicos para o restabelecimento do mesmo. A falta de políticas públicas ou o seu
otêrecimento de tbrma irregular. não articulada e desconectada da realidade local cleve scr
considerada como ameaÇa Srave aos direitos da população infànto-juvenil. Esta situação de'e
ser entendida como uma denúncia social. Esta denúncia é constante e gnta por mudanÇas que
possibilitem a construção da cidadania plena e da dignidade.

2.1 - Formas de Denúncia

A dcnuncia poderá ser t-eita:

a) por escrito:
b) por telefone:
c) pessoalmente clu

d) de outra possíl,el forma.

Ela será f'eita atrar'és do relato. ao Conselho Tutelar. de fàtos que contisurem ameaÇa
ou violação de «lireitos. Não hâ a necessidade da identificação do dànuncianie. Ele pocierá
ficar anônimo se assim achar conveniente. No entanto. nesta denúncia deverá .onrtoi nome
da criança ou do adolescente e. pnncipalmente. o endereço do local da violaçào ou. pelo
rnenos. alsuma retbrência de permita a constaração da mesma.

Toda denuncia recebida pelo Conselho Tutelar deverá ser constatada. pois mesmo que.
no ato da denuncia não se caracterize. explicitamente. uma violação. já se tem caracterizada
uma ameaça.

Porém nào há necessidade de se ter um agente direto para se t'azer esta «lenuncia. Um
determinado tàto social. político ou econômico. que seja de conhecimento publico. ou do
propno Conselho Tutelar. e que. constitua ou se interprete como uma violação. pode. e del,e.
ser considerado como urna denúncia e cabe ao mesrno acionar os mecanismos necessários
para o restabelecimento e garantias de direitos.

2.2 - Constatação da Denúncia

A constatação de uma denúncia terá caracteristicas proprias. Dependendo do local de
sua ocoÍrência. esta será fêita da forma possír,el, tomando-se o cuidado para não se extrapolar
as atribuiçôes do Conselho. bem como os direitos dos cidadãos e a integridade fisica. psiquica
e social dos envolvidos. inclusive do Conselheiro Tutelar. Não se pode esquecer que a Política
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de Atendimento tem de ser um conjunto aniculado de ações. Desta fbrma. nào cabe acrconselho Tutelar todas as ações- devendo. entâo, envolver-se outros órgãos e autondadesquando necessário, garantindo-se assim a autonomia dos orgãos e a interdependência closmesrnos.
Destacarnos as seguintes (podendo haver outras tormas de constatação):

a) Constatação em domicítio;
b) constaração em entidade de atendimento;
c) Entrevistas no Conselho Tutelar.

a) Constatação em domicilio

Este é um ponto muito polêmico e delicado. Primeiro note-se que está se falando ernconstatação' e não em averiguaçâo. investisação. apuração ou coisa parecida. o conselh.Tutelar quando se diri*qe ao domicílio de ilgum .idoaão. não está investido clo poder depolicia' promotoria' ou juízo. Desta fbrma. devem ser resguardados torÍos os clireitos

Alem disto- panicularmente falando. a chamada "visita domiciliar'.. por.si só. podeconfigurar-se em uma situação constrangedora para aqueles que estão sendo -.r.isitados,.. 
Deque tbrma? Geralmente as pessoas quando 

- 
recebem alguma visita é porque assim desejarn.

Quase sempre é um familiar, um ente quendo. um amigã etc. Estão àsperando por ela. e sepreparam para tal' para que possam recebê-la da melhoimaneira e para que seja um momenroagradár,el e de descontração para todos.

Diferentemente. a "visita domiciliar". invariavelmente, não e al-eo esperado e desejadopor quem está sendo visitado. Na maioria das vezes elas acontecem de fbrma inesperada. nã,cornbinada' para tratar de assuntos não muito agradáveis. Não é o que todos sentem quando
recebem uma visita de repente? Você podena .rtu, a vontade em sua casa, vestido da maneiraque melhor lhe conviesse, não quis alTumar a casa naquele dia. ou entâo tinha outros planos
para o decorrer do dia- Mas aí.... tocam a campainha. ou escuta-se um bater de palmas em suapofta' E logo vem a frase crucial: "bom dia! Somos do Conselho Tutelar e viemos fazer umavisita"' A pessoa que está sendo visitada poderia muito bem responder: ..o quê?! Conselho oquê?! Que visita?! Quem convidou?! Podi-se inferir então. que a "visita domiciliar..por si sopoder ser encarada como um inconveniente. para aqueles que estão sendo visitados. Em
determinados momentos, pode ate se tornar urna invasáo da privacidade alheia.

A visita domiciliar não precisa ser, necessariamente. marcada com antecedência.
porém nada impede que isto seja feito. Alguns poderão dízer que o fator surpresa éprimordial para a constatação da denúncia e que o aviso poderá fazer com que aqueles a
serem visitados "maquiem o ambiente". Deve-se ter em vista que o Conselho Tutelar estará
constatando fatos através de relatos e não fazendo perícia, ou investigação. O Conselho deveficar atento às falas, aos discursos. aos comportamentos dos membros da casa. buscando
elucidar suas dúvidas e detectar contradições.
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A entrada numa casa deve ser tbita com a permissão de seus propnetários. fàzendo-seas devidas apresentações e esclarecendo os motivós de tal visita. tstà nào significa dizer queo conselho Tutelar não deve ser firme no desenvolvimento de suas atribuições. porém estafirmeza não é sinônimo de truculência- desrespeito . ubrro de autoridade. o mesmo se dácom as visitas de fiscalização às entidades de atàndimento elencadas no arr. 90 do ECA..

Na visita domiciliar.é muito importante que o conserheiro sempre vá acompanhado.

ff:l.?;::::Tl;:-:;:$fffie"""Ç; de um récnico (assistente sociar ou psicórogo) para

o conselheiro' de preferência. deve ter inforrnações prévias sobre o rocar a servisitado' no sentido de tomar consciência sobre como funciona a comunidade local e se a suapresenÇa não será considerada uma in'asão aos domínios da mesma. Dependendo daconfiguração do local' o conselheiro de'e tomar devidos cuidados para que a sua presençaseja garantida pela propria comunidade' sem que assim cotoque ern risco a sua integridade

ff.':rf;n}fiI;J":'na 
causar al-rum tipo de indisposição enrre o .*rni.* 

"',iirr,,,o
A 

'isita domiciliar deve ser f'eita com todo o respeito. indispensár,el a quem e.stáentrando em um domicílio particular. o conselheiro não deve ..forçar a entrada" em umacasa' a não ser que a criança ou o adolescente esteja sofrendo eminente risco de vida ousituações de crueldade que necessitem de prestação de socorro imediato. Já houve relatos devisitas domiciliares' onde aqueles qr. .riuvam visitando. ficaram ..fuçando,' a 
'ida alheia:abnndo panelas e geladeira. entrandó em quartos e banheiros etc. Aí é que vem a pergunra:Para quê? Com que objetivo? Em que .rr. tipo de postura poderia colaborar para restituiçãode direitos? E mais: sera que em posição inversa, gostar-se-ia deste tipo de postura?

A visita domiciliar pode ser necessária. mas é irnportante que se resguarde o cidadãode toda e qualquer forma de consr.ungi*.nro. os moradores daquela casa podem estarameaçando ou violando o direito de ãtgr*u criança ou adolescente, mas mesmo assimcontinuam investidos de todos os outros direitos que l'hes assegurarn a constituição Federal eoutras leis do país' De,e-se tomar. ao menor, .uidudo e. lembrar-se sempre que, o que estáno centro de toda ação é o ser humano.

b) constatação em Enildade de Atendimettto

Estas visitas dizem respeito à denúncias feitas contra entidades de atendimentoreferidas no art' 90 do EcA' o Conselho Tutelar deve .o*pur.cer a mesma para constatar taisdenúncias' formalizando um relatorio rninucioso do que ioi uirro. Mesmo que não seja em

s Entidades que desen'olvam programa de proteçào e socio educativo em regime de orientaçào e apoio sócio-familiar' apoio sócio-educatil'o eri meio abérto. colocaçào familiar. abrigo, liberdade a.ssistida. semiliberdade ernternaçào.
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situação de constatação de denúncia. o Conselho Tutelar tem como aribuição legal promo'er
a fiscalização em entidades de atendimento.

O Conselho Tutelar se ampara no art. 95 do ECA. cujo texto é o seguinte:

".'ís etttidades goventamentais e não-goventatnetttais, referidas tto art. g0,
serào íiscali:adas pelo Judiciár'io. pelo Ministerio Ptibtico e pelos Cortsellos
Tutelares".

Caso o Conselho Tutelar encontre alguma irregulandade na instituição fiscalizada.
deverá apresentar representação junto à autonàade judi.iá.io, para que esta tome as medidas
cabír"eis' A apuração das irregularidades se fará conforme o estabelecido nos artigos l9l a
I 93 do ECA' Lembra-se sempre que o Conselho Tutelar não tem atribuição Égal para
imputar qualquer ripo de sanção a entidade fiscalizada.

Ao constatar qualquer tipo de denúncia. o Conselho Tutelar pode considerá-la:

Totalmente procedente:
Parci almente procedente.
Improcedente.

Na constataçào de denúncias. é imponante que o Conselho Tutelar elabore um
relatorio sobre o que tbi percebido. para que aja u* p.oiseguimento do caso ou o consequentc
arquivarnento. quando julgá-las improcedentes.

C - Entrevista no Conselho Tutelar

Este é urn momento bastante peculiar para ao Conselho Tutelar. Antes porém. sente-
se a necessidade de mais uma Yez ressaltar que o Conselho Tutelar não é um orgão
investigativo. não está investido do poder de polícia ou de juizado. Desta fbrma. as
entrevistas prornovidas pelo Conselho Tutelar não devem assumir um caráter de
interrogatorio. onde possa se pensar que a verdade será "arrancada" a qualquer custo.

Estas entrevistas devem sen'ir ao Conselho para recolher alguns dados que lhe
permitam aplicar as medidas mais cabíveis ao caso. não esquecendo qú. ut mesmas «levem
atender às necessidades pedagogicas. buscando fortalecer os vínculos familiares.

Existem algumas experiências que demonstram que alguns Conselhos chegam a gasrar
mais de I hora em um único atendimento. Fica então, a vontade de pergunrar por quê se gasta
tanto tempo em uma única entrevista, já que o Conselho Tutelar não tem o objetivo de buscar
a verdade do fàto, para expressar um julgamento e, só assim, então. aplicar algum tipo de
sentença? Ou será que se pensa ao contrário?
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A missão do conselho Tutelar é- antes de tudo. proreger a criança e o adolescente 6a
ameaÇa ou da v'iolação de seus direitos. o Conselho Tutelar na enrrevista buscará perceberquais destes direitos estão sendo ameaçados e/ou violados. para assim acionar os dispositi'osda Politica de Atendimento. a trm de restituir aqueles direitos. Desta forma. não hánecessidade de entrar na particulandade de cada sujeiio. como se houvesse um desejo de tudoquerer saber sobre o outro. A entrerrista deve ser utilizada como um instrumento quepossibilita reunir algurnas intbrmações que serão de fundamental importância e reler.ância
para a construção de um plano de ação como relação ao caso. ou seja: quais os direitos esrãosendo violados. quais as medidas necessánas a serem aplicadas. quais os sen,iços públicos aserem requisitados. é necessário fazer algum .n.rrinhamento ao Ministerio publico. énecessária fàzer algum encaminhamento a autoridade judiciária? E para isto que ser1,e umaentrevista' qualquer coisa que fuja a este objetivo. ántende-se. nào é de comperência doconselho Tutclar e sim de protissionais fbrmadãs para tal.

Talv'ez o propno Estatuto possa promover esta confusão quando estabelecc que unra
das atnbuições do conselho Tutelar e aconselhar pais e responsa, eisÀ. Há de sc tomar um
cuidado com esta atribuição. Quando uma pessoa àh.go com um determinado problema. nãcr
será em uma única conversa. ou entrevista que se resolverá "tudo". O entendimento tleste
aconselhamento não tem o sentido de dizer para o outro você faria se estivesse no lugar clele .

Quando se está conversando com um amigo cai-se. as vezes neste lugar: "se eu tosse r,ocê eutàna isto". "acho que o melhor a fazer ú.tu situação é isto". "quu-ndo eu estava com este
problema eu agi assim". etc. Porém, a pessoa que está a frente do Conselheiro Tutelar não crele' Tem uma historia completamente diferente. sente esta historia de torma completamente
singular e responde a ela com os instrurnentos que possui. Portanto em nada adiania este tip.de aconselhamento. Talvez fbsse interessante interpretar este aconselhamento como ur,
moÍnento de intbrmação e orientação.

InÍbrmar sobre a legislação r,'igente. o que se pode e o que não se pode fazer denrro
desta culrura e dentro desta coletividade. que possui i.-eru, de convivência. Como tarnbém
informar sobre as consequências de um determinado ato, que poderão recair sobre o sujeito,
Tambem de orientar sobre corno este cidadão pode restituir os seus direitos. quais os
instrumentos sociais e judiciais existentes para tal. Ou seja. não ticar apenas no taça isto ou
aquilo. mas apresentar situações e instrumento reais para que as pessoas enyolvidas no caso
possam resgatar os seus direitos. autonomia e cidadania.

3-OCaso

Constatada a denúncia. e sendo ela procedente. total ou parcialmente. o Conselho
Tutelar det'e considerar que já tem '\lm caso em suas mãos", Antes de constatada a clenuncia.
existe apenas a presunção de um caso. Este caso poderá ser denominado SIIUPLES ou
CONÍPLEXO:

" \reJa anigo l-16. inci.so II. ECA - Lei Federal g.069,90
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Chama-se de caso é SII{PLES aquele onde não é necessário a aplicação dasmedidas previstas nos art. I0l e l2g do ECA, isso porque nem sempre sur_qe de umadenúncia' Este tipo de caso pode surgir quando algum .idudao procura conselho Tutelar. afim de buscar alÍ{um tipo de inÍbrmação. indicaçãó de um sen,iço ou esclarecimentos sobrequaisquer assuntos de seu interesse. Ou então quando há algum iipo ae violação de direitos.
mas este e imediatamente restituido. como por exemplo. matrícula à*.r.ola ou requisição de
algum sen'iço de saude. ou requisição de certidão denascimento ou obiro. Denomina-se casoSINIPLES, porque é algo que requer irnportância e atenção. poróm não exige umdesdobramento. Estes casos devem ser re,gisirados para que sirvurn d'. parâmetros quando o
Conselho Tutelar estiver estudando a sua demanda, no intuito de se prover para os seus
atendimentos. ou de assessorar o poder executivo, na destinação orçamentária. e o Conselho
Municipal para as suas deliberacões de políticas públicas nesta área.

Já o caso Coi\IPLExo é aquele do qual derivam desdobrarnentos. Encerra em si
mesmo muitos elementos ou partes e pode ser percebiclo e int'erido por r,ános aspectos. O
caso comple.ro. clada a sua natureza. é sempre aquele que exige apiicação ile algumas das
medidas dos art. l0l e,'ou 129 clo Estatuto da Criançá e do Adolescenre. algum tipo de
representação e o seu constante acompanhamento.

Faz-se esta referência porque. geralmente. os Conselhos Tutelares so trabalham as
conseqüências de um caso. deixando de trabalhar a sua complexidade. Pensa-se que c;uandcl
uma criança ou um adolescente são retirados da rua. ou prote-sidos de uma yiolência. não é
necessário que se taça mais nada. pois o que irnporta e cessar a violação aparente. porem há
cle se compreender que a "realidade" de um caso está alem daquilo que se pode perceber de
imediato. E para que se possa fazer com que essa cornplexidade seja re,,,eladà e.rige-se que se
taça o estudo de caso.

3.1 - lledida Emergencial

Pode-se aplicar uma medida em caráter emergencial. conforme a _qravidade do caso.
Esta medida em caráter emer-qencial serv'e sempre para que a'r'iolação ou ameaça seja cessada
de imediato. Mas a mesma "não dá conta" de todo o.âro. Apos a aplicação desta medida.
deve-se sempre buscar perceber se o caso não necessita de ortru, medidas que yenha
restabelecer integralmente os direitos da criança ou do adolescente.

3.2 - O Estudo de Caso

Estudar um caso significa dizer que o mesmo. alem de se apresentar por aquilo que se
percebe de imediato. por aquilo que "salta aos olhos", também se apresenta por suas partes.
por outros detalhes que não estão tão aparentes quando o caso chega ao Conselho Tutelar.
Como por exemplo. um caso de agressão Íisica cometida por pais ou responsár,eis: "a
primeira vista" o que se "\,ê" e uma criança maltratada. com hematomas ou tiaturas e pais ou
responsáveis "L:a[Tascos". "monstros". Se as providências a este caso forern tomadas pclo
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pnsma do aparente. corre-se o nsco de o Conselho Tutelar tomar a decisão de abngar a

criança ou interná-la em algum hospital para tratar de suas lesões e. imediatamente

encaminhar ao i\{inistério Publico uma representação de suspensão ou perda de pátno poder e.

imaginar que o caso já tbra resolvido.

O abngo ou a intemação e de fundamental importância (lembrando sempre que o
abrigo e rncdiàa excepcional e provisonalT. A representação ao Ministerio Publico também

pode ter a sua reler'ância. No entanto, ainda ficam algumas perguntas: Por quê que esta

criança tbi espancada deste jeito? O que pode ter desencadeado tamanha violência'l Existem

outras crianças no núcleo familiar') Quem são estes pais? Qual o seu historico de vida e que

possiveis problemas ou dificuldades podem estar passando atualmente? Existem outras

ameaças e/ou violações'l Como trabaihar as seqüelas desta violência'l

E precist-l tazer uma séne de per*euntas para não Íicar pautado em preconceitos c

esti_umas. Para evitar que as respostas venham prontas contorrne r) que cada um descja ver.

contbrme as verdades. dogmas e tabus pessoais. Esta realidade de'*'e se mostrar ern sua

complexi«lade. em seus detalhes. Estes estào intimamente interlisados. Não existc a

possibilidade de separá-los para que sejam estudados isoladamente e apontados como a única

causa de toda a tragédia. Como também se toma vago trabalhar apenas aparenternento a

situaçâo apresentada.

Dessa t'orma. o estudo de caso requer a construção de um quadro situacional dos

envolvidos e. para isto. deve-se considerar pnoritariamente os seguintes aspectos:

o Situação Socio-Ecctrtornica

l. Ern que situação econômica se encontra a familia e/ou o indivíduo

2. Como essa situaçào colabora. ou colaborou para a desestruturação a tamilia e,'ou do

indivíduo:
3. Existem situações de exploração de trabalho infantil. prostituição ou envolvimento com o

trát'ico de drogas:
1. O grupo famiiiar ou o indir,íduo faz parte de algum ,qÍupamento discriminado socialmente

(etnia. gênero. opçào sexual. crenÇas);

5. O _unrpã tamiliar e/ou o individuo tazem pane de algum programa de assistência. apoio

tamiliar ou educativo ern meio aberto:

6, O gnrpo familiar foi ou e atendido por algum programa de proteção especial e/ou *sarantia:

o Dinamica Familiar'.

I . Como e quantos compõem o núcleo farniliar:
2, Como se estabelecern as relaçôes at'etil'as:

' \rer artigo l0l. paragraio único - ECA - Lei Federal 8.069/90
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3. Como se estabelecem as relações de poder:
-+. Qual o nível de informação quanto a assuntos relacionados à sexualidade e drogas:
5. Qual o nível de infbrmação quanto aos hábitos de higiene e saude:
6. Qual o historico de dependência química dos envolvidos:
7 - Que outras violações ou ameaças se encontram no contexto:

o Historico Institucionals

L Que tipo de instituição:
2. Quantos e quais os indivíduos submeteram-se ou submetem-se a algum tipo de tratamento:
3. Quais os rnotivos deste tipo de tratamento;
4. Qual o tipo de tratamento e a que de destina.
5. Quais tbram as respostas obtidas por este tratamenro (avanços e limites):

o Situação Escolar

Todo levantamento escolar da criança eiou adolescente quanto a
assiduidade. permanência na escola. relacionamento interno.

tieqüência.

o Situação Bio-psico-social

L Levantamento dos aspectos relativos à saúde (bio-psico-social) e
comunidade:
2. A periodicidade em que procura o sen,iço medico hospitalar e ambulatorial.
3. Quais os tipos de enÍ'ermidades constantes e por quê?:
-1. Quais as dificuldades de acesso à rede de serviços de saude'l

saneamento na

E importante destacar que o momento do estudo de caso é privilegiado para a

elaboração de pareceres tecnicos (sen'iço social. psicologia e outros) visando uma melhor
contiguração do quadro siruacional. O esrudo de caso tambem pode apontar para a
necessidade de desenvolvimento de políticas que garantam a proteção integral da criança e do
adolescente. O Conselho Tutelar pode fazer um estudo sisternatizado de seus casos e exigir
das autoridades competentes uma rede de sen,iços qualificada que veúa atender as suas
demandas.

3.3 - . plicação de Outas Medidas

Apos o estudo de caso o Conselho Tutelar deverá optar pela aplicação de uma ou mais
rnedidas que atuem diretamente nos tbcos desencadeadores da ameaÇa ou violação dos

t 
no caso do jovem haver passado por alguma Instituiçào de Atendimento
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direitos da criança ou do adolescente. Tais medidas devem ter a pretensão de cessar
totalmente a situação confliruosa e dissonante existente. As medidas estão retacionadas nos
artigos l0l (à crianças e adolescentes) e 129 (pais e responsáveis) do ECA, Lembrando o que
determina os artigos 99 e 100 do ECAe:

Há de se chamar a atenção que o art. l0l expressa que: "Verificada qualquer das
hipoteses previstas no an. 98. a autoridade competente poderá determinar. dentre outras! as
seguintes medidas:..." . Isto significa dizer que o Conseiho Tutelar não está restrito apenas as
medidas elencadas no art. l0l . EIe pode tomar outras medidas alem daquelas, contanto que
não extrapole as suas atribuições. e não se exceda em seus poderes. ,.rp.itundo o campo das
competências estabelecidas pelo Estatuto.

Para promover a execução de suas medidas, segundo o art. 136. ill-a e b. o Conselho
Tutelar pode requisitar sen'iços publicos nas áreas de saúde. educação. serviço social.
previdência. trabalho e segurança.

4. ACON{PANHAI}IENTO

O Conselho Tutelar não pode dar como encerrado um caso porque aplicou as deyirias
medidas. Agora inicia-se um processo de acompanhamento dessas medidas, atim de apurar se
as mesmas estão trazendo algum resultado positivo. Caso seja necessário, o Conselho Tutelar
pode aplicar outras medidas. o importante é que tais medidas venham moditjcar
significativamente a vida daquele que ora procurou o Conselho.

Quando o Conselho Tutelar. por exemplo, aplica a medida do art. 129. II (inclusão em
pro*llrama ot-icial ou comunitário de auxílio. orientação e tratamento a alcoolatras e
toxicômanos) deve estar sernpre em contato com o programa para saber se os pais ou
responsáveis estão realmente participando do mesmo. Se necessário deve solicitar às
Instituições. de tempos em tempos (a periodicidade que o Conselho entender como

' "l§ medidas pret'istas neste capítulo [das medidas específrcas de proteção ) poderão set-
aplicadas isolada ou cumltlativantente, bem como sttbstituídas a qualqtter tempo"(Art. gg -
ECA).
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necessária), relatorios sobre a participação e desenvolvimento do trabalho com aquele a quem
a medida fbi aplicada. Isto deve acontecer com toda e qualquer medida aplicada.

5 - ARQUTVA:\|E\-TO DO CASO

Este é um momento que traz grandes dificuldades para o Conselho Tutelar. Quando se

deve arquivar um caso? Quando a situação dos envolvidos estiver transformada. quando as

ameaças e violações cessarem.

E preciso que o conselho se relacione com o caso isento de qualquer vinculo pessoal.
moral. reli-qioso etc. Um caso. mesmo que estando arquivado. poderá ser reabefio a qualquer
momento. caso voltem as violaçôes.

6 - OUTRAS COF{SIDERAÇOES (buscando sintetizar)

A Denúncia: O Conselho Tutelar sempre iniciará a sua açào quanclo receber alguma
denuncia de que uma criança ou adolescente está tendo o seu direito ameaçado e/ou violado
(art. 98 - ECA). A denúncia pode ser feita por teletbne. por escrito. o denunciante indo ao

Conselho. ou de qualquer outra tbrma que caracterize a violação. Não precisa de

identificação do denunciante. bastando apenas que haja o local da violaçào.

Constatação da Denúncia: Apos o recebimento da denuncia o Conselho Tutelar
deverá. imediatamente. constatar a denúncia. para saber se ela é procedente. parcialmente
procedente ou improcedente.

Aplicação de }ledida Emergencial: E a medida que visa. colocar sob proteçào

imediata. a criança ou adolescente em siruação de risco. Porém cabe ressaltar, que depois da

aplicação da medida emergencial, será necessário estudo de caso.

Estudo de caso: apos a aplicação da medida emergencial e necessário que o Conselho

Tutelar faça um estudo do caso para verificar a manutenção ou substituição da medida ou

para a aplicaçâo de outras (art. 99 - ECA). Neste deverá fazer os seguintes levantamentos:
.:. Ouadro situacional:
'/ Situação sócio-econômica
'/ Dinâmica familiar
'/ Historico institucional
'/ Siruação escolar
/ Situação profissional

Aplicação de outras medidas: apos o esrudo de caso o Conselho Tutelar deverá optar

pela aplicação de uma ou rnais medidas que atuem diretamente no tbco desencadeador da
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ameaÇa ou violação (arts. l0l ou 129). Ver também o art. l36.lll. a-b. e levar sernpre em
consideração os ar-tigos 99, 100 e 102

Acornpanhamento do caso: após a aplicação de medidas o Conselho Tutelar deve
acompanhar o caso para:

o Verificar se as medidas aplicadas estão sendo cumpridas:
a Analisar os et'eitos das medidas. verificar se estão transtbrmando a situação
t Se necessário, aplicar outras rnedidas:

t Ou. representar judicialmente em caso de descumprimento
Arquivamento: momento em que as ameaças e/ou r,'iolações cessaram. Lembrando

que. caso voltem. o casa pode ser reaberto a qualquer momento. O arquivamento deverá ter
um relatono justificando o mesrno.

Outros cuidados:

Não esquecerque o Conselho Tutelar é um orgão não jurisdicionall('. poftanto o Conselho não

Acordos, Estabelecimento de guarda, visitas de pais, ou pensão:

Acareações ou entrevistas conjuntas para saber quem está falando a verdade:

Revelação de abuso ou violência sexual:
Afastamento do agressor do domicíliol I

Busca e apreensão de crianças. adolescente ou pertences dos mesmos:
Autorizaçào para viajar, para desfilar, para frequentar bares. boates ou congêneresll.
Fiscalização de bares. boates ou congêneres:
Recolhimento de crianças e adolescentes, bem como de seus tamiliares:
Apuração de ato infracional, mesmo que seja por requisição do delegado de polícia:rl

o As entrevistas. bem como, os casos são sigilosos, não podem ser contadas para outras

pessoas. alem dos conselheiros e equipe técnica do Conselho Tutelar.:I E importante que o Conselho Tutelar seja equipado de salas que garantam a privacidade e

o sigilo dos casos. quando estiver em entrevistas;

o O que está aparente, nem sempre é o que está acontecendo.

o Os casos não devem ser publicados em jornais locais, mesmo que com nomes fictícios.

o Procure não tomar partido, mesmo quando o entrevistado for o agressor.

'0 Ver art. l3l ECA - Lei Federal 8.069/90
lr "Veriflrcadaahipótese de maus-rratos. opressào ou abuso sexual irnposto pelos pais. ou responsável. a

autoridade judiciária (grifo meu) poderá determinar, como medida cautelar. o afastamento do agressor da

moradia comum." Art. 130 - ECA - Lei Federal 8.069/90
rr ver artigos 83 e 149 do ECA - Lei Federal 8.069/90

't "erart. 
17l a t90 - ECA - Lei Federal 8.069i90
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o Lembre-se sempre que a sua frente está um cidadão. mesmo que um agressor. por isto nãopode ter violados seus direitos, garantidos pela constituição Federar e por outras reis dopaís;
i Encaminhe sempre os casos que não são de sua competência. principalmente aqueles quenecessitam de um jurgamento e de uma posição judiciar;o os casos devem ser acompanhados com freqüência. a não ser que teúam sido concluídos.o Nem todos os casos que chegam ao conselho Tutelar. são passíveis de intervenção doConselho.
I Quando da 

'isita «lomiciliar. não se esqueça que está entrando em casa de um cidadão e.que a mesma so pode acontecer com permissãô a. seus proprietários;o Procure sempre saber como e a comunidade que está r,isitando;o Não emita pareceres precipitados

E logico que este assunto não se esgota, havendo necessidade de constantes revisões e no'asreflexões' Tarnbém nào quer ser este documento nenhum tipo de manual. pois quem faz oconselheiro tutelar é o casa que se apresenta a sua frente. a teoria está intimamente ligada à

5:1t,|i:i;i,T*:T:lT:,:stas que se constroi e desconstrói. que se ufon,u parao ererno

Elaborado em novembro de lggT

Revisões:

Fevereiro de 200 e

Março de 2001 .

Sergio Henrique Teixeira
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r - TNTRODUÇAO

A Criança e o Adolescente nos 500 anos do Brasil

A histona cultural e social que marca os 500 anos do Brasil não traz uma tradiçào de
glorias em relação as ideias e práticas no que diz respeito à atenção as crianças e aos

adolescentes destàvorecidos.
Conhecer e analisar essa historia poderá facilitar a compreensão das implicações que

temos hoje em relaçào à implcmentação do ECA. na sua pnmeira década, quando um cenáno
de pressão politica e muita experiência com a tradiçào consen'adora do assistencialismo e

paternalismo ainda busca tbnalecer-se como mecanisrno para o enfrentamento dos sra\ es

problemas sociais. que ainda persistem.

Buscar. nos 500 anos de histona do Brasil. as origens do passado para avaliar o presente e

projetar o firturo pode ser um bom carninho para permitir uma mudança de paradigma em um

momento histonco e cultural. no qual as representações sociais e políticas podem ser

reinventadas ei ou reconstnrídas em direção à eqüidade social.
Essa retrospectiva historica pode ser iniciada com um registro de 1693. no qual e relatado um
episodio sobre uma autoridade pública. na Capitania do Rio de Janeiro. que. movida peia

indignação ao encontrar crianças nas ruas. devoradas por cachorros e ratos. escreveu urna

carta a Portu_eal solicitando um alvará para a cnação de "casas para expostos". Com base

nesse re-eistro. podemos afirmar que a assistência social. enquanto ação do Estado e iniciativa
publica. se inicia no tinal do século XVII. E assim que nasce. em 1726. na Bahia. a primeira
"casa dos expostos". sendo que. no Rio de Janeiro. a cnação data de 1738.

Nessas casas havia uma especie de roleta onde as crianças eram deixadas sem que se pudesse

identificar quem as abandonava. São muitos os estudos sobre o sentido da "roda dos

expostos". cuja ongem é italiana.
As conclusôes são tambem muito controvertidas, porém revelam igualmente iniciativas de

proteção a pessoas que tinham filhos fora do casamento. Ponanto. a roda não era apenas para

crianças pobres. mas atendia tambem aquelas oriundas de famílias ricas que precisavam
esconder os filhos nascidos fora do casamento. ou seja. vítimas do abandono moral.
No Brasil Colônia. tanto a historia do atendimento quanto a da legislação eram muito voltadas
para as crianças abandonadas. As instituições de assistência, normalmente. funcionavam
como instituições privadas, ligadas à Igreja, situação que durou ate final do seculo XIX.
Nesse final do século. é bom lembrar, havia uma grande população de ex-escravos que não

tinha se en*uajado no mercado de trabalho urbano. cujas crianças viviarn nas ruas sem

qualquer assistência publica. Portanto, as crianças que demandavam assistência do Estado

eram aquelas consideradas abandonadas ou delinqüentes: sobretudo a criança moralmente
abandonada era o principal alvo de preocupação dos legistas e dos políticos.
Entre o final do século XIX e inicio do século XX. na passagem da Monarquia para a
República. oconeu um fenômeno de explosão demográfica no Brasil. O número de habitantes

triplicou, passando de l0 para 30 milhões. Essa passagem foi extremamente importante para a
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historia da legislação brasileira em relação a criança. As pessoas com menos de l9 anos de

idade representavam 5 lo,,b da população.
O País. inspirado pelos ideais da revolução tiancesa e motivado pela vontade republicana de

modernizaçào. não podia ignorar uma população que. em sua metade. era composta de

crianças e adolescentes.
Nessa época pensava-sc. muito tbrtemente. em construir um Pais nos moldes da sociedade

européia. na qual o pensamento de educadores que talavam de transfbrmação social. a panir
do investimento na crianÇa. era arnplamente discutido. aceito e difundido. Por conseguinte. já

no inicio do século XX. o discurso corente é de que a criança é o elernento chave para a

transtbrmação do País.

Surgem. então. os primeiros movimentos populares que começam a cobrar do Estado uma

assistência publica para as crianças abandonadas e delinqüentes. Dois prota-uonistas são

fundamentais nesse movimento. que se chamou "Cruzada pela Intância". os tilantropos.
médicos higienistas. que desenvolviam uma medicina social cle um lado. e de outro. os

junstas. que tambem tbram chamados à cena.

Irene Rizzini mostra como é emblemático e significativo o discurso do Senador Lopes

Tror'ão. em 1896. por meio deste trecho:
" ...Temos uma pátria a reconstruir, urna nação a firmar. um povo a fazer e para empreender

essa taretà que elernento mais util e moldável a trabalhar do que a intância. São chegados os

tempos de trabalharmos na infância a celula de uma mocidade melhor. a,eênese de uma

humanidade mais pert'eita."
É nesse desenrolar de perspectivas e contradições que. em 1906. Alcindo Guanabara

apresenta o primeiro Projeto de Lei. na Câmara dos Deputados. que trata da assistência e

proteção a intância a partir da visão da ordem e da higiene. Durante 20 anos. esse projeto foi

debatido e negociado: em 1927 , foi promulgado o Codigo de Menores. chamado de Codigo

N,Íelo Matos. por ter sido ele o primeiro Juiz de Menores do Brasil e da Aménca Latina.

O Codigo de Menores Melo Matos perdurou por 60 anos, quando sotieu. em 1979, uma

reformulação em que se introduziu a doutrina da siruação irregular do menor. não se

modificando porem. a concepção da cnança e do adolescente como "menor abandonado" e

"delinqüente".
Todo esse processo historico de quase 500 anos. que vai ate início 1989. deixou a herança de

uma concepção e prática de assistência asilar e de segregação as crianças e aos adolescentes.

Com o discurso de "ser para o bem da criança" e de "salvá-la do seu meio promíscuo", muitas

delas forarn retiradas de suas famílias. O ideal era "salvar a criança como tbrma de salvar o

país". Típico ideal do mundo ocidental traduzido no assistencialismo e no paternalismo como

prática para atender o necessitado numa concepção utilitarista da tllantropia e da caridade.

Tais ideias foram articuladas em todas as Américas por meio de congressos sistemáticos-

durante este século.
Sem dúvida, na virada do século. ainda pesa essa herança historica. cultural e politica'

Entretanto, esse período de comemoração de 500 anos de Brasil e de l0 anos de ECA é-

também. um mornento imponante de mudança de paradigma.
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A historia dos 500 anos evidencia que o País, ao priorizar políticas e práticas excludentes.
repressivas e assistencialistas. perdeu a oportunidade de colocar em prárica políticas públicas
capazes de promover a cidadania.
E dever do Estado. cla sociedade. da família e dos cidadãos resgarar e saldar a enorrne dír'ida
social. garantindo direitos e cidadania a todos.

A Situação da Criança e do Adolescente na Década de 90 - l0 anos de ECA

Os dados disponíveis sobre a situação das crianças e dos adolescentes brasileiros ainda
revelam uma verdadeira apartação entre as conquistas jurídicas institucionais e a etjcácia das
políticas sociais para ef'etiv'ar direitos e proteção integral.

O que se pode constatar. no caso do Brasil. e que as politicas sociais publicas. na sua
maioria. reproduzem a desigualdade existente na sociedade. Os indices dos anos 90 não
alteraram. do ponto de vista macroestrutural, o indicador dos anos 80. em que [9 o da
população mais rica detem 13.9o/o da renda. enquanto 409,b dos mais pobres contam com
apenas 8.99t do total da mesma.
Embora o Pais ocupe a l0u posição na economia mundial. apresenta um clos piores indices de
distribuição de renda do mundo. Em conseqüência, a maior violação de direitos esrá nas
condições de pril'ação e desigualdade em que se encontram grande número de crianças.
adolescentes e suas tamílias. para quem as ações de assistência social persistem no paradi,rrna
que refbrÇa o caráter seletir,o e residual.

Dados do IBGE'PNAD-9S sobre as famílias mais pobres (aquelas cujo rendimento médio per
capita e de 0.5 do salário mínimo) os membros menores de l.l anos de idade representam .l89,ir

das pessoas. o número medio de pessoas por domicilio é de 5.1: a proporção de famílias
pobres chetiadas por mulheres vem aumentando, representando 20.8o/o, o que pode significar
um indicador de privação social. na medida em que a maioria destas famílias tem crianÇas
menores de l'+ anos e não contam com ajuda do cônjuge: as chefes possuem baixa
escolaridade e assumem ocupações com pouca qualificação e baixa rernuneração em relação
aos homens; o indice de famílias pobres cujos chefes têm menos de 4 anos de escolaridade e
de 52o/o, sendo que I1.596 de crianças. de 7 a 14 anos se encontram fora da escola: 13.9% de
crianças de l0 a 14 anos trabalham; 4Z.g% das pessoas rnaiores de 14 anos de idade
trabalham sem carteira assinada; e 65,6% dos ocupados maiores de 14 anos de idade não
contribuem com a previdência social: dos domicílios das famílias pobres. 28.7% têm
abastecimento de água inadequado e 41,60/0 têm esgotamento sanitário precário.

Tomando-se a educação como um vetor estratégico para o desenvolvimento sustentável e
eqüitativo. obsen'am-se -qraves problemas decorrentes da inet'iciência do sistema educacional
brasileiro. Embora teúam sido constatados avanços significativos nesses ultimos anos. sérias
dificuldades ainda persistem. Existem aproximadamente 4.7 milhões de crianças de 7 a l4
anos fora da escola: apenas 33% da população de 4 a 6 anos está na pré-escola: e somente
309/o da população de l5 a 17 anos está matriculada no ensino médio.

Página 70 de 99
Gahinete- do- S.enad.or -Eduardo. Suplicy

c



o



o
ü

10 CopeeEsso NtctoNttL Dos CorusetHos TuretepEs
BnnsÍue,lDF - De 14 e 18 oe NovemgRo DE 2OO1

CO}TSELEO TUTELÀR:
Responeabilidade Social na Garaut,ia de Direitos

7l

Cugs
t6b

Coüu
TuürÉ

O perfrl da educação no País mantem um forte vies regional que reflete e reproduz as

desigualdades socioeconômicas inter-regronais. Do ponto de vista do analfabetismo. por
exemplo. os números revelam algum progresso. porém. enquanto a média nacional. relativa a

população de l5 anos ou mais. caiu para 14,7o/o. no Nordeste a taxa de analfabetisrno ainda e

de 28.7 9/o.

Constata-se uma clara associação entre pobreza, exclusão escolar e trabalho infantil. Cerca de

3.4 milhões de crianças de 5 a l4 anos de idade estão trabalhando no Brasil.
Decorrente dessa estrutura perversa. fenômenos sociais como meninos e meninas em

situação de nra. negli*eência. maus-tratos e abandono familiar. violência sexual de crianças e

adolescentes, alto consumo de drogas. envolvimento no narcotráfico e ato inÍracional na

adolescência e juventude são representações que se manifestam nas relações sociais. por vezes

como forma de sobrevir'ência de uma grande parcela da população infanto-juvenil.
É bem verdade que na ultima decada os indicadores sociais têm demonstrado alguma
melhoria pontual. no que diz respeito à oferta de serviços sociais públicos. Entretanto. esses

progressos não se retletiram na superação da iniqüidade que ainda persiste como uma das

características inequivocas da sociedade brasileira.

A Institucionalidade Democrática

A úttima decada representa. para o Estado brasileiro. um momento importante de transição.
evolução e transformação. marcado por conlurbações frente às tendências e perspectivas da

questão social. Ao menos do ponto de vista formal, a Constituiçâo de 1988 representa um

novo marco jurídico para a sociedade brasileira. projeta um modelo institucional
redistributivo em direção mais universalista e igualitána de organização da proteção social no

Pais.
Contudo. o problema clássico da escassez ou inexistência dos recursos para financiamento das

políticas sociais. somado às históricas dificuldades como a centralização política e

administrativa. a desarticulação de programas e ações. o desvio de recursos. entre outras"

revela a cornplexidade da realidade brasileira.

Uma forte mobilização popular se inicia nos anos 70 com a repulsa à ordem autoritána então

vigente e a luta pela redemocratização do País, levantando as bandeiras da anistia política. das

eleições diretas e da convocação da assembléia constituinte.
O debate pela democracia. alérn de ter propiciado um novo discurso em teÍrnos de políticas
publicas. favoreceu ações que concretizam direitos sociais conquistados pela sociedade e

assegurados em lei.
Portanto. é na decada de 90 que os dispositivos asse,zurados na Constituição Federal de 1988

são regulamentados como Doutrina de Proteção Integral às Crianças e aos Adolescentes.
Os avanços internacionais na area da infância e da adolescência repercutiram positivamente

no Brasil: foi ratificada a nonnativa expressa na Convenção Internacional dos Direitos da

Criança e aprovada a Lei Federal 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - que

representam marcos de ruptura definitiva com o paradigma da "situação irregular" e
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conseqüente consolidação da Doutrina da Proteção Integral. fundamentada no princípio da

Prioridade Absoluta. consaqrado no Artigo 227, da Constituição Federal Brasileira.

As demais políticas setoriais passam a ser regulamentadas dentro desse novo marco le-sal

institucional. E assim que. ern 1990. a Lei n" 8080/90 institui o Sistema Unico de Saude -
SUS, em 1993. a Lei n" 8742'93 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS - dispõe sobre

a organizaçáo da assistência social. e em 1996 a Lei n" 9394196 -Lei de Diretrizes e Bases da

Educação N acional- LDB regulamenta os sistemas de educação e ensino. Tratam-se.

portanto. de legislações que se articulam dentro das novas condições de institucionalidade
democrática e têm principios comuns, como a descentralização politica e administratir/a e a

participação da sociedade na formulação das políticas.

Dentro tlesse marco conceitual e legal de política publica. inicia-se o processo cle

reordenamento institucional na perspectiva de mudanças. sobretudo com a implantação dos

Conselhos de Direitos da Cnança e do Adolescente. dos Conselhos Tutelares e dos Conselhos

Setonais cle políticas públicas.

A confirmação e a expansão da ideia de que as políticas sociais básicas são imprescindiveis

para assegurar a proteção integral de crianças e adolescentes levaram os Conselhos de

Direitos a assumirem a tarefà de operar uma liúa nova de ação no sentido de articular um

Sistema de Garantias de Direitos. envolvendo todas as instâncias legais instituídas de

exigibilidade de direitos para entientar as sisternáticas violaçôes sotridas por crianças e

adolescentes. sobretudo aquelas em situações particularmente diticeis e rulneráveis.

A criação. implantação e prática dos Conselhos de Direitos é que vai possibilitar e indicar a

compreensão exata do seu papel e lugar na defesa dos direitos da criança e do adolescente e

permitir a construção coletiva da categoria política estratégica. de sua ação para assegurar

sobrevivência. desenvolvimento, proteção e participação de todas as crianças e adolescentes.

Essa compreensão deriva do projeto político do ECA. no qual os conceitos de integração,

intersetorialidade, complementaridade e de redes de atenção gaúam corpo e consistência.

E nesse caminho que perspectivas obietivas são criadas para superação do paternalismo. do

assistencialismo. do corporativismo e do conservadorismo que. historicamente. marcaram as

ações e políticas do Estado brasileiro.
Assirn sendo. a discussão da duplicidade de funções entre os Conselhos de Políticas Setonais

e Conselhos de Direitos se baseia numa concepção distorcida da doutrina de Proteção

Integral. O Conselho de Direitos assume a tarefa regente para que o direito assegurado em lei

deixe de ser uma doutrina e uma questão teorica para se legitimar na sociedade por meio de

seus mecanismos de exigibilidade. fortalecidos pelos Conselhos Tutelares, pelos Fundos da

CriançaedoAdolescente'pelosorgãosoperadoresdejustiçae-que
integram o sfftSrry-_qe= SgBUiq Eq Direitos. Aos demais Conselhos Setoriais. cabe

estabelecer pro.essoi de avaliação das ações de políticas sociais em seu conjunto como

garantidoras da proteção integral de crianças e adolescentes.
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Assim,, as instâncias publicas de atendimento à criança e ao adolescente. seJ am

governamentais ou da s,otirdude civil, devem ser compreendidas na perspectiva de seu locus

específico e. ao mesmo tempo, como elementos de integração e monitoramento dos

Cànselhos de Direitos da Criança e do Adolescente'

II. DIRETRIZES NACIONAIS

o Artigo g6 do Estatuto da criança e do Adolescente estabelece que a Política de

Atendimetlto .íàr-se-a arraves de um cortjtutto articulado de ações governamentais e não

goventanterttais da L'nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos iv'Íurticípios'

o CONANDA estabelece as Diretrizes Nacionais como um conjunto de instruções que irão

direcionar os procedimentos nas áreas das políticas sociais e de temas tocais que orientarão a

organização, a articulação. o desenvolvimento e a avaliação de programas executados pelos

orgãos governamentais e pela sociedade civil'
para elaborar diretrizes nacionais, é necessário levar em consideração as disparidades

regionais. a iniqüidade e as diferentes condições de recursos financeiros' humanos e

operacionais dos municiPios'
portanto. o conjunto das Diretrizes Nacionais para a Política de Atenção lntegral à Infância e

à Adolescência. deliberadas pelo coNANón. adquire tbrma. consistência e corpo orgânico

quando obsenadas cadarealidade local e considerados os preceitos le*eais' nadimensão exata

de que a municipalidade oferece condições e competências para tecer e organi zaÍ a rede de

atenção a crianças e adolescentes'

1) Educação

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. apro'ada T 1.996' os Parâmetros

curriculares Nacionais pubricados a partir de 1996,, a criação do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamántal e de valonzação do Magistério - FUNDEF - em

rgg6,,e a ampliação do programa de Distribuição Gratuita de Livros Didáticos são exemplos

de iniciativas que demonstram o esforço governamental para a melhona do ensino publico'

Entretanto, o perfir da educação no Brasir ainda é marcado por profundas

desigualdades entre as regiões, as áreas rurais e as zonas urbanas de concentraÇão da pobreza'

Vários anos de deterioração oo "nri*-puiri.o 
levaram a grandes disparidades' do

ponto de vista qualitativo, entre os setores pubricos e privados da educação nacional'

Tendo em vista que o insucesso "r.otu, 
e considerado uma das principais causas da

inetjciência do sistema público, e que ele e expresso pelos elevados indices de distorçào
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idade-serie. conseqüência da repetência e do abandono. a atual política educacional está
empenhada em apoiar estrate_Eias de correção do fluxo escolar.

Dados do censo escolar de 1998 mostram alguma melhoria. mas os índices continuam
insatisfatórios. cerca de 4ó.7o/o dos alunos do ensino fundamental apresentam distorção idade-
serie. embora a taxa de reprovação tenha caído para | 1,,1o,,0 e a taxa de abandono para I l.l %.
Na educação infantil. apenas 33% da população de crianças de 4 a 6 anos recebem
atendirnento na pré-escola e 5o;h de zero a 3 anos têm acesso a creches. Estudos já realizados
em vários países têm demonstrado que as crianças que recebem o atendimento ãdequado na
educação infantil apresentam melhores resultados no ensino fundamental. o que constata a
gravidade dos dados apresentados.

Contata-se a existência de várias experiências exitosas que introduziram no'os
padrões de -qestão educacional. associaram valorização do prot'essor e democratizaçào clas
escolas com a panicipaçào da comunidade em forma colegiada e proporcionaram mais
autonomia para as unidades escolares. E evi«lente que a situação da educação no Brasil ainda
exi-Qe um grande estbrço e investimentos para superação do baixo nir.el de ensino e «la
pen'ersa distnbuição de cscolaridade que ainda se apresentam.

Diretrizes

I - Garanrir a qualidade do ensino público.
2 - Implantar a universalização do ensino público desde a Educaçâo Intantil até o Ensino
Medio. assequrando a educação básica para jovens e adultos.

Estrategias

l.l - Valonzar o profissional da educação por meio da capacitação continuada e da justa
remuneração.
l -2 ' Prover a manutenção dos recursos necessários a atividade educacional. tais como intia-
estrutura. equipamentos. salas adequadas. água. luz.
1.3 - Investir ern material didático-pedagogico adequado ao desenvolvimento do processo
ensi no- aprend i za_qem.

L4 - Cumprir os parâmetros curriculares e os temas transversais propostos pelo MEC.
1.5 - Adotar medidas de correção de fluxo escolar para crianças e adolescentes em defàsagem
idade-serie. propiciando o ensino modular para aqueles que estão em situação de rua.
cumprindo medida socioeducativa de intemação,, ou no trabalho.
1.6 - Assegurar escolas proximas às residências e. em casos especiais. os meios de locomoção
gratuitos.
1.7 - Fornecer. em caráter contínuo. merenda escolar de qualidade. respeitadas as
especifi cidades culturais e regionais.
I.8 - Promover a integraçào escola-família-comunidade na elaboração. execução e avaliação
do Projeto Politico Pedagógico.
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I .9 - Estimular a implantação da escola de tempo integral'

l.l0 - Implantar projeto pedagogico específico para a educação infantil.

I . I I - Gaiantir instaiaçOes e equipamentos compatíveis com a faixa etária.

Z.l - Assegurar um programu nuõional de subsídios financeiros para as famílias de crianças e

adolescentes que se encontram em situação de vulnerabilidade, estendendo o mesmo

beneficio ao ensino medio.

?.2 - Redefinir os percentuais dos Fundos da Educação para garantir a universalização da

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Medio, Ensino Prof,rssionalizante e

Educação de Jovens e Adultos, observando o que determina a LDB para cada esfera de

governo
2.3 - Ampliar gradativamente a oferta de creche e pré-escola. de forma a atingir a

universalização da educação intantil.

2.4 -Assegurar um aumento pro-qressivo dos investimentos em educação' atingindo l0% do

PIB, ate 2.009.

2) Saúde

No contexto da saúde na infrncia, têm sido constatados avanços significativos, os quals

decorrem. sem dúvida. de medidas e fatores que vêm sendo adotados, de que são exemplos: a

ampliação dos programas de saude da mulhere da criança, sobretudo os voltados ao pré-natal,

parto e pu.rplrio] a ampliação da oferta medico-hospitalar infantil; as campanhas de

vacinação, de aleitamento materno, de reidratação oral: o envolvimento da comunidade em

ações de saúde, o programa nacionat de saude da família. a redução da fecundidade: e a

atuação dos conselhos municipais de saúde'

o perfil da mortalidade infaniit no Brasil apresenta tendência de queda, sendo que' em 1998,

era de 36.1 por mil. Esse perfil, entretantã, não e homogêneo entre as regiões do País' A

região Nordeste continua com a maior taxa de mortalidade (75 por mil); a mais baixa

apresenta-se na região Sudeste (35 por mil). A tendência de queda está marcadamente nas

áreas urbanas, sendo que a taxa, nas áreas turais, e duas vezes superior'

As mortes por afecções originadas no período perinatal correspondem a 44% de obitos

infantis no Brasil. As pneumonias como causa de obito infantil têm se reduzido em 25%o e as

diarreias em mais de 50% em relação aos valores da decada de 80- Um dos fatores

preponderantes para essa redução foi a adoção, pelas mães, do uso do Soro de Reidratação

oral. Mesmo assim, essas afecções respondé* pôt mais d,e 60% das internações pelo sus' e

5% das crianças brasileiras de ate 5 anos de idade padecem de desnutrição' os obitos por

causas externas em crianças e adolescentes são de 3t,sgyo na faixa de l0 a 14 anos e de

67 .570/o, Írâde I 5 a l g anos em relação às demais causas de obitos. A mortalidade materna é

por sua grande variação, uffi indicador pouco confiável nos dados disponiveis' Entretanto' a

partir de obitos declarados no Brasil, em 199g, chega-se a um número de 65 mortes por 100

mil nascidos vivos.
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Em relação à saúde do adolescente. os dados registram que., dos partos realizados pelo SUS.
em 1996.25.n/o fbi em crianças e adolescentes entre l0 e l9 anos de idade. Desse universo.
54% apresenta baixa escolaridade e já havia ficado grávida mais de uma vez. sendo que I ern

cada l0 mulheres de l5 a l9 anos já tiúa 2 filhos e 45.9% desses tllhos tbram indesejados.

Entre os jovens de até 2-1 anos de idade . 45,9oÁ não usarn nenhum método contraceptivo.
No aspecto da AIDS. o Brasil apresenta bons resultados com o trabalho efbtivado pelo

Programa Nacional de combate à AIDS. cuja participação da sociedade civil tem sido bastante

intensa e significativa. Segundo o Ministério da Saúde. existem 190.949 casos notiÍicados de

AIDS e. destes.6.750 são de crianças corn menos de 13 anos de idade e 4.382 de adolescentes

de I3 a l9 anos de idade. A Pesquisa Nacional de Demo-erafia e Saúde demonstra que I loÁ da

população infanto-juvenil feminina e 8o/o da rnasculina desconhecem totalmente algum modo
de evitar o HIV:839á da população f'eminina e 889/o da masculina sabe citar o uso da

camisinha corno uma das maneiras de se evitar o HIV e a AIDS. e ó6% dos homens de t5 a

19 anos reportaram o uso do presen ativo na ultima relação sexual. Entre os adolescentes de

l5 a l9 anos. 999/o das mulheres e 98o/o dos homens já ouviram talar da doença.

Portanto. no que diz respeito aos problemas de saúde da criança e do adolescente. os mais

cruciais sào os relativos à adolescência. sobretudo quanto ao desenvolvimento da sexualidade.

à violência. ao uso de drogas. alem do atendimento especializado para diagnostico e

tratamento de doenças específicas.

Diretrizes
I - Garantir uma política de saude publica de acesso universal e igualitário. nos aspectos da

promoção. proteÇão e recuperação da saúde de crianças e adolescentes.

Estratégias

l.l - Assegurar que a União aplique o equivalente a variação nominal do PIB. corri*tlida do

ano anterior: que os Estados e os Municípios apliquem. respectivamente e de tbrma gradual. a

partir de 2000 ate 2004. de 7oÁ a l2o/o e de 79'o a 150,6 da arrecadação dos impostos.
1.2 - Garantir a gestante o atendimento integral pre (6 consultas. de acordo com as orientações

da OMS) e pennatal. para assegurar o direito a vida e à saude da mãe e seu nascituro.
1.3 - Garantir a todas as crianças o re-eistro de nascimento gratuito e o acesso a atenção

adequada no que diz respeito à promoção. bem como à recuperação da saude tanto na atenção

básica quanto nos demais níveis de atendimento do SUS.

1.4 - Garantir o exarne gratuito - "teste do peziúo"- e o tratamento adequado. bem como o

exame de DNA. quando indicado.
1 .5 - Assegurar programas e sen iços de atenção integral à saúde do adolescente.

privilegiando a orientação sexual. com vistas à prevenção da gravidez precoce e das

DSTiAIDS,
1.6 - Assegurar sen'iços de saude especializados para a prevenção. o diagnostico e o

tratamento à criança e ao adolescente portador de necessidades especiais. tanto Íisicas quanto

mentais.
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l '7 - Implantar ambulatorios especializados para o atendimento a crianças e adolescenresvítimas de maus-tratos.
l '8 - Assegurar pro-sramas especiais de tratamento a crianças e adolescentes usuários desubstâncias psicoarivas (drogadição ).

3) Assistência Social

Embora os dados da Secretaria de Estado de Assistência Social SEAS apontern que amarona dos recursos da assistência social atendem programas destinados a cnanças eadolescentes. isto não tem si*unificado redu ção de riscos para elas e suas famí Iias em situação
de pobreza e rulnerabilidade social. O que lalvez se deva ao fato de serem programas que nãoassequrarn mlnlmos soci als. como é a finalidade da assistência socia I prevista em lei.persistindo o pertil da ass istência social de atenção fbcal. seretiva e de pouca cobertura.
Com,r e.xemplo. o atendimento a crianças em pré-escola de fami lias com renda abai.xo ile umsaláno mínimo é apena s de 189ó. enquanto que para as fàmí lias com renda um pouco mais
elevada. ou seja. superi ora ) salários minirnos, passa para quase 600,/o. Quanto as tamílias
com renda abaixo de I salán o mínimo. o atendimento em creches não ultrapassa os 3o o.A situação de crianÇas e adolescentes privados da convlvencla tamiliar ocupa também
uma grande parte das ações da política oficial da assistência social executada sobretudo
medi ante conr,ênios com entidades soclals não governamentais que abngam crianças.
recebendo. em contrapartida, uma aJuda de custo per capita. Essa é urna área com grandes
problemas. porque ainda não se efeti vou adequadamente o rdenamento insti tucrona para
atender o paradi_qÍna da proteção inte*qral declarada pelo ECA
O entientarnento da pobreza ex trema representa um dos maiores problernas para a assistência
social. como política de,earanti a de mínimos sociais e de inclusãoA cnação dos Conselhos de Assistência Social em todos os estados e na maioria dos
municipios constitui um fato novo e importante na busca de soluções adequadas no âmbito da
Assistência Social.

Diretrizes

I - Garantir uma política nacional de assistência social que tenha a fàmilia como foco
central da atenção. que assegure os rninimos sociais às fàmiliai pobres, promovendo o acesso
de todos os seus rnembros às demais políticas sociais básicas.
2 - Garantir uma política nacional de apoio à juventude que promova o proragonismo
infanto-juvenil no aspecto da cidadania.

Estratégias

I ' l - Promover programas próprios e r'ou integrar com ações de outras áreas de apoio
sociofàmiliar, que assegurem renda rnínima as famílias.
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1.2 - Articular as ações de assistência social com os programas de profissionalização e

geração de emprego e renda.
1.3 - lntegrar e apoiar programas de melhona de condições de habitabilidade para as famílias

em situação de risco pessoal e social.

l.-l - Assegurar um programa nacional de reintegração familiar para crianças e adolescentes

privados da convivência familiar, por meio do incentivo à adoção.

1.5 - Assegurar que o repasse do orçamento da seguridade social destinado a assistência social

seja de 5%.

Z.l - Fortalecer e ampliar as metas de prograrnas que oferecem beneficios a jovens em

situação de risco. de forma a levá-los a aruar nas proprias comunidades e em atividades de

saude. meio ambiente e cidadania.
2.2 - Ampliar a criação de espaços para democratização de informação entre jovens de

comunidades carentes.

.l) Cultura, Esporte e Lazer

A falta de inte_uração das politicas sociais e a concepção elitista que se tem sobre as

ações de cultura e esporte criam uma distância entre os setores oficiais dessas políticas e o

estbrço de atenção integral que vem sendo colocado em favor de crianças e adolescentes-

Essa situação, €ffi parte. justifica a ausência de dados sistematizados dessas áreas que melhor

onentem as ações. Por outro lado. a recorrência a atividades que valorizam as manifestações

culturais locais, a promoção de programas que utilizam a abordagem esportiva como elemento

de socialização e integfação de crianças e adolescentes como as chamadas "escolinhas de

esporte", a criação e revitalização de bibliotecas municipais com equipamento para o

desenvolvimento da leitura dirigida. as práticas de atividades lúdicas e recreativas em várias

ações de atendimento e programas de incentivo à formação e à criação artisticas são sinais

verdadeiros da importâncii da cultura, esporte e lazer, fundamentais no processo de

desenvolvimento de crianças e adolescentes.

Nesses últimos 10 anos, têm crescido bastante as iniciativas de governos municipais e

de entidades da sociedade civil, que prioÍrzarn abordagens culturais e esportivas nas ações de

atendimento as crianças e aos adolescentes. Alem disso. alternativas de parcerias com o setor

empresarial e com organizações não governamentais têm sido utilizadas com sucesso para o

financiamento de atividades extra-escolares.

Nesse sentido. vários municípios e ONGs têm sido premiados por desenvolverem programas

na área de cultura e esporte como forma de assegurar a proteção integral à criança e ao

adolescente.
Algumas experiências importantes constituem exemplos de práticas pedagogicas de atenção a

crianças que vêm dando certo, como: O Grupo Edisca. no Ceará: o projeto de Esporte na

Escola de Samba Mangueira, no Rio de Janeiro: A orquestra Mirim, em Pernambuco; A

Rádio Marganda, no pará; A Mala do Livro e o Classe Arte, no Distrito Federal; entre várias

outras.
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Em âmbito federal. destacam-se programas do Ministerio da Cultura como o de Incentivo à

Leitura, Apoio às Bandas Municipais. O Curso de Formação para Restauração e Presen'ação

do Patrirnônio Histonco. Otrcinas Escolas, Casa da Cultura; no Ministerio dos Esportes. o

"Programa Espone Solidário". Esses programas contemplam crianças e adolescentes. embora

a oferta desses sen'iços seja muito restrita, o que compromete sua et-rcácia.

O desatio nessa área e a universalização dos programas e ações de cultura. esporte e

lazer e a integraçào com as demais políticas. como direito que deve ser assegurado no

processo de desenrolvimento de todas as crianças e adolescentes.

Diretrizes

l- Garantir uma politica nacional de cultura. esporle e lazer para crianças e adolescentes de

caráter universal. que contemple a integração regional e a valorização da cultura Iocal.

2- Assegurar apoio tlnanceiro da União e dos Estados aos Municípios para promoção de

atividades culturais. esponivas e de lazer destinadas a crianÇa e ao adolescente.

Estratégias

l.l - Assegurar que os Conselhos Municipais e Estaduais de Direitos participem da

elaboração dos Planos Diretores de Cultura.
I .2 - Potencializar e democratízar os espaços públicos de esporte e cultura.

L3 - Assegurar progÍamas e seniços de bibliotecas. brinquedotecas. gibitecas, r'ideotecas.

1.4 - Garantir o acesso gratuito de crianças e adolescentes de baixa renda aos eventos

culturais. esportivos e de lazer.
I .5 - Propor que a lei do Fundo Nacional do Desenvolvimento do Esporte Escolar

FLNDESP - contemple recursos específicos para atividades voltadas para crianças e

adolescentes.
1.6 - Assegurar que os programas t'ederais de desenvolvimento do desporto, possam atender a

todos os municípios que deles necessitarem.

5) Ações Especiais

5.1 Proteção Especial

Entende-r. lryS+ollp..iglcomo um conjunto de políticas dingidas aos segmentos

da população infantí-juv;enil que ie encontram em situação de risco pessoal e social, em razão

de extrema violação de direitos.
A violência contra crianças e adolescentes constatada pelos elevados índices registrados pelas

instâncias oficiais de justiça e segurança está diretamente relacionada a questões de natureza

socioeconômica e cultural.
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O Estatuto da Criança e do Adolescente traz um novo conceito de violações de direitos. ou
se1a...a1õ_es,gJnlSqF- ou situações que ameaÇam ou violam direitos fundamentais de crianças
e adolescêntes. como o direito à vida. ao respeito. à dignidade. a liberdade. Nessa perspectiva,
embora os dados estatisticos disponíveis não sejam precisos. sabe-se que é elevado o numero
de crianças e adolescentes que são vitimas das diferentes formas de violências. diretas ou
indiretas. como aquela decorrente da estnrrura social injusta e desigual da sociedade
brasileira.
Assim sendo, determinados temas gaúarn prioridade dentro das ações dos Conselhos de
Direitos como temas focais, para acessar os mecanisrnos de exigibilidade de direitos,, e como
temas transversais no âmbito mais -eeral das políticas públicas. São temas cujas violações
caracterizam-se pelas relações interpessoais,, como maus-tratos (Íisico. psicologico.
negligência e abuso sexual), e pela violência estrutural. como o trabalho infantil. crianças e
adolescentes na rua com risco social. população infanto-juvenil indígena e remanescentes de
quilombos (quilombola).

5.2 \riolência Sexual

De acordo com dados do Ministerio da Justiça. o Brasil registra, por ano, cerca de 50
mil casos de violência sexual contra crianças e adolescentes. Segundo pesquisadores. a

estimativa é de que os números oficiais representem apenas l0% do total de casos. Isso
porque grande parte das agressões ocorre dentro de casa e portanto. essa violência geralmente
não é notificada.

A violência sexual contra crianças e adolescentes no Pais teve sua expressão política
na década de 90. quando este fenômeno foi incluído na agenda da sociedade civil como
questão relacionada à luta nacional/internacional pelos direitos humanos e pela det'esa e

garantia de direitos de crianças e adolescentes. Por se tratar de um fenômeno de visibilidade
política e social recente e complexo no contexto historico brasileiro, apresenta dificuldades
em relação à conceituação. defrnição e caracteizaçào. Esse fato traz implicações para o
enfrentamento efrcaz da violência sexual de crianças e adolescentes nas áreas da

defesarresponsabilização, das políticas públicas e da legislação.
O papel da sociedade civil. notadamente dos movimentos sociais. fónrns, conselhos e ONGs,
como protagonistas na mobilizaçào social de setores do legislativo. do executivo, da mídia e
das agências internacionais, foi determinante na luta pela inclusão da violência sexual de

crianças e adolescentes na agenda pública brasileira dos anos 90.

5.3 Trabalho

No Brasil. a questâo do trabalho e de sua relação com crianças e adolescentes e irrefutável.
Conrudo graças a ações governamentais e não-governamentais, grandes mudanças já podem
ser observadas.
E evidente que o Estado brasileiro assumiu a luta pela erradicação do trabalho infantil e a
proteção do trabalho do adolescente. A ratificação das Convenções n.o I38 e no 182, da
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Organização Internacional do Trabalho. e a Emenda Constirucional no 20, que altera a idade
para in*uresso no mercado de trabalho para l6 anos de idade. são marcos significativos.
Entretanto- a realidade dos pequenos trabalhadores do País ainda r. .úfigura como uma
grave Violação de direitos. Todas as pesquisas e estudos dernonstram que o rrabalho de
crianças e adolescentes está intimamente associado à baixa renda de suas famílias.
Comparando os dados de 1995 com os de 1999, r'erifica-se no País uma queda de crianças e
adolescentes- na t'aixa etária de 5 a 15 anos. que estavam trabalhando. Em 1995. r,rrr cada
grupo de 1000 crianças e adolescentes.l3T estavam trabalhando. Em I ggg,essa relaçào tbi de
107 para cada 1000 crianças e adolescentes.
Em 1999 o número de crianças trabalhando, de 5 a 14 anos de idade. fbi de 9%. Do total de
2.9 milhões de cnanças de I0 a l'1 anos de idade ocupadas. 87.l Zo estavam nessa faixa. As
meninas representavam cerca de um terço das crianÇas ocupadas de 5 a l4 anos. De I 995 para
1999. a proporção de crianças trabalhando nessa faixa etária caiu de l1.5o,b para ll.go.,,o enrre
meninos e de 7.89'0 para 6.00,,0 eDtr€ as meninas.
O número de crianças de 5 a 9 anos ocupadas continuou apresentando tendência de declínio.
De 1995 para 1999. este contingente baixou de 519 mil para 375 mil e sua panicipaçào no
total dessa taixa etária caiu de 3.29'o para 2,1o^. Em quatro anos. o grupo de l0 a I4 anos rJe
idade diminuiu de 3.3 milhões para 2.5 milhões e a sua participação no grupo etário reduziu-
se de 18.796 para 11.9%. No entanto. de 1998 para lggg, esse gupo apresentou aumento de
l S% decorrente do crescimento da mão-de-obra intantil em atividade agrícola.
No que diz respeito aos rendimentos. eles continuaram a dirninuir. De I gq8 para 199g. enrre
os l0on com as menores remunerações de trabalho, a perda real fbi de 6.89" e no ourro
extremo. entre os 109.ô com maiores rendimentos. foi de 9.60,,o.
Nos dados do IBGE de 1999 foi constatado que na medida que a idade aurnenra. a atiyidade
agrícola diminui e os jovens passam para a atividade de serviços que apresenta significatiya
expansão.
Jovens trabalhadores entre l5 e l7 anos com registro:
- 1995 - t{%
- tg99 - 33.29,o

A jornada semanal dos trabalhadores entre l5 e l7 anos. em 1999. era de 40 horas para j 59,o

desses trabalhadores.
Segundo essa estatística. 88% das crianças de ate 14 anos que trabalhavam não tinham
remuneração.
Ate o ano de 1998. os dados sobre trabalho ilegal infanto-juvenil divulgados pela
PNAD/IBGE restringiam-se à faixa etária de 5 a 14 anos,, haja visto que a idade mínima para
trabalho era de 14 anos naquela época, conforme art. 7o, inciso XXXIII. da Constituiçào
Federal de 1988.

A promulgação da Emenda Constitucional número ?0. de 20 de outubro de 1998. alterou a
idade mínima para l6 anos. A fim de captar essa nova realidade, a partir da PNAD de I 999,
passou-se a analisar o problema do trabalho infantil sobre os dados coletados na população de
5 a l5 anos (IBGE). No entanto.para manter o mesmo padrão, nas séries «Je dados ate então
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divulgados pela PNAD/IBGE, que considera a população de 5 a l4 anos. foi necessário

realízar alguns ajustes com conseqüentes considerações e esclarecimentos.
Ern 1999, a população brasileira intanto-juvenil era de 32.408.035 cnanças e adolescentes.

Foi constatado nesse ano que 9% dessa população encontrava-se em trabalho ilegal, o que

signitica o elevado numero de 2.908.341 de crianças e adolescentes. Contudo. ao se comparar
esse numero com as estatísticas de 1995. observa-se um avanÇo si-enificativo: houve no

periodo uma redução de 260Á no que se refere à participação de crianças e adolescentes, de 5 a
l4 anos, em atividades ilegais no País.

Considerando ainda os dados de 1995 e de I 999 pode-se constatar um aumento de 6, l7% para

6..+8% nas ocupações de trabalho domiciliar: de 4,73o/o para 5,01q'ô no trabalho por conta

propna: e de 0.109ó para 0.359'o nas atividades não remuneradas.

Os movimentos de detbsa dos direitos da criança e do adolescente já detectararn que o

trabalho intantil é um problema complexo e de múltiplas tàcetas. que precisa ser entientado a

partir de uma perspectiva histónca da evolução de valores sociais e de sistemas de produção.

Outro grande desat-ro é a proteção do trabalho dos adolescentes. cujos dados demonstram que

esses trabalhadores são absorvidos em ocupações pouco qualiticadas, com baixa

remuneração. e entientam péssimas condições de trabalho.
O envolvimento dos diferentes setores da sociedade. como os sindicatos. os empresários, as

organizações internacionais. os setores de tiscalização do Ministeno e Secretarias Estaduais

de Trabalho. tem sido de grande contribuição para a identificação dos problemas citados e

tarnbém para a elaboração de estrategias de superação.

Diretrizes
I - Garantir uma política nacional de promoção de direitos para crianças e adolescentes em

situação de rulnerabilidade social.
2 - Garantir a implantação do plano nacional de enfrentamento de violência sexual intànto-
juvenil.
3 - Garantir uma política de enadicação do trabalho infantil e de proteção do trabalho do

adolescente.

Estratégias
1.1 - Asse,eurar atendimento sistemático de proteção inteEal à criança e ao adolescente

indígena e quilombola.
1.2 - Assegurar atendimento sistemático de proteção integral à cnança e ao adolescente em

situação de rua.

1.3 - Assegurar atendimento sistemático de proteção integral à criança e ao adolescente

testemuúa, sobretudo quando se tratar de denúncias envolvendo o narcotráfico e exteÍrnínio.

Z.l - Assegurar a execução das ações previstas no plano nacional de enfrentamento à

violência sexual contra crianças e adolescentes, deliberado pelo CONANDA na assembléia

ordinária de l2-07-00.
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3.1 - Assegurar que o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI seja ampliado e

dê ação continuada para o combate de toda e qualquer forma de trabalho infantil.
3.2 - Assegurar que as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de Combate ao Trabalho

Infantil sejam implantadas.
3.3 - Propor à Câmara Federal projeto de lei para regulamentação do trabalho educativo.

previsto no Artigo 68 do ECA.
3.4- Acompanhar e assegurar a politica nacional do trabalho do aprendiz (Lei da

Aprendizagem - 2000). Garantir e assegurar os direitos do trabalhador adolescente maior de

l6 anos de idade.

3.5 - Exigir a ampliação e a regulandade da fiscalrzaçào do trabalho infantil e a proteção do

trabalho do adolescente.

3.6 - Propor mecanismos para que os recursos advindos de multas pela exploração do trabalho

intàntil e/ou irregulandade no trabalho do adolescente sejarn revertidos aos Fundos da

lnfrncia e Adolescência.

3.7 - Assegurar que os programas de capacitação e treinamento de adolescentes para o

mercado de trabalho sejam integrados com a área de educação.

3,8 - Assegurar a implementação da politica nacional de apoio ao jovem no acesso ao

primeiro emprego.

5.4 Medidas socioeducativas

Conforme o Estatuto da Cnança e do Adolescente. quando verificada a prática de ato

infiacional por adolescentes. o juiz poderá aplicar uma das medidas socioeducativas previstas-

devendo ser levadas em conta a capacidade do adolescente cumprí-la. as circunstâncias e a

gravidade da infração. Portanto, o que está posto como ,sarantia legal é o conteudo da

ieinserção social do adolescente em conflito com a lei. e neste sentido, o sistema de

atendimento às medidas socioeducativas não pode estar desvinculado do sisterna de proteção

integral. onde se inserem as políticas sociais publicas.

Cabã ressaltar que o Estatuto da Criança e do Adolescente só tem sido cumprido em algumas

unidades da federação que estão implantando a política de proteção integral na aplicação das

medidas socioeducativas. resultado dos processos tramitados e julgados.

Segundo dados do Ministerio da Justiça /DCA, das medidas aplicadas ao final do processo de

apüração de ato infracional praticado por adolescente, 860Á, €ffi rnedia nacional, são medidas

de meio aberto. Os crimes graves aparecem em menor incidência, portanto a aplicação da

medida socioeducativa de internação e aplicada em rnenor percentual. representando 149/o da

aplicação da medida. em media nacional. Entretanto, o que se tem de realidade é que, na

.it-.ru da execução da medida socioeducativa aplicada aos adolescentes. os direitos

assegurados em lei são sistematicarnente violados. sobretudo em relação à medida de

intemação.
As investigações e esrudos sobre esse assunto demonstrarn que a maioria dos executores cle

políticas públi.ur e dos govemantes ignoram sistematicamente o atendirnento ao adolescente
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em conflito com a lei. considerando-o como tema secundário em relação às suas priondades

de governo.
O tbco da discussão nacional sobre o adolescente em conflito com a lei. que deveria estar

centrado no sistema de atendimento as medidas socio-educativas. está desviado para a

aplicação dessas medidas. Permanece apoiado em estruturas fisicas e pedagogicas geradas em

uma logica autoritária. repressora e punitiva, que em nada corresponde aos conteúdos de

reinserção social. hoje baseados em processos educativos e de garantia de direitos assegurados

pelo ECA.
o atendimento ao adolescente autor de ato infracional requer a imedraE_ço!§uJçao de uma

política na.cional que incorpore as dimensões da prevenção e da prornoção. como

componentes de garantia de direitos e de cidadania.

Diretrizes

I - Garantir a implantação de uma política de atendimento aos adolescentes autores de ato

inÍracional. em todas as modalidades das medidas socioeducativas e em todas as estbras de

governo.

Estratégias

I . 1 - Exigir. por intermédio dos mecanismos legais apropriados. a imediata e.xtinção cle

unidades de iniemação de adolescentes que ainda funcionam nos moldes de FEBEMs.

I .2 - Assegurar o rigoroso cumprimento das resoluções n." 45. 46 e 47 do CONANDA. que

estabelecem paràrnetros para o atendimento das medidas socioeducativas.

1.3 - Realizar campanhai sistemáticas. em âmbito nacional. para assequrar a inimputabilidade

penal até os l8 anos de idade.

1.4 - Incentiyar a criação municipal de programas de medidas socioeducativas em meio

aberto.

6) Conselhos de Direitos, Conselhos Tutelares e Fundos

Os Conselhos de Direitos e os Conselhos Tutelares são orgãos de função publica

criados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente: o primeiro. inserido na detinição das

políticasde atendimento. o outro. no zelo pelo cumprimento dos direitos previstos na lei'

Os Fundos Nacional, Estaduais e Municipais, igualmente. são mecanismos de

arrecadação de recursos financeiros para complementar a et'etivação da política de

atendimento, contbrme a Doutrina da Proteção Integral. Trata-se. poftanto. de mecanismos

fundamentais ou mesmo estruturas básicas para implementação do ECA. sem os quais a

política pode ser ameaçada.

os relatorios da III Conterência Nacional dos Direitos da Cnança e do Adolescente

apresenram intbrmações sobre 877 municípios de 8 unidades federativas (incluindo o Distrito
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Federal). Em 56,50/0 desses municípios, existem Conselhos de Direitos e em 41,5o/o.

Conselhos Tutelares.

Quanto à estrutura, aos equipamentos e ao funcionamento dos Conselhos e Fundos. de
urn rnodo geral. são apontados como deficitários. o que comprornete a sua visibilidade e

eflcácia junto ao Estado e à Sociedade.

Diretrizes

1 - Garantir a implantação e devido funcionamento dos Conselhos de Direitos e dos
Conselhos Tutelares. conforme determina o ECA. em todo o territorio nacional.
2 - Garantir a criação e a consolidação do Fundo nas esferas nacional, estadual e municipal.

Estratégias

I . I - Criar resolução com definição de prazos e metas de implantação dos Conselhos em todos
os municipios brasileiros.
1.2 - Criar resolução que responsabilize o executivo municipal pela manutenção da instalação
e da infra-estrutura de funcionamento dos Conselhos de Direitos e dos Conselhos Tutelares.
I .3 - Formular e implantar um programa de capacitação continuada para conselheiros de
direitos e conselheiros tutelares.
L4 - Criar resolução estabelecendo padrão mínimo para escolha e atuação. bem como
obrigações das partes em relação aos Conselhos de Direitos e aos Conselhos Tutelares.
1.5 - Assegurar que as três esferas de governo destinem. no mínimo. LoÁ de cada orçarnento
para o Fundo da Criança e do Adolescente.
1.6 - Assegurar que parte dos recursos arecadados pelas lotenas federais e estaduais possam
ser repassados aos Fundos da Criança e do Adolescente.
1.7 - Assegurar que os recursos advindos de multas administrativas, previstas no Estatuto da
Criança e do Adolescente. sejam repassados aos Fundos da Criança e do Adolescente.
1.8 - Promover uma campaúa nacional para divulgação do Fundo da Cnança e do
Adolescente e informar sobre as vantagens das pessoas fisicas e jurídicas ao aplicarem no
Fundo.

7) Mecanismos de Exigibilidade de Direitos

A exigibilidade de direitos diz respeito ao sistema de justiça e segurança disponível para

acesso e garantia de direitos assegurados em lei.
Das análises procedidas. por rneio de seminários e encontros específicos sobre o assunto. pelo

menos duas situações se colocam como fundamentais. quais sejam: a primeira é que os

índices de crimes de violência praticados contra crianças e adolescentes são

significativamente maiores do que os crimes de violência praticados por crianças e

adolescentes; a segunda e gue, mesmo diante dessa constatação pelos orgãos oficiais de
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segu rança e justiça. o investimento nessa política caminha no sentido do controle e da

repressão aos crimes cometidos Por adolescentes. Por exemplo. o numero de Delegacias

Policiai sde proteÇão à cnanÇa e ao cente e de Varas Privativas de cfimes cOilÍã

crianças e adolescentes no País e insiexificante.

-

fico- de acesso à justiça somente se torna visível nos crimesPor outro lado, o sistema Púb
praticados por adolescentes. e mesmo assim, de forma muito precária. Com relação aos

t.i*.t praticados contra crianças e adolescentes. esse acesso é quase que negado.

As instâncias jurídicas e os mecanismos de acesso à justiça são classificados de insuficientes e

precários nas condições de intra-estnrtura. A maior parte desses serviços são prestados nas

capitais dos estados. frcando os municípios do interior descobertos. com um atendimento

extremamente deticitário. Os dados da realidade apontam que. na grande maioria dos casos- a

justiça não disponibiliza mais que um promotor de justiça e um juiz na comarca para tratar

das quesrões especializadas da Vara da Infância e Juventude. Quanto a. Defbnsoria Publica- a

situação e ainda pior. ela existe em apenas al*uumas capitais.

Nos Ççnsqs d1Qçtêsa f'ara crianças e adolescentes constata-se que são instàncias da

sociedade ciyil. àúanizádor como ONGs. e estão presentes em quase todos os estados do

País.

Diretrizes

Garantir a cnação e o fitncionamento adequado dos órgãos que cornpõem o Sistema de

Garantia de Direitos.

Estratégias

l.l - Solicitar que o Ministerio Publico acione os mecanismos legais existentes contra Estados

e Municipios e o Distrito Federal. quando não -Earantirem a criação e o pleno funcionamento

dos Conseihos de Direitos. Conselhos Tutelares e Fundos.

l.Z - Cnar mecanismos que impeçam o repasse de recursos financeiros federais e estaduais ao

município que não criar e mantiver os Conselhos de Direitos. Conselhos Tutelares e Fundo'

1.3 - Assegurar a implantação de Delegacias de Proteção da Criança e do Adolescente e

Delegacias de Apuráção de Crirnes Cometidos por Adolescentes em municipios com

população acima de 200 mil habitantes.

1.4 - Assegurar que o poder judiciário implante as Varas Especializadas da Infância e da

Juventude em municipios com população acima de 200 mil habitantes.

1.5 - Assegurar a implantaçãó de Defensorias Públicas para o atendimento de crianças e

adolescentes.
1.6 - criar um sisrema de informações integrado com todas as ações de políticas de promoção

da proteção integral de crianças e adoleicentes, abrangendo os Estados. Municípios e o

Distrito Federal.
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1.7 - Universalizar o Sistema de Informação para Infãncia e Adolescência - SIPIA - do

Ministério da Justiça' DCA.

III - INrEcRnÇ..io. P..rRcrRIAS. ACSMPANH.A.MENTO E AvALIAÇÀO

Como já atirmado na fundamentação do presente documento. o papel político

estratégico do CONANDA na implementação do Estatuto da Criança e clo Adolescente

materializa-se na tareta cle integrar. fiscalízar, acompanhar e avaliar o conjunto de ações das

políticas publicas e de destinar proteção especial a criança e ao adolescente.

Nessa perspecril'a. a definição de diretrizes vai além do estabelecimento de intert'ace

entre as políticas para orienrar concepções de padrões de planejamento e de criação de

mecanismos de avaliação e monitoramento. Ela se fundamenta no proprio sistema de

atendimento integrado que requer a constmção de uma rede de atenção integral à criança e

ao adolescente.
Assim sendo, os parceiros fundamentais identificados para essa taretà são os seguintes:

- Ministerios. Secretarias Estaduais e Municipais de políticas sociais.

_ Ministeno da Justiça I DCA e os coÍrespondentes em nível estadual.

_ Ministerios da Fazenda e do Planejamento. Orçamento e Gestão e os correspondentes

em nível estadual

cnanÇ

para efeito de monitoramento e avaliação, os seguintes mecanismos deverão ser adotados:

.: Reuniões sisrernáticas do CONANDA com os demais Conselhos de Políticas Setonais

que mantêm intertàce eiou ações de locus proprio de atenção à criança e ao adolescente'

fbderativas,
_ Acompanhamento de programas e ações governamentais por meio de bancos de dados

integrados.

Organizações da sociedade civil ligadas ao movimento de defesa de direitos

as e adolescentes.
Unidades de atendimento direto governamentais e da sociedade civil.

Conselhos de Direitos, Conselhos Tutelares e Conselhos Setoriais.

Orgãos Federais específicos como FLniAI. Polícia Federal. INCRA, Meio ambiente.

Tribunais de Justiça.

Varas da Infância e Adolescência.
Ministerio Público.
Defensorias Públicas.
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sociedade civil.
. Análise dos planos de Ação dos Conselhos de Direitos e Conselhos Tutelares. bem

como de relatorios. estatísticas e avaliações dos resultados.

.- Acompanhamento do processo de implantação dos Conselhos de Direitos e Conselhos

Tutelares em todo o territorio nacional.

Reuniões periodicas do CONANDA com os Consethos Estaduais de Direitos,

Reuniõe, iirt.*áticas do CONANDA com as instâncias governamentais de orçamento

e finanças.
Reuniões do CONANDA corn as instâncias do Judiciário. do Ministerio Publico e

Defensorias Públicas.
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Organizar-se

1 - ASSOCIACI OI:WS iVÍO VOLT]TVTÁRIO.

Natureza eFuncões. As assocl ações voluntárias consistem em grupos tbrmais

livremente constituidos, aos quais se tem acesso por propria escolha e que perseguem

interesses mutuos e Pessoals ou então escopos coletivos. O fundamento desta particular

configuração de grupo social é sempre normativo. no sentido de que se trata de urna

entidade organizada de individuos coligados entre si por um conjunto de regfas reconhecidas

e repartidas. que se det-rnem os fins, os poderes e os procedimentos dos participantes. com

base em determinados modelos de comportam ento oficialmente aProvados.

Toclo associacionismo dispõem de uma estrutura formal centrada em relações de tlpo

secundário. junto da qual existe também uma informal. que procede da interação

espontânea de personalidades e de subgrupos existentes dentro dela, e que está centrada sobre

relações do tipo primário 
-r^-onra ,rÍyrâc Áqc nrrrras nern nrre diz au deAs associações diferem. amplamente umas das outras pelo que diz respeito ao gr

organização. aos critérios mais ou menos seletivos de recrutamento dos membros. ao nivel

mais ou menos elevado de envolvimento pessoal. que requerem dos participantes a

especificidade ou a difusividade das metas a atingir.

Geralmente as associações voluntárias são classificadas com base nas principais funções

que elas desempeúam ou nos interesses prevalentes que as originam. Existem. por esse

àotivo, associações culturais. recreativas, religiosas. econômicas' políticas, etc'

Nem sempre porém, as metas efetivar .o.r.rpondem aos fins oficiais. Pode de fàto

acontecer que uma associação surja em seu princÍpio para reabzar metas diversas das que

foram anunciadas ou então. que sucessivamànte os sócios criem frnalidades secundárias

QU€, com o tempo. terminam por alterar significativamente ou por mudar totalmente tudo o

que' a associação se proprrihu alcançar na datada constituição. Daqui a necessidade de

identificar, através de um efetivo coúecimento destas agremiações. tanto suas funções

manifesta quanto as funções latentes.
para alcançar as próprias metas, qualquer associação voluntária deve garantir. através de

uma série de incentivos e de gratificàçõei, a participação e a lealdade dos propnos socios'

Deve, alern disso, possuir um siitema eficiente de comunicação interna e exercer um controle

sobre as atividades desenvolvidas'
Muitas associações, à medida que se tornam amplas e cornplexas' na consecução de

suas metas, tendern a dar maior ielevo aos proprio aparelho organizativo do que à

participação de cada participante.

Ainda que algumas associações estejam particularmente difundidas e sejam

plurifuncionais. não esgotam nun ca a totalidad. a. relações que constituem a vida inteira

das cornunidades. Na propria setorialidade interna de cada associação. ate na rnais

envolvente. se encontra a sua diferenciação da comunidade.

Em termo de relação indivíduo-Estado, as associações voluntárias são consideradas

essenciais para a manutenção de urna democracia substancial. enquanto se posicionarem

Gabinete do Senador Eduardo Suplicy

Página 89 de 99



t



a

9010 Copagsso NtctoNeL Dos CoNsa-Hos Tura-tpes
BnesÍs elDF - De L4 a 18 oe NovE,r BRo oe 2OO1

EO§SELEO TUTEI..ÀR:
Respousabilidade Social na Garaut,ia de DireitsoaCryro

iEI6
Coúu
Trüü

como entidades de equilíbrio do poder central e como instrumento para a compreensão dos

sociais e políticos.
A função mediadora das associações voluntárias. estabelecendo uma ligação concreta

entre sociedade e indivíduo, dá aos membros uma série de satisfações psicologicas. que

pode permitir a cada pessoa um maior conhecimento do papel que desempenha no âmbito

da sociedade.
Outrora, tanto a comunidade como a igreja e a família patriarcal estavam em grau de

satisfazer exigências fundamentais de segurança pessoal de controle da realidade circundante.

da auto-expressão e de ação coletiva, para alcançar determinadas rnetas.

As transformações sociais. em particular a revolução Industrial. reduziram notavelmente

a capacidade das estnrturas tradicionais para fazer frente à serie de exigências. portanto

surgiram novas estruturas, e em particular as associativas. em condições de satisfazer as

necessidades tanto do tipo instrumental como de tipo expressivo.

Associações de todo o gênero satisfazem as necessidades de companhia humana:

associações econômico-sindicais. associações comerciais, associações de socorro mútuo,

cooperativas de produção e de consumidores permitem alcançar a segurança pessoal.

Numerosos tipos de associações sociais. políticas e econômicas não so ajudam a

compreender as dinâmicas sociais, como asseguram aos proprios membros a intervenção no

controle destas ultimas.

2 - IS§ OCIACIOTVISMO VOLUTVTÁRIO SEM PERSONÁLIDADE JIiNÍUC,I:

2.r-.4 QUASE PESSOA tUnÍOtC,e:
Al_zuns autores constatam a existência de entidades chamadas quase pessoas jurídicas.

núcleos unitános ou grupos não personificados. Essas entidades não possuem personalidade

jurídica, porque isso não lhes foi dado pela lei. Mas, ainda assim, constituem um centro de

ielações e interesses, agindo e apresentando-se como se fossem sujeitos ativos ou passivos de

direitos. Entre as quase pessoas jurídicas temos, por exemplo, a massa falida, o navio, a

herança jacente, o espólio a sociedade irregular ou de fato. o condomínio em edificios, etc.

No seminário Nacional de Avaliação e Implantação do Estatuto da Criança e do

Adolescente, em Brasília em dezembro de 1991 , e no Seminário do Forum de Defesa da

Criança e do Adolescente em mio de 1992, foram recomendados alguns pontos acerca da

natureza, papel e formas de articulação dos Forum que, contextualizados, passaremos a

relatar a seguir:

I ) Os Foruns se constituem em espaço de debates na elaboração de propostas das

políticas, ações e programas a partir das demandas dos movimentos sociais, em instâncias de

àrticulação da pressão política nas negociações com os poderes Executivo e Legislativo; em

espaço privilegiado de formação de lideranças e de avaliação da prática e compromisso dos

,"L, membros-. Desta forma. devem ser permanentes. autônomos e com uma vinculação

orgânica com os membros representantes da sociedade civil.

o
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2) Os Fóruns precisam ter vida política permanente e não pontual, ou seja. nào se

articularem apenas nos momentos de transição no que se refere a processos de escolha de
novos membros:
3) Os Foruns precisam camiúar para a reflexão quanto a sua natureza, composição e

estrutura de funcionamento, diante do novo momento em que se encontram as articulações
municipais e estaduais e a criação e funcionamento dos Conselhos. Cada Forum precisa fazer
a sua reflexão, traçar o seu percurso e verificar, diante do seu processo a conjuntura local. a

melhor forma de se constituir em espaço democrático para a ação, reflexão, tbrmação e

capacitação. além da sensibilização da sociedade em geral para a construção da pedagogia de

direitos.
4) Os Foruns precisam se constiruir em apoio. retaguarda e assessoria dos
Conselhos(sejam de Direitos ou Tutelares), bem como em ref'erência política dos Conselhos,
em particular dos Conselheiros representantes das entidades não governamentais.
5) Respeitando a autonomia de cada Fomm, a diretriz. quanto a sua natureza. é a de que

sejam uma articulação de entidades não governamentais apenas.

6) Os Foruns precisarn buscar a sua interionzaçãoiregionalização. saindo do âmbito da

capital e da Região Metropolitana. através dos Foruns Municipais existentes. e levar a
discussão da importância da existência dos Foruns Municipais aonde ainda não tenham sido

criados ou onde se encontrem desarticulados.
7) Os Foruns precisam trabalhar de forma menos burocrática possivel para não dificultar
o atendimento do seu papel e âmbito de sua ação.

8) A articulação aos niveis estaduais e nacional dos Fóruns é de fundamental
importância. O Forum Nacional constituir-se-á como referência para a articulação dos Fóruns

estaduais. Os Foruns estaduais se constituir-se-ão em referência para a articulação dos

Fóruns Municipais. Cabe ressaltar aqui, que esse papel é o de articulação e não de

confederação de Foruns. no sentido de representação.
9) Os princípios nofteadores de funcionamento de um Fontrn de entidades não-

governamentais devem ser:

a)Natureza,b) Pnncípios fundamentais, c) Objetivos. d)Estrategias, e) Dos membros e F) Da

oÍganrzação.
A estes grandes desafios da construção de espaços publicos institucionais nos conselhos e de

regulação democrática de diversos sujeitos políticos. a sociedade contará com os Foruns. base

política de articulação de forças, visando o fortalecimento de poder de pressão na

democratrzaçào do Estado.

3 .ASSOCIACIOIVISMO VOLUTVTÁRIO COM PERSONALIDADE TUNÍOTC,A:

Legislação - Constituição Federal art. 5o , incisos XVII. XVIII, XIX, XX e XXI.

Art. 5o - Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natuÍeza, garantindo-se aos

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à

liberdade, à igualdade. à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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XVII - e plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar:
XVII a criação de associações e, na forma da lei, e de cooperativas independem de

autorizaÇão, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX - As associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades
suspensas por decisão judicial. exigindo-se no. primeiro caso, o trânsito em julgado;
XX - ninguem poderá ser compelido a associar-se ou a peÍrnanecer associado:
XXI - as entidades associativas. quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para

representar seus filiados judicial e extrajudicialmente;

3 - PESSOA JURIDICÁ

Pessoa Jurídica é a entidade constituída de homens ou bens. com vida. direitos. obrigações e

patnmônio proprios. Sào pessoas jurídicas de direito público externo os paises estranseiros.
organismos internacionais. como a ONU ou a OEA. etc. São pessoas jurídicas de direito público
interno a Uniâo, os Territórios, os Estados. os Municípios, as Autarquias e os parridos po[íticos. São

pessoas jurídicas de direito privado as sociedades civis ou comerciais. as associaçôes. as fundaÇôes e

as entidades paraestatais. como as empresas públicas. as sociedades de economia mista e os sen'iços

sociais autônomos.

4 - SOCIEDADES CIWS E ASSOCIAÇOES

As sociedades e associações são organizações de pessoas reunidas intencionalmente
para determinado fim, que se apresentam perante terceiros como se tbssem uma pessoa só. a

pessoa jurídica. com personalidade distinta da de seus membros. Não há dif'erenÇa entre
sociedade civil e associação , salvo o fim econômico, existente em regra na primeira e

inexistente em regra na segunda.

Legislação - Codigo Civil - Artigos 16.17,18, 19 e 21:

Art. l6 - São Pessoas Jurídicas de direito privado:
I- as sociedades civis. religiosas. pias, morais, científicas ou literánas. as associações

de utilidade publica e as fundações;
II- as sociedades mercantis;
III- os partidos políticos.

AÍt. 17 - As Pessoas Jurídicas serão representadas. ativa e passivamente. nos atos judiciais e

extrajudiciais, por quem os respectivos estatutos designarem, ou, não designando, pelos seus

diretores.
Art. l8 - Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição

dos seus contratos, atos constitutivos. estarutos ou cornpromisso no seu registro peculiar.

regulado por lei especial. ou com a autorização ou aprovação do governo quando precisar.

Art. l9 - O registro declarará:
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I - a denominação. os fins e a sede da associação ou fundação;
II - o modo por que se administra e representa ativa. judicial e extrajudicialrnente:
III - se os estatutos. o contrato ou o compromisso são reformáveis no tocante à administração
, e de que modo:
lV - se os membros respondern, ou não. subsidiariamente pelas obngações socias.
V- as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino de seu patrimônio neste caso.
Art. 2l - Termina a existência da pessoa jurídica:
I _ pela sua dissoluçào. deliberada entre seus membros. salvo o direito da minoria e de
terceiros:
II - pela sua dissolução. quando a lei determine:
III- pela sua dissolução em virtude de ato do Governo. que lhe casse a autorização para
filncionar. quando a pessoa jurídica incorra em atos opostos aos seus fins ou nocivos ao bem
público.

BibürLsrsÍLq

l) Resumo de Direito Civil 12" edição i Maximilianus Cláudio. Américo Fchuer
Editora Malheiros:
2) Constituição Federal:
3)Codigo Civil;
4)Dicionário de Política 8" ediçâo/ Noberto Bobbio, Nicola Matteucci. Gianfranco Pasquino

Página 93 de 99
Ga.bi!.etç dq §ç.qa.dqr Ed.ua-rd.q -§upliçy.



o



o
o

a

9.11o CoNepesso Nectonnl Dos CoNsetHos TurettPEs

BnasÍue/DF - De 14 a 18 oe NovemBRo oe 2OO1

CONSELEO TIIITEI.ÀR,:

Respouea-bilidade Social Ba Garantsia de Direit,oeCmgE
tffitb

Cc-c
TuUrtt

ORrErvrÁÇÃO zARA ENCAMINHAMEIVTO AO CONSELHO TITTELAR

Senhor Diretor,

Este documento. tem por objetit,o facilitar e sistemati:ar os encatninhamentos de

crianças e adolescentes ao Conselho Tutelar de acordo com a Lei Federal 8069i90 - Estatuto

da CrianÇa e do Ádolescente. L'eiamos o que preve a lei:

/ Arrigo I 3: "Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou

adolescente serão obngatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva

localidade. sem prejuízo de outras providências" ;

r Ar.tigo l8; "8 dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a

salvo de qualquer tratamento desumano. violento. ateÍrorizador,, vexatório ou

constrangedor";
r Artigo 54 parágrafo 3o inciso VII: "Compete ao poder ptiblico recensear os educandos no

ensiio fit,idamental, .fazer-lhes a chamada e zelar junto aos pais olt responsavel, pela

.fi'eqiiência e escola " :

/ ,artigo 56 incisos I, II e III: "Os dirigentes de estabelecintento de ensino fundamental
cortttuticarão ao Conselho Tutelar os Casos de: I - maus tratos envolvettdo seus alttnos, II
reiter.ação de.faltas injustificados e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares.

III - elevados niveis de repetência":
r Artigo 245, constirui infráção administrativa: "Deixar o médico, profes.sor ou responsavel

por-rrtobelecimento de atenção à saude e de ensino fundamental, Pre-escola ou creche,

de comttnicat. à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo

sttspeita ott confirmação de maus tratos contra criança ou adolescente: Pena - multa de

três a vinte salarios de referencia, aplicando-se o dobro em caso de reincidéncia.

A freqüência às aulas, como sabido por todos (educadores), e fundamental na vida

escolar dos álunor, pois traz implicações em seu desempenho e aprendizagem' alem de

contribuir para que dêterminados valores sejam assimilados, se consideralrnos que a Escola e

por excelência um espaço de formação do indivíduo como cidadão.
portanto. qr"ndo um aluno passa a ter faltas consecutivas sem justificativa, ou evade-

se definitivamentà, faz-se necessário a investigação dos motivos, QUe podern ir desde uma

simples transferência de escola sem o devido pácedimento burocrático ate a situações onde o

aluno esteja em siruação de risco pessoal ou social. Assim deve a escola tomar todas as

providências no sentido de apurur àr fatos, convocando os pais, realizando visitas em sua

residência, fazendo contatos com parentes ou vizirüos e até mesmo com os proprios alunos'

É eri ; ó+ ã. gg -G_ _abi_nçtç_ d-o -senador Eduard.o .supricv.
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E preciso que a escola se inteire da siruação. tome atitudes e acompanhe sua evolução

e resultados. Conversar com os alunos buscando entendimento, pode ser o primeiro passo.

conversar com os pais e responsáveis em reuniões ou convocá-los através de canas.

telegramas, telefonemas. podendo encurtar a distância e ainda propiciar a oportunidade de

orientá-los sobre os acontecimentos, alertá-los sobre as implicações e, até reverter o quadro

indi cando os possír'eis condi ci onadoresifavorecedores daquelas faltas.

Sempre que for percebido reiteração de faltas, deve-se partir do princípio de que algo

está acontecendo e precisa de atenção, alguma mudança individual ou coletil'a se faz

necessária.
Depreendidas as causas à escola deve tomar providências, tais como: encaminhar a

família para assistência que se frzer necessária. avaliar o programa pedagogico (quando há

elevada incidência de alunos faltosos. etc.), porem se apos todas as ações o problemas

persistir, então chegou o momento de acionar o Conselho Tutelar.

Ao entrar para atendimento no conselho Tutelar,, será aberto um prontuáno. e para

tanto se fàz n...sário o fomecimento do maior numero possivel de informações sobre o(a)

aluno(a). inclusive das providências tomadas pela escola com os resultados obtidos. del'endo

ser anexado ao relatorio da escola (que deve ser individualizado) copias de comprovantes do

recebimento de convocações e de entamiúamentos feitos, pois o Conselho Tutelar começara

a agir a partir de onde parou a escola e em casos extremos onde ultrapassar a competência do

Conselho, este providenciará o encamiúamento ao Judiciário competente.

Entendemos que muitas vezes as escolas não dispõem dos recursos necessários para a

tomada de providências referidas. e ainda. que os profissionais sentem-se coagidos diante de

situações dà ameaças. Desta forma, podem existir inúmeras dif,rculdades. o Conselho Tutelar

de Niteroi. também as têm. Por isso, colocamo-nos abertos a discutir diferenciadas tbrmas de

encaminhamento. de acordo com a natureza dos casos e limitações da escola.

Cabe ressaltar que o Conselho Tutelar. atende somente crianças e adolescentes até

dezoito anos.

A fim de comunicar ao Conselho Tutelar a reiteração de faltas injustificadas- a

constatação ou suspeita de maus tratos. dificuldade de aprendizado' comportamento

inadequado e ortrui situações. solicitamos obsen'ar esta orientação e preencher a ficha

(modelo em anexo). anexando relatorios porrnenorizados e copias de documentos pertinentes

ao caso.
por fim. deve a escola esclarecer que o Conselho Tutelar não é urn orgão repressor

mas sim um orgão que visa garantir os direitos preconizados no ECA e que tem por

objetivo buscar meios para solucionar problernas. Uma vez, que tomamos ciência dos casos é

de fundamental importância que Comunidade Educativa e Conselho, sejam parceiros na

execução de rnedidas pertinentes ao caso.

Cordialmente.
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FICHA DE EI\CAMINHAI\TENTO

Nome da Escola Telefone

no:
Endereço:

CEP: Fax:Bairro:

Diretor: Coord. Pedagogico / Protbssor

Aluno:
Idade:

Data de Nascimento: i t Serie: Sala

Período

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Nome do Responsável:

Endereço:
n"

Bairro: CEP: Tel. de
Complemento:
contato

Descriçãodofato: ( )Maus-tratos, ( )faltas, ( )repetência, ( )evasão, ( )infração
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Providências tomadas pela Escola:

Resultados Obtidos:

Considerações:

Documentos anexos:

Data

Carimbo e Assin. do Resp. pelo encaminhamento

Obs.: Anexar: cópia de certidão, relatório, comproyantes de recebimento de convocações, etc.

CONSELHO TUTELAR
DE

MNISTERIO
PUBLICO

JUIZADO DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE
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ORIENTAÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DE CASOS
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES AUTORES DE ATO INFRACIONAL

Este documento tem por objetivo, facilitar e sistematizar os procedimentos quanto aos
encaminhamentos de casos de crianças e adolescentes autores de ato infracional. de acordo
com a Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Vejamos o que
prevê a Lei:

z Artigo 2' - "Considera-se criança, para efeitos desta Lei, a pessoa até do« anos de
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade."

r Artigo 103 "Considero-se ato infracional a conduÍa descrita como crime ou
contravenção penaL"

. Artigo 104 - "São penalmente inimputáveis os menores de dezoito arros, sujeitos às
medidas 

";::,-';;;ff'r:,Í:: - para os efeitos desta Lei, dev,e ser consider-ado a idade do
adolescente à data do fato. "

r Artigo 105 "Ao ato infracional praticado por criança corresponderão os medida
previstas no arl 101."

7 Artigo I l2 - "Verificada a prdtica de ato infracional, a autoridade competente poderá
oplicar ao adolescente as seguintes medída.s.' .í - advertêncía; II - obrigação de reparar
o dano; III - prestação de seniço à comunidade: IV - liberdade assistída; V' -
inserção em regime de semiliberdade; VI internação em estabelecímento
educscional; WI - qualquer uma das previstas no art 101, I a W."

/ Artigo I 14 - "A imposição das medidas previsías nos incisos II a W do arL I I 2
pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração,
ressalvada a hipotese de remissão, nos termos do arL 127,"

E comum ouvirmos que o Estatuto da Criança e do Adolescente somente concede
direitos e não deveres, que o menor de idade tudo pode fazer que não sera
responsabilizado pelo seu ato. Não e verdade. O termo penalmente inimputáveis
do art. 104, qtter dizer que o adolescente não e punido conforme o Codigo Penal,
como se fosse um adulto criminoso qualquer. Mas sim conforme o ECA, que prevé
as medidas socio-educativas, conforme o art. I12, onde a privação de liberdade
pode se estender por tres anos. E o que são trés anos na vida de ttm adolescente'?

O que o ECA garante e que a criança e o adolescente sejam tratados como sujeitos
ern condição peculiar de desenvolvimento, e portanto as medidas aplicadas devem

ser de cunho protetivo e/ou socio educativo e que as unidades de internação não

sejam meros presídios, mas sim, espaÇos socio-edttcativos.
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Muitos educadores sentem-se despreparados quando estão diante de um aluno autor
de algum ato infracional. Em algumas situações sentem-se impotentes por acharem

que nada e possível fazer para corrigir, perdendo neste momento uma. oportunidade
de exercer sua função educativa, através do exercicio da lei, de uma lei garantista
de direilos e não meramente punitiva.
Diante de um ato infracional cometido pelo alttno, muitas escolas tem se valido da

expulsão como a unica medida pertinente ao fato, não oferecendo ao aluno infi'atot'
a oportunidade de rever seus atos, recorrendo aos ogãos competentes.

Quando o infrator íor criança (ate doze anos de idade), a escola deve acionar o

Conselho Tutelar - CT. Quando for adolescente, deve acionar a Delegacia de

Proteção à CrianÇa e ao Adolescente - DPCA olt o Mirtistér'io Pitblico - MP. E

quando o infi'ator íor um adulto, deve acionar a Delegacia Policial da area.

Suponhamos o caso de uma briga entre adolescentes. .§e o tumultuo estivet'

acontecendo naquele momento, chamar a DPCÁ e a PM, que irão fa:er a apreensão

para registro de ocort'ência. Se o ocorrido ficar restrito ao ambiente escolar, os

pais, tanto do(s) autor(es), como do(s) ofendido(s), det'erão ser comunicados sobre

o que aconteceu. Pois os pais do ofendtdo poderão recorret' aos orgãos

competentes e inevitavelmente o.s pais do autor serão chamados a prestar
esclarecimentos. E preferível que, se algo ocorueu envolvendo a escola, o.§

respotlsaveis saibam pela direção e não pela autoridade policial, por exemplo.

Se o foto ja ocorreu, mas a escola ainda assim julgar que deve recort'er a

otttt'os orgãos, pode então acionar o Conselho Tutelar, o Ministerio Publtco ou a
Delegacia.
Ao encaminhar o caso ao CT ou ao MP, é importante o maior ntimero de

infurmações possíveis sobre o(a) aluno(a), ínclusive das providências tomadas pela

escola, com os resultados obtidos; devendo ser anexado ao relatorio da escola,

copias de comprovantes do recebimento de convocações e de encaminhamentos

feitos quando houverem; assim como o historico do aluno.

Quando o infrator for adolescente e a escola ficar tntimtdada a recon'et' à DPCÁ,

pode recorrer o MP, através da 3" Promotoria de Infincia e Juventude - 3" PIJ, Dr"
Helaine. .Se a infi'ação for de um adulto contra umo criança ou adolescente e a

Delegacia não se dispuser a atender ou atender mal, procurar os Promotores de

Justiça da Central de Inqueritos, existe um para cada DP ou ainda, a 3" PIJ.

Quando a escola não quiser identificar-se, por medo de represalias, é possível

recorrer ao CT ou ao MP - estes orgãos manterão o sigilo quando necessário- O

importante é que a escola não fique omissa, pois isto pode ser considerado Ltma

i nfi'aç ã o adminis t rat iva.
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